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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

* SITAIMARIO

Acro na Potoca 1.sciat.a.rivo :
Lei n. 200, que fixa u, forças de terra para o exercido de oco.
Decreto n. 833, qee autoriza o Poder Executivo a conceder licença a

Joiil da Mattt liadenlo, ajudante de estação de classe da Es-
trada de Ferro Central do Brami.

Decreto n. 838. que autoriza o Guano a abrir cudito extraordi-
nulo ao Ministario da Justiça e Negocio. interiores.

Decreto n. 899, que autoriza o Poder Exclui iiv en a prorogar e licença
em cujo go*" está o Dr. Samuel da Gama Cosia Mac-Dowell.

&MD no Pousa Enteirravo:
Decreto n. 4.615, que autoriza a «The Rio de Janeiro Lighterage

Company,	 a fuaccionar ni Republica.
Decreto n. 4.033, que approva a revisão d..ot estudos da Estrada de

Ferro de Santo Eduardo ao Cachoeira de ltapemirica.
Decretos na. 4.038, 4.642 a 4.64, que abrem creditas aos Ministerios

da Justiça e Negocio(' Interiores e do Industrio., Viação e Obra.
.Publicas.

labaleterlo da Justiça e Negocios Interiores — Decreto. de 4 e (; do
corrente—Rectificação.

Minbeerio da Guerra— Decretos de 7 do corrente.
Télnis'erio da Lidastria, Viação e Obras Publicas Decreto de 8 do

corrmite.
Samurramas Da ELUDO :

Ministerio da Justiça e Negados Interlares — Expediente da Dire-
ctoria da Justiça e da Directoria Geral de Saude Publica.

Illinisterio da Fazenda,- Titulo, e portaria—Expediente da Directoria
do Expediente do Thuouro Federal — Receb •doria da Capital Fe-
deral—Superintendencia de Seguros.

Illiniaterio da Marinha — Portarias.
Mintstario da Guerra — Portarias.
Idinieterio da Industria, Viação • Obras Publicas— Expediente das

Directorias Dormes da Contabilidado, da ludituria e de Obras e
Viaab—Directoria Geral tive Correios.

eit'çÃo JI;D:CUD14 — Sessão do Suprimo Tribunal Veleral.
&MOIA ato.
Earmas Piapi.mtas •-• Rendimentos da Alfandega do Rio de Janeiro,

da ltuoteedorta da Capital rodarai e ta de Miau Geram.
Wein/tos o Anaoe.
Nara Couziaaciai..
Unica Raolaraaaki.
Sommtess Arausrmaa — Lancete do Banco de Credit" Rural e In-

ternacional.
••••••••••••••••••••• nn••••n••••••	

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DDCRETO N. 893—DE 5 DE NOVEMURO DE 1902

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anuo de licença. com orde-
nado, a João da Mana Mace to, Ou lento do estmã de 1.4 classe da
Estrada de Ferro Central do isr.ted

O Presidente dt Republict das Est Idos Unidos do	 :

FaQJ . sa,b.u. que o Congresso Nacional decretou e eu s,,nceiono
a resolução seguinte:

Art. 1.• Fica o Mor Exebutivo autarizide a conceder um
anuo de licença, com o respectivo ordenado, a) ajudan ;o do
Mação de 1° cla .s.s.s da Estruda de Ferro Central do Br tad João
da Mana Macedo, para tratar de sua santo, ond: , ,111ax c.m-
ventente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições 3111 e mtrari).
Capital Federal, 5 do novein t)ro de 1.932, 14 da itopu n sliel.

M. FERRAZ D2 CAMPOS SALLZ.I.

thatOni0 AU gosto teg siica„

•
DECRETO N. 898 — DE Oba NOVEMBRO DE 1902

Autiriza o Poder Executivo a abrir ao . Ministerio da Justiça e
Negocio. feterioree o cred(tl extraordinario de 10:000$. para pagar
ao 1.r. Vicente Candi n o Figueira de Sahoya a- premio e a impressão
da obra que publicou sob o titulo «Tratado de Cirurgia Contem-
poranealb •
O Presidente da Republica do .4 Estados Uni los do Brasil:
FAÇO sal ergue o Congrestso Nacional decretou e eu sanei: loto a

resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Poder Ex Ncutivo autorizado a abrir ao

Min14terio da Justiça e Negocios Interiores o credito oxtraordi-
Dario de 10:000.+, para pagar ao Dr. 'Vicente Candido Figueira
de Saboya. lento jubil mio o director Itonorario da Fe.culdad:, de
Medicina do Rio d.n Janeiro, o premio de 3:000,s o a impressão
de 1.000 exemplares. segundo a avaliação feitas p la Imprensa
Nacional, no valor do 7:000$. da obra que publicou sob o titulo
Tratado do CPurpia Contenaporanea. que obeve approvação
Congregaeão da mesma Faculdade, nos termos do Coligo do
.Ensino Superior; Dizendo a neceSsarias operaçUes e revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal. O do novembro do 1902: !Oda Republica..

M. FERRAZ DE CAMPOS,SAT.1.1.S.
•

&bino Barroso Junior.

IM=01n•••

DECRETO N. 899 — O DE NOVEMBRO DE 1902
Autoriza o Poder Executivo a prorogar por um RIMO, a•ni ordenado,

a licença em colo goso se acha o lente substituto da Punida& de
Direit) do Recife Dr. Samuel da Gama Costa Mac-bowell.

•
O President° da Republica dos Ra iados Unidos do 13razil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sucedam)

a resolução septeto :
Artigi unico. E' o Poder Executivo autorizado a t rorog,ar

por um armo, som ordenado, a licença em cujo guio se acha o
lento substituto da Faculdade de Direite do Iteeife Dr. Samuel
da Gama Costa Mae-Dowell, atlas de tratar do sua saudo onde
Ille*convier ; revogadas as dispoeiçÕes em contrario.

Capital Federal, O de novembro do 1902, 149 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALM*.

Sabino Barroso Jult:or.

LEI N. 9)0 — DE 7 os NOVEMBRO DE 1902

Fixa as fonas de terra para o exerciisio de 1903

• . O Presidente da Republica dos Es';aslos Unidos do Brasil :
Faço saber q.ic u Congresso Nacional decretou e ou sanceiono

a I31 seguinte:
Art. 1. 0 As r.in:13 do terea para o °xereteio de 19 13 em-

fl 1.° D )1 olle:aes das diiter oitos classes do owcit).
e 2.° Dos Mamam dts Escutai Milittrs ato 813 praças. •
§ 3. 0 Dl 28.101 praçts dc prat. distribuidas de ac :ordo cm a

organiztção 0111 Vigor, as qu:tes postarão ser elevadas ao do'wo
ou mais em circulo:maneias extraordinaria

Art. 2.° Estas praças serão obtidas pela fôrma expressa no
art. 87:8 40 da Conssitui0e e na lei n. 2.555. de 26 do setembro
do 1874. cota as modilicaçOas est:bolo:idas nos art ;. 3° e 4° da
lei n. 39 A, de 3.1 do j melro de ts92, e satin tanto em vigor o
paragrapno unte) do ara. 24 o o art. 3* da lei n. 394, do 9 do
.out . ibr, do 1,i;93.

Art. 3. * E nquanto nto to: executa lo o sorteio militar. o
tempo de sorviço para os veluntaries será do tres anos,
poloalo o anojamento dos que %MN*" eoncluido e.:se tempo
do sorviçi ter loor por m LiS do tent vez e por tempo nunca
In mor ao troa senos.
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Art. 4.° . AS praças qua, findo o SeU tampo do serviço,	 .
nuarém sem ante:rtip0') nas Aloiras com engajamento per •
tres annas. pai) 11101104 terSa, direito á importancia
dinheiro das piam de fardam enta'qu se abanam gratuitaman to
aos recrutas no ensino e bem assim á (ratificação diaria de.
259 réis ostipuLida ai Lei n. 247, da 15 do dez Ima .o do 1894.

Art. 5.* .is ox-praç ia que do !ovo ao alistarem com fine tia-
manto ou raangajamanta pea tear) anno ; torso ;tirana á impar- •
Saneia om dinheiro das vos do fardamento que so abanam
•403 recrutas gratuitamente na ()atino e á gratificação daria do
125 Mia.

Art. G° O Gaverno p..avIdenelard, para que nas colanias mi-
litares sejam convenientemonia leit.:Suba as praças que o de-
sejarem, quando forem escusas do sorrio por conclusão de
tempo, garantindo-as na poss ) do; respectivos lotes.

Art. 7.6 O illinisterio da Guerra terá um registro dos v Atm-
tariaa, segundo oa estados 004) tophani vo!ificada p ....iça.para o
lim do deduzifan annualmonka 40 continganto a si goteado)
em cada *Est vic (Constituição, art.87 e seu t paragraplins). n nu-
mero daquollos volmitarlos.

Art. 8. • O Governo animará a creação do tiro nacional, insti-
tuindo promios pecuniaries madallias de distincçãa para co.
rmeónferidas nnnit Ahnn to. em c ineurd0 solemne, aos m Abe -
re; atirad ares. de:titilada-se eliportu natnon te da verba—In stru •

ação militar -do orçamenta do Mintaterio da Guerra, a imp
tandia, que lar a ge:assaria 4 realização . deve sarvico.

Art. 9. 0 lievogam .se as-disposições em contrario.
• Capital Federal , 7 de á avambro do 1902, 146 di. It ;bua

M. fganaz De CAMPOS SALLFM.

1. N. de Medeisla Maglet.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DRCRETO N. 4.614 — De 27 na OUTUBRO De 19)2

coneWe maneis4nd, .c Wite Rio de Janeiro Lighterage Company,
Limitei • para funccionar na Republica

O Presidente da Reaablica d s F:41403 Culdos da Brun.
attendenda ao qito requerau. a. Th! R o do Janoir.) Lighterage
Competia, Lin (til, 1eellaine d.e rearalenta.da, docrata: -

Artigo unica.-E' concedida autorização a, The Rio cl
Lighterag t (Jompany. Limiled para funccionar na IV)publica com
os estatutes .qua apresentou, sob as clausulas que a osto acoin-

•panhani, asognadss paio Ministro da Indultada, Vima .) é Obras
Public :e e ficauflo °bailada ao camprima g ) das fer naliladns
exigidas pela loasla:SO em vigar.

Capital Padaral. 27 do oatabra do 19)2, 140 da Ropublica.

M. Peaarkz n CAMPOS SALLV-4.

Antonio* Anyasto da Si! 04,

Cl:Mata a qua e eirafera o &sor eto u. 4.S (s, dest 1. data

A The Ri) de "ateira Lisheraga Company, Limite I, é obrigada
a ter uai rap..asentant tr) li:azli cru pasnos o illiminalos
dores para trate* o daelnitivanianto resolver as questões gila se
susaitarem.quar c.rn o Governa,qnor o mi psrticul COS. padondo
ser doam 1 ido e racebar ciarão inicial peia campailila.

li
Toamos &atas quaprati)ar na Brasil ftearao subiam ;miei-

Mente e,I,r,op3otiv .e 1311-1o P3SUIV11015A O á ille13:110..) de SOUS

tribunaes juliciarios ou a ladnis:rativos. so:u que, o n t I:npa
:dg itn,pas ;a a raforila ) npantia raata .nar qti stqaa • excapção,
ihndada em mui estatutos.
••	 111

Pica depandona) de alt )riz tçãa da Gavarab Pa13ra1 qualquer
alteração las) a campaaltia *anila de fator nos resp letivos r,sta-
tutos.

Sor4he-1m °ainda a auteriz iça .) para fenealan r no Brazil si
infringir esta clahtlida.

A infracaao de qpaiqua: das clausulas, paa.), a gira na, aitaia
eÁttalinada Pana a.pncial,'SJ Pá puni ia esaat a Inalei d 1:0 alj; a

-5:000$, e na eaa) 4) mincidon gia p da casai:, da aateeização
conceda/a polo daerat ; em virtude do qual blit:141 4.3 praseatas
clausulas.	 •
. Capital Ftderal, 27 do outeihr 43 1902.	 A. Angusto da

.8 iva.

Eu, abaixo assignatio, Alfonso Henrique3 Carlos Garcia, tra-
dutor publiao juramentado e iate:prato cofnmercial nomeado
pela Junta Ca:ume:miai denta praça, escriptorio—rua da Alfan-
dega n. 14:

Cprtifica pela pros 3nto em como me Param apre3entados os
estatutos da companhia Thl Ilkr ti ,y Janeira Lightcray? Company,
Linuled, cserip ;os na lingaa afim do es traduzir titia-
'mim Jato para a Lingua vernacala. o que 11.9Sla cacuri em
razio do meu officio, e litteralmente vertidos ditaria o se-
guintes:

• TRADUOÃO

A-3111MORANOUg DE ASSOCIAÇÃO DA (*RIO DE IANCII9 LIGUTER VIU
CDMPANY

1. O. nome da companhia é Rio d:Jaseiro . Liylitcrays Ci)m.
p.lity, Limited

2. O oseriptorio registrado da 'Companhia 83.14 sito na In-
,glaterr

3: O.; fia'; para as quem sa estabaleao a cempanhia, senda
) facultados pa lares para raalizar (uaesqunr dia operações

alui mencionadas, indepandento I umas das out?as.
A) R.IltiZZLP Op3111A4103 de armador l4. estivadores. eanstructo-

ras do navios, botes o catraias, machinistas. constructoras de
machinas e machinismos. trapicheiras, carreguloras continuas.
1107,JCI:antim do carvão, do gelo o outra qualquer qualidade do
ope.ação (pio pareça contribuir directa ou iniirectamento para
o progresso do trabalho o d senvolvimento da companhia ou
para dar maior v dor a qualquer propriedade da companhia ou
de qualquer fôrma ben

II) Comprar, arrendar, alug:r ou de outro qualquer modo
adquirir quesquer bens moveis ou immovois o particular-
mente torras, &Vitelos. docas, trapiches. ceies. telho,ros, esta-
leiros, planta. machinismo ou material e • erigir e construir
editielos e obras do tida a qualidade.

C) Comprar, edificar, alugar ou fretar, adquirir, possuir e
usar quaosquor navios, vapores, rabocadores, catraia, . botes,
barcas feriar ou outras embaraao5eg, ou outros quaesquer meios
de transporta por agua, trucks do Oradas de ferro,. •wagões
ou coras do qualquer qualidade para o transporto de. maca-
donasa ou de passageiros. 03(110 condutores communs ou por
outra fd.ana 13 reboaar e prestar serviços de salvamento a
1110/10.1 de qualquer classe.. 	 •

(D) Tomar o emprathno ou levantar quaesquae importanclas
do dinhairo sobre tantos (Sonds), debantures, fundos do preta-
ção ou outras obrigações ou garantias da companhia, provisa-
sorha ou effoctivas. rosgataveis AU irroggatavois s, garantidas
por hypetheca, penhor ou otos do toda ou de qualquer pato
dos baias o direitas da. companhia ou da quaosquer chamadas
folias ou por fazer a sou; accionistas, e cam poderes á pessoa
ou pe3S303 que firezem o ompresrno do fazerem chamadas do
capital alada não realizado da companhia (si houver) na oc-
• ou sena que doom nenhuma garantia, -o em.geral em
quaosquar termos o c_mdiçilos; fazer. cacear. accaitar enato-
ciar lastras do c nublo, notas promissorlas ou outros. titulo* no-
gociavels.

(E) Adquirir o ompaslar-se, ou (azar e lavar a offeito para
tales ou quaaluer dos fins per esto autorizados, contractoa
o ajustes cam outras quaesquer companhias e pesam, e alterar
ou traspassa; 083M cont 'actos, ou ajustes ou qualquer um
dolo;.

.1?) Praticar tolos ou qua'quer dos acto; neste autorizados
o:n aualluar toa: ou legares voa sejam. e só, em soeiedalo . ou
eenjuttatam nte com alguann, ou como agentes ou com-
missarlos, cu por agencia do outras quaosquer companhias ou

ou contribuindo para o custo das mesmas, quando
falis; nor qualquer delias.

G) Vendo., outorgar, renunciar, arrendar ou alugar todos ou
parte dos bens da companhia, da medo, pulo 'roça e ais ter-
mos e condições que a companhia hnuvor • por conveniente,
c ma poderes para acceitar como remuneração quaasquer acções,
(nados ouobrigaç3es.13 outra (galgue: companhia.

Subseravor, comprar oa por outra fôrma adquirir e to-
mar acções, ou debontures ou outras garantias do -atialluor
• apanhia. soda Li te ou anap:aza. os fundos ou gana itias do
qualquer governo ou Estado. Seja britannico; colonial no estran-
galro, ou per diabal oa e.n pa,;ameato da ronda ou ozocução
do quaesauor oalectos ou causas aenallas ou (alta -peia compl.
• oa ou» benell do, direta ou indirectamonta, do qualquer
das fins tia comp olaia, e a conervar em posse, vender ou ne-
goc:ar essa; ac.96 se. fullos, dabanturgs oa garantiu com ou
s )ns gaeantlas da co:npanhin. 	 •

Oolo5rar o I3vo a orbita ajuste.a, quer por :a guava; oi
par outra C.S.*.na, pira a acriisiçtio di treguezia ou . qualq;u.r

43 da n itara p a OrEA)unem ran tu, n, autoria% la, ou
para a junaçaa do 11101,03MM, et para trai) %Ao •sonjuivo,.. ou
para 1' ama 1ltsgr,b1.ou parcial el um 01.1P.1 qualquer- e ampaallia
ou pesa xi quI laja operaçaas engate:as ás dedo, co %meais,

.	 .
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ou vender a mialquer, • Córispanhia: ou pessoa. f idos ou qtialquee
parte dos nogocios ou bons da companhia e roasebor moas,'
fundos, dobentbreS ou outras garantias do qualquer nova com-.
panhia como p namonto in te ..ral ou parcial ou rámunero4oO

(.1) Estabelecer-, prornovor ou concorrer para estabelece ou
prornovor atitra,qualquer •: companhia cujos fins incluirom
acquisição' :ou aposstmentodotodos e quaesquor dos bens o
compromisSos desta companhia, ou forem de qualquor maneira
calculados a adiantar directa ou indireotaments os objectos ou
interosses dosta companhia, e tomar ou de outro modo adquirir,
possuir ou negociar com anõssá. fundos, dobentures, garantias
ou obrigaçõe.s daquella companhia, , o a o pagamento de
quaesquer debontures; garantias ort•obrigaçõ.es (quer quanto ,a
principal, quer quanto a juros ou ambas as couzits) emittidas
por aquela companhia.

• ( Fazer com que a • companhia soja incorporada ou es-
tabelecida como companhia ou sociedade em 'qualquer paiz ou
praça estrangeira.

( 1";) Pagar com fundos da companhia todas as desperts
..incidentites á formação, registro o atnnuncios ou ao levanta-
mento do dinhoiros para a companhia, e ernissão do capital, in-
cluindo corretagens e commissões para obter pedidos para

. • acções ou collocaçã,o delias e requerer á cus ta da companhia ao
paramento ou ao governo do qualquer paiz estrangeiro, Es-
tado ou municipalidade qualquer prorogação • do funcciona-

' mento da companhia. - ,•• •
•• '	 • (M) Em geral distribuir aos accionistas quaesquer bens

• da companhia em especie ou em valoras.
• " (	 )• Praticar todos Os actos conilucentos ao conseguimento

dos fins acima citados.
• : "4.' A responsabilidade dos accionistas ó limitaria.

cap:tal da companhia é do 5:.• 50.000, dividido 'em
'10.000 acções do £ 5 cada uma, • as quaes, bem tomo quaosquar

• 'outras em que para o futuro possa consistir • o capit ti da com-
, punida, podem ser divididas ein diferentes soldos o poilorão tor

a preforancia, garantia ou privilegio entre si mesmas com sie-
, fervida ao capital, dividendos, direito do voto ou outros quaes-
quer direitos ou privilegias que forem 'determinados pelos re-
gulamentos da companhia que 'possam opportunamento vi-
gorar. •

Nós, as diversas pessoas cujos nomes- e residencias vão
vabaixo expressos, destsjamos constituir uma companhia do cols-

.,' formidado•coin este memorandurn de associação, e mutuamente
•concordamos tomar o numero do acçõos no capital da •com •pa-

-' nhia, expresso cru fronte aos nossos respectivos nomes
Numero ". de

noções to-
madas por

-cada 61.111-

seriptor
Charles Edward Johnston; neg Ociante, C. Great St. Ho- • •

len's, E C 	

	

E.•Johnston, negociante,' C. Ora st St. Ileten's, E. C 	  •
Cyril Earl Johnston, negoc.ante, C. Great St. Holt:311's..

E : C 	
C. W. Haskoll, caixeiro. C. Grooto . St. Holen's: E. C 	

•• nV: A. San :crisol', caixeiro, G.•Great St. Efelen's. E. C 	 •• •
F. N. Chapple, Solicitador, 18 Bishopigate • Streot

. Within!. 	
Wstiter • T. Edmondso escrevente, Rippington,

Rd: 1:lecke:num 	 •
, .

•Datado do 28 do agosto de 1902. •

o.. Testemunha das aJsi,giatur 4 supra, coro
F. N. Chapple e Cyril Earl() Johnston, F. X.
liopigato Street Witlit in, E. C., solicitodor.

Testam unha das assignaturás do' Cyril Earle
: Chapple.— Wtsfisse T. Edmo.lds. escrovensts
& Chapplo, 18 Bishopnato St000t Withirn,

(13) -As palavras 'que dosignarem o gonu° maseúlino sómente,
Nolo irão tamboris o feminino. • •

(C) As palavras que, indicarem sómehtri pessoas incliiirão' tom-
bem eorporações.

(I)) e ResOlução especial » ` o « Resolução ExtraordinariaoN to-
ruo as significações a ano:g respectivamente ligadas pela loi de
companhias, do 1802 (art.s.' 51 e'12)). • ' ••• • •

(E) « Moy » entender-se-ha por mei tio calondario. •

II. CAPITAL

•
1—Aco3es

3..•A directoria não ^ ftrd, distribaição .alguma do 'capital em
ciii acç-ões oferecido ao publico par subscripção, sem que 'o MÓ
que vinte por cento da. , importanda nominal do capital do
acções. contado exclasivamonte' de qualquer sorrimo pag tvel
por outro modo que não um dinheiro assiin oferceido, tenha
sido sabseripto, realizado e rocobido pela companhia Q respe-
ctivo livramento. Esto artigo não tora applicação depois' ipto
tiver sido feita a primeira distribuição de acçõás.offerecidas ao.
publico por subscripção.
- 4. As acoões do capital original da companhia podem. sujei-
tas ás disposições do ultimo ,artigo pr000don te, ser 'distribuidas
ou do outra forma, dispostas, ás pessoas, pelo preço nos termos
e condições que a directoria passa determinar, podortlo tom-
bem fazer ajusto sobre a omi.s.ioale qu tesquer acçõos por atina
diferença entre 03 possuidoras dessas ac:ões na importando, de
chamadas a realizarem-se e a data da realização dessas cha-
madas.	 s ,

5. Achando-se registradas diversas pessoas como possuidoras
conectivos do qualquor acotio, a respectiva responsabilidade
será solidaria,:

6.• A companhia não será, obrigottla nem por Soem.). „alguma
forçada a roo Aliene, me sino lo t mli t aviso disso, qual-
quer fileicominisso ou dito() 'qualqiior diroitó referente a
uma acção, sinão o diroltis' absoluto • á ine.sina 'do possuidor
então rogistrado,ou os direitos rospecti vos no caso do transferea-
cio, deita, como adeante está mencionado.

7. Os fundos da companhia • não serão empregados na compra
de suas pendas acçõos, nem em ensprestimus sob caução das
mesmas acções.

8. Sobro qualquer oferta do acções por subscrip ção publica
a companhia pode pagar urna conamissão á razão não exce-

jr)(
dente do vinte par conto; a qualqüor pos ;roa, em romuneração

pgal
o absoluta,ná soa, subscripção ou promessa de subscreve%

quer condicionalmente, quas vier acções da c
procuração serem subscriptas quaesquer acçõoss da companhia,
absoluta ou condicionalmente. Os poderes, que este rtetigo.con-
fere á companhia podem ser exercidos pela directoria.

.	 .
— Dos certificado. s de ac¡•iies

9. • Tolo accionista t oti, direito, sem pagamento, a uni cer-
tificado senado com o soldo social da compsnlidt, 'no qual serão-
especificados as acções que elle possuir e a importancia por
cilas paga.

10. O certificado de noções registradas nos 1101113S do possui-
dores' conectivos S3l'it, entregue ao possuidor onj nome ostiver
inscripto em primeiro logar no registro dos accionistas.

-11. Estro.g.ando-so, destruindo-se ou perdontio-so um certi-
ficado poderá elle sor renovado modiante o paoamosto do nu.
shilling (ou menor ssinnia que a companbi s em assornhhia„
geral prescrever) sendo aprasentatia a prova desse' estraga.,
destruição ou perda, á satisfação da directoria, com a indoia-
nização, • COM ou sem garantia, que-a directoria exigir. •• •

IIT—Chaia-la de . acções

1.?.. A directorit p(Uo oppooun smon te (som proillior) d.)5 toe-
MOA 0:11 que as acçoes tonham sido omittidas) fone • as ela-.
mailas que pio' tr conveniente e quInto aos; accioulotts relata-
varnon te ás importo,solas das suas acçõos não •roafaulas. • Cala.

•acci ini ;ta sirá obrigado a reiliz sr as chamadas, assim feitos e
qu ilquor dinheiro pagavel , • olora qirtlqueroseção' nas respecti-
vas comudiçõo tu aistribilioão; ás pessoas, IlaS- datas oslogaross
designados pela dir,rctoria.

13. Uma chama 'tu siia considera ha como tendo 'sido feita, na.
°ocasião .	 quo fio feita a r000luoão da directoria saiitari-

•. tudo essa chamada.
14. Si qualquer ch imola pitga.vel relativamento . , a. qi111-)

ciiosr acção ou quol-pror dinheiro p ratarei sobra quolquoi s anã,
nas tai'ms da respectiva; distribuição, não for pitgoateriot_),
dia niarca lo para. o sou pagaineoto, b possuidor ou 

o .sitb

ptor dosa acção será obrigado a, paga' • juro sobre essa' cha-
mada dl dinhOira desde eso dia atsi o soa -offootivo 'pagam ontta
á razão do dez por -'cento rt,o anos, ou outoâ taxa•Mels -or qtio
diroetoria. possa • fixar,

15. A 'directoria vide, Si achar emvenid.-áto, receitem. de qual-
quer accionista qui o queira, aileantv todo ou qual/pior parto

Nome-, meidencias e profissiPS dos sablcriptorcs

1
1

1
1

1

,
0X03110a0 tias uo
) Chapple, 18 BL3-

Johnston e T. N.
ss Srs. Armitago
E. C., solicita-

dores.
Copia	 gé'deSt ("Icem 4 . registrador -do companhias ano-

nyinas.	 •
)	 •	 •	 •

Est ,tutos "dis « Riô da Janeiro Ligâterage Comp sny. 	 )5)»
Fica estipulado o que segue: ,	,,	 •	 ,..•,	 •

I.• PRELIMINAP,ES
-•

• 1 ' Os regulamentos coa tLIo na t tbolla A, • do primeiro ap-
o.2.ndico nas st Leis de Companhias si de 1832, não terão apalica.
çarf giesta companhia; sondo, poiais!), os seguiates 03 rogul

: inentos d componhia. •
2.-Na formaçao dest ss artigos as palavras iegaio to) terão as

- . respectiva: siguitIcaçZios paios presente; a cilas rioto mfina ris,
---'issalva si houver no toxto adorno:1, cousa incomp stiv 1 co eno,s.
• (A) AS palraS que d000tarcin o nu • nors singular .-timente,

Incluirão tamboril o nuinoro plural e	 Tsa
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do dinheiro por pagar sobre qualquer das acções que elle
poesuir, além das moramos migo chamadas, quer como um em-
prestimo roembelsa,vel, quer como uma asoorcipazão do paga-.
mento do chamadas, porem esse adeantamonto, quer reembol-
sovei ou não, até ser então reembolsado, extinguirá em sita LA-
portaneb, a obrigação existente sobre as acçõos a cujo respeito
é elle recebido.	 fç

Pelo dinheiro assim recebido ou pela resposta, da Importan-
cia que a, qualquer tempo • exceder da importando das cha-
madas então feitas sobre as acções a cujo respeito foi feito esse
adeantamento, a companhia pagara Juros á taxa que o aedo-
nista mie foz o adeantamento o a directoria convencionarem.

Ir—Transfereacia e iranemisscle de acções •

18. A transferencia de qualquer acção da companhia não
representada por uma cautela ao portador será por escripto
na, fôrma usai e comum e. assigniula poios transferonto e
transferido. AS acções . de classe differentas não serão transfe-
ridos sob a mesma fórmula de transferencia som o conoenti-
mento da directoria. Pagar-Se-ha á companhia polo rogistro
de qualquer trasnferencia um emolumento que não exceda de.
dons shillings e seis dinheiros, conformo a directoria julgar
conveniente.	 i!

17. A directoria pôde, siem que dê os motivos, recusor o
registro de qualquer transferenola do acções sobre as quaea
companhia lenha qualquer direito ou qualquer transferencia
de acções feita a qualquer 'pessoa que não mereça a sua appro-
vação.

18. O instrumento do transferencia será entregue á compa-
nhia, acompanhado do certificado—das nações nello compre-
hendidas e da prova que á directoria exigir par.i justificar o
direito do transfer-oito, e fedia isto o pa„oo o rlevirla nnioln-
monto, será o transferido registrado (sopito ao diroito h muro-
dona do recusar O registro acona moncomadi) como ace¡olosta
relativo a essa acção, o o instrumento do transforeneia será
retido pela companhia.

A directoria pôde dispdesor a apresuntação do qualquer cor-
tificado, com prova satisfatoria a seu juizo da perda ou destrui-
ção do mesmo certiticruhi.

19. Os testamenteiros ;ou administradores de um accionista
faliecido que não seja uni possuidor collectivo, o no caso de
fallecimento do uni possuidor conectivo, o ou os sobreviventes,
serão sónaonte reconhecidos' pala, companhia como tendo direito
ás accões registradas lio nome do falecido accionista, mas
nada neste declarado será considerado como relevando o expo-
li° de um• possuidor collectivo fallocido de qualquer responsa-
bilidade s )bre acçõos por elle possuirias conjunctarnorito com
outra qualquer pessoa:

20. Qualquer pessoa que venha a ter direito a uma acção em
consequencia do falecimento ou fallencizt do uni accionista ou
por outra fórma que não seja p tranderencia pôde, sujeito
aos regulamentos :teima contidos

'
 ser r igistrada, como accio-

nista, apresentando es cortificado do acção o a prova lio direito
que a directoria possa exigir, ou pôde, sujeito aos dito .r . regri-
lamentos, orn voz do SM* ella 1110310a rogiru.rada, transrerir essa
aeção.Pagarso-ba a companhia por qualípier mglatto mu emo-
lumento não excedente do dons shillings e seis dinheiros, con-
forme a direct;oriajulgor conveniente.

V— Direito do penhor soffly ••rões
,

21. A companhia terá um direito primario e primordial de
penhor sobro todas as acções o sobre os juros e dividendos de-
clorados ou pagasels com relação ás manual acções, por todos
os dinheiros devidos ( inebriado chamadas feiras ainda mesmo
que o prazo marcado para o respectivo pagamento não ao tenha
ainda vencido ) e responsabilidades. subsistentes para com a
companhia por parte do possuidor registrado ou de qualquer
dos possuidores registrados da mesma, ou só Ou conjuncta-
mento com outra qualquer pessoa ; o poderá fator valer asso
direito do penhor, vendendo ou confiscando todas ou algurnas
das acções sobro os quaos os mesmos factos se pOssorn dir. Fi-
cando entendido que esse confisco só S3rá feito uo caso do uma
divida ou responsabilidade cuja impartancia tiver sido veri-
ficada e que ta serão confiscadas tansos acçõ s quan as OS tis-
caos da companhia certificarem ser o equivalente ao preço
actual do mercado dessa divida ou responsobilidade.

Fros. Confl.4e) e restitsige de acções

2. Si algumAc..ionista deixar do pagar algum: chamada,
prestação ou dinheiro pagavol nos ,torni is de distribuição de
urna acção no dia marca lo p tra o respectivo pagamento, a
directoria pôde cia qualquer tampo, emquanto a mesma estiver
por pagar man.kr-ib uni :viso exiginao que it pague, junta-
monte co a qoalqt.er juro que sobre ella s 1'nha vencido e
quaosquer desoezas e n que possa ter incurrith a companhia
em consequencia d . MI falta do pagamento.

t

23. O aviso mencionará uma data futura, que não será do
menos de sete dias a contar do avi o dolo. dentro da qual
devem sor pagos essa chamada ou outro dinheiro e .todos os
juros e doopozas que tiverem sobrevindo por* essa falta de pa-
gamento, bem como o togar onde devora ser foito o pagamento
(devendo ser esse legar ou eseriptorio registrado do com-
panhia ou outro qualquer legar onde usualmente são realiza-
das as chamadas da companhia) o estabelecera que no caso de
falta do pagamento na data o togar marcados, a acção a cujo
respeito 6 (levito esie pagamento ficará sujeita ao confisco.'

24. Si as exigencias do qualluer dos supraditos avisos* não
forem satisfeitas. a acção a CUJO respeito tiver sido dado osso
aviso Ode, em qualquer tempo posterior, antes de ter sido
feito o pagoononto do todo o dinheiro sobro dila devido com Os
juros o despezas, ser confiscado por uma resolução da directo-
ria para o referido efreito.

í. Qualquer acção confiscado será considerada propriedade
da, compinhia e poderá ser guardala, ro-distribuid t, vendida
OU, de outra, forma — disposta do modo que a dir.octoria julgar
conveniente, e, no caso do re-. 1.istribuição com ou sem dinhoiró
pago sobro a ITICtifitt pelo antigo possuidor. sendo creditodo Como
paga : pólo, por,lm, 'a directoria, em qualquer tampo autos do
83P a acção assim — confiscado zoodis:ribuida, vendida ou do
outra fôrma disposta, annullar o confisco da mesma nas con-
dições que julgar conveniente.

23. Qualquer accionis'a, erijas acções tive um sido CIMAS-
eadas, será. obrigado, não obstanto esse confisco, a pagar á
companhia to ias as chamadas ou outro dinheiro, juros o slei-
pomo devidos a rospoito dess's acçtios na °ocasião do confisco,
juntamente com os juros sobre &Ias—desde a data do confisco
até o pagamento, á razão de dez Dor conto ao armo, ou monos,
si assim daterminar a directo.la.

27. A directoria pólo accnitar a restituição do qualquer
acção como transacção e n qualquor quootão,quanto, ao estar o
possuidor devidainonto registrado a respeito da mesma.— A
acedo assim distribuida fica sujeita ás mesmas disposições a que
esta sujeita, a acção confiscado..

21. No caso de rediatribuição ou de venda do uma acção coa-
Meada ou restituiria ou do venda do alguina acção para segu-
rança de um direito do penhor da companhia, um cor acado
por oscripto. sob o selo social da companhia. deciárando que a
poção foi devidamente oonflocala, restituida ou vondid.a, do
accordo com o regulam .nto da companhia, será prova sutilet-
ente dos factos noites mencionados contra :0 pessoas que rocia-
moram a acção. Una certificado do propr.odado será ontregun
ao comprador ou subscriptor, que será registrodu como tal e
assim considerado o possuidor da acção desobrigado do todos
as chamaaao ou outro dinhoiro. juros e dospezos devidas ante.
riormonto a essa, compra ou distribuição. e não. será responsa-
vel pala applicação do dinheiro provenionto do ennpra ou
pagamento, nem•sará o Sou direito á acção inoninado da qual-
quer irreg dorida, !e no conflaco, rostituieão ou venda.

VII — Cautelas ao portador

29. A directoria' pôde emittir, sobre o salto social da com-
panhia, cautelas a respeito do quaesouer acções integraiisadas
o todas as seções rapresentadas par cautelas a -irão transferivois
entregando-se as respectivas cautelas a elas relativas.

30. Qualquer pessoa que peça . a, emissão de uma cautela
pagará na =amo do pedido, si a directoria assim o exigir o
Imposto do sollo (caso haja) pagavol sobre a-mesma ou. sia com-
panhia t.ver préviamento entrado era accordo para esse im-
posto, então uma . quantia (caso haja) que a directoria possa
doterrninar relativamente á, importando, pagavel pela coiro
ponhia por esse accordo o t inibam o emolumento que não
exceda um shilling por cada cautela, conforme a directoria
opportnnamente estabelecer.

31. Sujeito te disposições destes estatutos o da lei do com.
panhias, de 1867,0 portador do urna cautela será considerado
accionista da companhia em tola a 08i,11d0, mos não terá, o
direito do assistir ou votar cru quatqu,r asserriblOa go.ui. orr
de assignar urna requisição para uma assonibléa geral
ou ter parte em uma convocação do asiembléa, salvo si
dons dias antes tiver depositado a cantata, relativa ás acções
a cujo remoa° elle pretendo votar ou agir, no escriptorio re-
gistrado da companhia ou em outra qualquer lugar que os di-
rectoras designarem.

Nenhuma acção representada por cautela será levada em
conta para poder sor elsito director.

Art. 32. A Companhia entregará ao accionista que depositar
uma cautela pela maneira acima meocionada um certificado
dociarando o seu nome o rrsidelcia e o numero de 'acçÕea re-
presentadas por essa cautela e o certificado lhe dará, direito de
assistir o votar em urna assornbléa ge:al com rotação ás acções
nele aspe laca.das, exactainen te. como i elle fosse um aceio-
nista registrado. Ao ser restiturdo o certiticalo, a Companhia
lhe devolverá a cautela pela qual foi dado esse eertificado. 	 ,
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. • Art. 33.•Nenhuina, pessoa como portadora , de uma cautela
poderá axercer nenhum das direitos do um .accionistaaaaalvo
comoiaeima expressamenta disposto - a respeito de (assembléas
,gerae3) sem exhibir essa cautela o dar a seu nome, residuala
O profissão.

31. A companhia não Gera obrigada nani compollida de fórnia
alguma a reconliecOe. ainda mesmo tendo aviso disso, nenhum
outro direito á respeito .da acção representada por urna cau-
tela, a não ser o de uru direito absoluto ao portador de então
da mesma.

35. A directoria pode prover por moio do coupons ou do
outro modo ao pagamento de dividendos futáros sobre • a acção
incluida em qualquer cautela e a entrega do um coupon sorá
uma descarga suficiente para a companhia do dividendo por
cila repoesontaala.

36. Si se estragar, se destruir ou se perder algu• ma cautela,
poderá, ella ser renovada mediante o pagamento de um
shilling, (ou menor quantia que a companhia em assemblaa
geral determinar) ap:esentando-se provas do ter alia sido es-

•tragada, liestruida. ou perdida e do direito da pessoa que re-
clamar a acção por ella representada, a juizo da directoria e

• 'com a indemnização com ou Sem garantia, que a directoria
exigir.

37. Si o portador de urna cautela a entregar para ser can-
celada juntamente com todos os eoupons do dividendo pendente
'emittidos a respeito da mesma e com alia depositar na corrt
panItia uni requerimento por elle assignado,na fôrma e authen-
tieado do modo porque a directoria exigir, polindo para ser
registrado como accionista a respaito da acção : especificada
dita cautela e declarando nesse requerimento o seu corno, resa•
derreia o prof .são, elle adquitará o 'direito do ter o seu nome
inscripto co no accionista no Registro de Accionistas d Com-
panhia a respoito da acção mencionada na cautela que foi en-
tregue.-

f	 Gmvet S2.2 de acções em capital

38. A directoria pode com a sa,neção da' companhia, previa.
monto dada em assembléa, geral,' converter quaosquer acçõos
integraes em capital' e tambem pado, com a sanc:ão. como
acima fica dito, reeonverter esse capital em ilações integrali•
zadas de . qualquer denominação.

39; Quando quaesquer acçõos tiverem sido convertidas em
capital os diversos possuidores desse capital podem, dahi par
diante, transferir os seus respectivos interesses no mesmo
capital ou qualquer parte desses interesses, da mesma maneira
o sujeito aos 1110.31110s regulamentos .a que cso sajeitas as
acções do capital da companhia para serem transferidas ou
tanto quanto' as circumstancias • o permittirem, mas- a dire-
ctoria pôde, a todo tampa, si o . julgar conveniente, fixar a
quantia minima, do capital transferavel o determinar que frac-
ções do uma libra ' niie serão transferiveis, com a faculdade,'
todavia, de, á sua discrição. dispensar a observancia dessas
l'egras em qualquer caso particular. 	 . •

40. O capital conferirá, aos seus respectivos possuidores
os mesmos direitos que teriam sido conferidos por acções iate-
gra,lizadas de igual importanci _a/classe c invertida no capital
da companhia, porém do firma que nenhum desses direito,
excepto o do 'participar dos lucros da companhia, será conferido
par uma iniportancia de capital que não teria, si existisse .eta
arções da classo convertida, conferindo taes direitos.

'	 ConsolidaçeTo e subdiá e'siie de acções

II . A. companhia póde eut assembléa geral consolidar as suas
acções ou algumas delias em acções do maior quantia.

•2. A companhia pó te, por urna resolução espccial. subdividir
as suas accões • ou algumas delias em acções de menor valor o
por essa resolução derorminar que, como entre os possuidoras
das .acções resultantes dessa subdivisão, uma ou mais dessas
acções ranham alguma proferencia ou vanf,agem especial. quanto
a dividendo, capital, votação ou do amara sorte em relação a
outra ou outras.

X — A ity mento e re.lueet7o .de capital

. 43. A directoria pólo, ema a sa,neção de meia assernbléa
geral da companhia, oppootunamanta, ;Implantar o capital da
companhia pela omissão de novas acções.

41. Essas novas acções sorã:) da impoz Lucia. do preço dc.
omissão, nos termos undiçCias, com a prercrenksia ou prioei-
dade quanto a dividendos ou na distribuição do activo, -ou
quanto a votação ou outra causa sobre outras :rações de qual-
quer classe, quer então já emittidas, quer não, eu cora as osti-'
pulaçõos que as difiram do quaesprea outras acções, quanto a
dividendos ou na distribaição do activo, que a comaanhia em
assemblaa geral determinar o sujeitas d mana falta dessa deter-
minação. às disposições destas ostatutoa se ;triplicarão ao novo
'capital do, mesmo maneira o a todos os • respeitos como quanto
ao capital origival da companhia.	 .

. 45. A companhia pôde, em virtude do resolução especial
reduzir o sou capital por meio do pagamento da capital, do
cancellamento deste, quando perdido ou não representado por
activo . real,raduziado a responsabilidade sobre as acções,ca.neel-
landa acções não touradas , ou. convencionadas serem tomadas
Por qualquer pessoa, ou de outra mudo, como parecer prati-
cavei, e o capital poderá, ser pago baseado em nova chamada,
ou com outro fundamento. .

IZEIJNIIilES DE ACIONISTAS

1—Cop rocaçims de assembie'as gemes

40, A primeira assambléa geral da companhia se roalisará na
data ( não sendo menos do um ma nem maior do ticos, depois
da data em que a companhia tiver direito de encetar as suas
opaPa,ções ) e no lo,ga,r que a directoria determivar.

47. Na data e legar designados pela companhia eia assembléa
geral terão legar assonibléas gomes subsequentes, excepto as

•convocadas por accionistas conforme admirei ao permitte, o si
não fôr assim designado tempo ou togar se fará tona assembléa
geral todos os armas, depois tio anuo em que a companhia estiver
alcorporadta, no dia e lagar que a directoria designar.

48. As assembléas geraes acaba mencionadas serão denomi-
nadas assembléas gerais ordinarias; todas as Outras reuniões
serio denominadas assembléias ,geraes oxtraordinfteia.s.

49. Os directores podem, quando julg,arein conveniente, o á
requisão do possuidores do não menos do um decimo do capital
(mantido da companhia sobre o qual tolas as chamadas ou
soariam eu tão devidas ti Varela Sido pagas, convocar unia assem-
blaa geral extraordinaria o dada essa, requisição serão obscr-
va, las as sego int tS disposições:,

(1) A ro inisição deve expor os objectos da assemblda o Ser
assignada pelos requerentes e depositada nu escripturio, ragia-
tead t, e pódo consistir 00 diV0V.50$ d0011111011É05 . oni formula
idontica,, cada' uni assignado por uni ou mais raquorontes.

(2) SI os diractoees da, comp ralhai não provideaciarain para
que so realize Irina assemaléa dantro da vinte o um, dias da
data em que arevisiçio aivor sido depositada, os requerentes
ou a maioria deltas em valor pedem por si- mesmas convocara
retinida, mas qualquer reunida assim coavocala, nãu terá lugar
depois do tre3 IIIMOS da data desse deposito.

(3),Si nessa asseurbbla for ap provaah uma resolução que exij
condem ação em outra assambléa, 03 diract>1.03 cnvocarão logo
outra assciaNél geral estraorlinaria afim do discutir a reso-
lução o si for julga la coavenioato a confirmação como unta,
resolução espacial, e si os directores não convocarem a mania,'
dentro de sete dias di. d.aaa da approva.ção da primoira rosa-
lução, os repierentas oa uma maioria deites em valor podem,
eitos praprios. convocar um reunião

(4) Qua i quer reun i ão convocada de coaformidalo com esta,
clausula p )tos requerentes será convoc uh da mesina maneira, o
mais breve possivol, como as convocadaa pelos directorias.

50. Dar-se-ha aos accionistas da. !Uma adulei.° mencionada
ou de qualquer outra, fôrma que a companhia , em assembléa
geral a todo o tempo prescraver,. aviso com sete dias do auto-
cadencia de qualquer assei-abala geral (excluindo o dia em que o
aviso é ramaádlo ou considerado ramettido, incluindo, porém,
o dia da assembléa), designando o dia, hora o togar da assem-
bléa ; porém a faltado recebianenta desse aviso nao invalidara
os actos do qualquor a,ssembléa, geral.

51. O aviso de convocaeão do uma a,ssembléa, geral °Minaria,
declarará a ne.turez a geral de gu alfaiar assumpto que ao pre-
tende tratar. nolla, a não ser decla.ra,çá,o de divi londos, eloiaaa
do, directores e flsea os, votação dos seus honorarios o (mamo das
contas apresont idas pula directoria e os relatados da directoria
e dos lisc aos. O aViSn que convocar uma assemblaa geral ex•
traordinaria, declarara a natureza geral do assumpto quo se.
pretende tratar nella.

II—,letos em Assembldas Geraes

• 52. Troa accionistas pessoalmente presentes formarão ma
(porton para nma, assemUda geral. -

53. Si dentro do meia hora do tampo marcado para a as-
searbléa, nio hanver—quorum, assemblaaa quando convoccala á
raquisição de accionistas, sara dissalvida. Cai outro • qualquer
vaso ficará a.diaila pira o lila da semana seguinte 'e para. o lugar
que O presidente designar.

51. Em qualquer assemblila adiada, os accionistas p7esentes o
com direito a votar, qualquer (pio soja ()SOU nwnero, tOr:t0 po-

•dores para decidir sobra todos os assumpto3 que poderiam ter
sido decididos na assembléa cujo adiamento teve logar.

5. O Presidente' da directoria, ou nua sua amolecia o' VIM-
prç Sideate (si houver) presidirá coma presidente a assembléia
geral da companhia.

G. Si cai qualquer assemblaa gorai., o presidenta nem
•o vice-prasidente o , estiverem presentes dentro de 15 mi-
nutos • da hora, na la •cada para ter loga,r assembléia ou si
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nenhum delias quizer agir como presidente, os directores pre-
sentes 'escolherão um dentre si para funceionar e si não houver
director algum escolhido que queira funecionar, os accionistas,
presentes escolherão irrn dentre si para funceionar como presi-
dente. •	 .	 ,

57, O presidente pólo, com o consentimento da assembléta,
adiar qualquer assembl-la g era' para tempo o lugar active-
nientes ; porém (excepto o •disposto no art. •12 da ler do com-
panhias, do 1900, , relativamente .a reuniões estatutoriase na as-
semblaa,•adiada só se tratará . do assunapto que ficou por conalula
na assemb!aa, em que teve o legar o adiamento. .

5a. Toda questão submettida a uma .assombléa geral será deci-
dida cm primeiro legar por-meti:rd() levantamento de mãos, ou
por unia contagem, Por uma Maioria dos accionistas presentes
pessoalmente ou por procuração e • no caso do um empato do
votos o presidonto :terá o voto do desompato além dos quo lho
douberem como accionista.. . • •,;

59. , EM qualmer'asseniblaa geral, salvo sendo pedido asem- !
tinio, Uma declaração fieitt pelo presidente de que foi appro-
vada. urna resolução ou • rejeitada e um lanCamento no-ise sentido':
no livro das actas da companhia sorá prova suficiente do
tacto. e: ne, caSo de uma reeolueão que exija maioria particular,
que foi' approvada pela maioria" exigida, sem prova do numero
O D proporção dos votos colhidos pró ou contra essa rosolução.

00. leódo ser:cila:ido um eseratinio; por cscripto, sobre qual.
quer , qiiestão (eicefito'a de eleiçã,o do um presidente de assem--
Ma) polo. presidente ou por , ires accionistas, nunca menos,
presentes .passoalmenteou por Procuração e com direito a votar •
e possuindo 'todo; acçõeasla coinpanIda, da importancia nominal
de nunca menos 'de -	5.00).''''• • • - •	 •• •e',	 •

. Sendo pedido um escrutinio, elle será feito da eman 'ira.
no lugar o immodialeunento ou em outro qualquer tempo, dentro
do 14 dias depois, conforme' o pres'dente determinar antes de
'finda a asseri -lb:ao, o o resultado . dessaaoserutiniu sera considerado
como resolução da companhia em assornb:aa, gorai corno si fora
dala na data do eseratinio. • • '

0.2. O podido de um eserutinio não impedirá a continuação
de uma asse,robiaa, para .se tratar da qualquer outro assumpto
que aquelle para o qual se pediu o escrutinio.,

3. Votos em assemblóas gomes

Sujeltó kquaesquer termos especiaeo quanto á votação
sobro que ïiiossain ser emittidas quaesquer acçbno, cada accio-
nista tora liai voto por . eada.acção 'que possuir:

64. Os 'votos podean .ser • fados pessoalmente • ou por pro-
curação. • •	 •

65. • Sendo óaccionista mentecapto, poderá por elle votar o
•sou iiiirador; ' elia.ator-boais ou outro curador legal.

6. Tendo , duas ou mais . pessoas direito collectivo a uma
acção qualquer dollas, Pólo votar em qualquer assenildaa, pas-
soalmento ou porprodurtaçãO, relativamente a 03Sa acção, como
si fo•Ào o imito com diraito:a •cila, o si estiverem prosente4 em
qaahorer (iSsoiriblaa, poosoalniento' ou por procuração, mais do
um dos.ses potshidoras , collectikvoa, só terá direito do 'votar a
respeito da mesm t acção aquelle cujo nome estiver ieserlipto
e o primeiro lo,gaierio registro do -accionistas.

7. ;Nenhum, accionista terá direito , do assistir ou votar.
peSsoalmoote Ou por procuração em qualquer assemblúa geral
ou em 'esc:Mini°, nom gozar de qualquer privilegio como
accionista, seio que tenha :pago todas as chamadas ou outro
dinheiro devido por. qualquer acção de que ello sal poesuidor,
() 11:"(,) total, tombem direito de • votar • em qualquer assembléa
realiz da depois de expirados ires mexes a contar do registro
da companhia: relativamente a qualquer acção quo ele tenha
adquirido por transferencia. salvo. se tiver sido. registradiacom
possuidor da acção em relação á qual elle pretende votar troa:
niezes: polo monos, antes da data mareada para a assembhpa
clima° pretende votar.

t;S, O .instrumento • -de nomeação, do paocurador sova, por
eáoripto do punho da autorga,nte, ou, sendo o outorgante unia
corporação, com o respectivo selo ,social, na formula que a
directoria possa opportunamente adruittir. 	 , • ;

09. - 'Não poderá' ser' nomeado •f procurodor quem não for
accionista da companio ou tiver, de qualquer fórma direito de
votar :ficando entendido'quesi for uma corporação a possui-
dora ragistrada ide aaeçõao ida companhia, o procurador polo sor
qualquer Membrà ou director' dessa corporação, o cs á pro-
curador terá,•einqua,nto vigorar • a procuração,- o direito de:
assistir passialinenw, falar, votar e iassignar pedidos dó oscria
tinio eniqualquer aSsemblda, e assignarqualquor requisição da'
mosma, fi)rmo- como siellefosson- possuidor das acções' rolada.'
vai-nona:e -ás quaos 'oito foi nomeado procurador. •

70,O iiistrumento . noMeando psocurador será deposita 1° no
escriptorio, rett'adO, t ala . gemPanhia, nunca menos ' do dous
diassantes do,designade,para,a, assembléa na; suai a' pessoa
mencioiaida, no instriiireeito pretendi votar.

•

IV. DIRECTORES

1—Numero e 'nomeações de directores 	 .

71. O nainero de directoras não será menor de' troa nem maior
do sete.
• 72. A corop ntnia pólo, opportuownente• em assembléa geral •
e dentro do; limites aaiina mencionados, .;augmentar- ou
duzir o numero de directores então 'em exercicio, e a6
provar-se qualquer resolução para una . augmanto, pôde, .••no,!.-,
mear o dii reetor ou os directoras addicionaes neeessarioa para. - -
o cumprimant .1 (lassa P.ISO1t140, 'Measte, timbein,. determinar •
o turno tom que esse numero ;lu-potentado ou roduzidot em,do.
deixar o cargo.

73. Os diractores W13 continuarem, ou director, si for,. só
um, poderli agir, não obstante ouaesquer vagas, na directoria,'
geando entoa lido que si o namoro do . directoras for inferior.
ao mirara° peescripto, o director ou director ts re.atantos no- u.0•
mearão immeliatamento um ou mais diroctores . addicionles
para perfazer esse minirno, ou • convocarão ,uma, assembléa
geral da companhia para proceder-se a essa nomeação.

74. Adirectoria polo em qualquer o opportuno tempo nomear_ e
• qualquer pessiia como director, quer para preencher -uma aa

vaga casual, quar como em addieionamento á directoria, mas'
do forma que o numero do directoressião seja em tempo algrin,•
superior ao maximo acima citado. • Porem .qualquer director:
nomeado por essa forma só occupará o.cargo até a assembléa e.
geral ordinaria seguinte, o nesta poderá ser reeleito. e ,	 e,-,a1

75. Pessoa nenhuma a não ser uni director que S3 retira, 'ir
. será eleito director (excepto como um primeiro director ou um

directo nomeado pela directoria) , semi previa aviso de não,
menos do quatro dias completos o não mais ile,seto, e deixa i° ..b
no escaiptorio registrado da companhia, ,da intenção de isuaa
propoeta, juatamento com um aviso. por escripta do sua.vonta-•
de ser oleito.

• 77. A qual idade do um director, que não 03 directores men-
cianado.3 no art.:Z6, dop elido da posoo de-1.000 acçõeo da com-
panhia,.
• 78.; A remuneração doa directores (excepto o director gerente)••
será mareada polo companhia -annualmonte em anoembléa-aa
geral. &aia, remuneração aerá, dividida entre or directoreena.-ea
pr,)p yrçtio o i-nrio em quIel1e.3 acordarem, o na falta' do aceor-
do, ;;et-o-l'r em parta; egnao 3. , O director que 'exercer o c irg,o.-!:.e
por menor do uni anno terá direito a uma parto proporcional aei.

.	 .de ;'asa romuneração.	 •

• 111—Poderes dos .Directores

'	 :as opor-ações di compri.nliia sorão dirigidas pela' dire-
eforia: a qual pôde pagar to las as d espozas 	 organiza'ça,o. ,
g;stro e annuncios da companhia ou incidentaes a isso, a
saro do sou capital, inclusivo corretagem pelos pedidos ou pas-,.
salgam de acções. A directoria pólo exorcer 'todos os ,poderaa
da companhia, sujeita, colidido, ás , 'dispasi ,;(3es do quaesque.

• leis do pari tmento ou destoa estatutse aoS . regulainontos (que,
. não forem incomptiveis çoni qualmár destas , disposiçõesnu'ae
: destes estatutos) • que forem presieripton . pela companhia..era;,

as sembloa geral. mas regulamento nenhum: feito pala Compae,'
nhia edi aasembkla geral invalidará acto algum iihterior da,. uli-

• meteria que toeia, sido valido • si 0330 regulamonto nãotivesse
sido Volto. • 	 •	 ,•.;fi

•80. .Sem restricção	 fr,,enerosidade doi po.lerei acima, a di-
roctoria tem as &talantes faculdades: „ . ,

(A) Estabelecer administraiiàs Ir?eaes, COMIIIISSehS' locas 'd
gerengia ou do couiulta, ou agencias 10.MOS no Reino Unido ou
no estran geiro o .nomear um . mais dentre ti ou outras • qua.osa'
guiem:somo para membrosilas mesmas, com os poderes e 	 ,
tor.zaçUos, sob os regulamenim, polo prazo é carn a remiam; 
ração que julgar convenainto: podendo a todo tempo revogar
essa nomeação. Ficando entendido que qualquer director que
na occo,siao cativei' no pait ou praça onde esaver ostab :decida.
alguma alministraçao local: e cominissão ou agencia devera
á ser membro dessa administração, commissão, ou agencia, e •
locai

Nomoar qualquer pesa ou pessoas para terem cru guarda;
e ficalização para a companhia quaospier bens partencentos:t
companhia ou no) quilos Gila, tonina interesso ou . para . . °grosa;
qap,osauoa fins o p tosar o fana quaosquor instriuntentSt e .0.4
o mak que possa- ser preciso relativamente	 •osso
' C Noinnr para o fina do exo3utar	 4eikniento;o:i
fazer qualquer operação e no estrangeiro. ,.quaiquér pessoa ou,
Pessoas como procuradoras dá directoria.GU 	 ,5,
os pioras que cila julgar co wenicatas... inclusive . poderoa•para.ae
conipiu'ecor porante- todas	 autorida,dea •

i 	 •	 ••!•:',••	 ;I»

76. OS prinicires directores serão Charles • Eclavaril• J
S.

ohnslon,•ea
Reginald Eden Johnston Cyril Eavlo Johneton ó. John •Gorilon.,)

;•„!	 .
11 —.Qualidade e rcabunerrea-o dos directo? ..es

i;
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todas as (leclamei-aos necossa,ria.s de maneira a fazer com que as
operaçõos da . companhia sejam vali:lamente realizadas no
estrangeiro:	 ' • •	 3- •

D Tornar por emprestirno ou levantar quaesqiier soim/ias do.
dinheiro com . a •. garantla o nos termos d condições quanto ti
juros o outras que julga,rein convenientes e para o tini de•garan-
tir o ..prindipal' .e juros .ou para teatro qualquer tira. creu,
emittir, fazer o dar respectivamente quaesquer debentures per- .
petuos ou -resgatavois ou capital • do dbentiere eu quailito,'
hypotheca, ou nuns sobrodt empraza ou.todos ou qualquer pa,eto...:,
dos .bons, presente.; ou futuros, ou papital por chamar da com-
panhia o quaosquer debentures, capital de debenture . O outros
titulos que possam' ser feitos transferirois, livres do quabspier •
oquidades ontre a companhia e a pessoa a quem cites forem
oniittidos.	 .	 •

E) Fazer, saccar, endossar o negociar respoctivannate
imotas peoinissorias, letra, choques • ou outros valores n igo-
tiaveis. ficando entendido ; que -tala na lat promiss aria. lettra,
cheque • ou outro - valor neg,ociavel, s tocado, passado 011 aceeito
serás assignado • pela pessoa ou pessoas que a directoria
'possa nomea,r para o ;so fim. • . -

./i'r Empregar -ou emprestar os fundos da companhia que
não forem precisou para uso irnmaliato sob as garantias que
julgar conveniented (excepto as aCe5e3 da companhia) o a todo
tempo transferir ess is empregos. • -

G) Concolor a qualqueu . director que seja preciso ir ao .
estrangeiro ou • prosar outro qualquer serviço extraordinario
a remuneração especial que julgar conveniente pelás serviços
Prestados.

11) Vender, alus.ar, trorar ou per outra forma dispor .
absoluta ou c,ondicionalmoote, de todos ou qualquer lauto .
dos a bensoprevi ; egios e emprega da companhia, nos termos
e cordiçõos o pulos pecam que jtileglx conveniente;
. I) Appor O seno soei d oin qualquer documento, comtanto
que 03Se documento estojo, tamboril assignado, pele In ;nos, por
um ,di •rector e rubricado pelo secretario ou outro offic,a1 que a
directoria nomear para ouso flui.

J) exercer os palere s' da alei dos sellos da Companhia, do
180ls poderes ossos - que poios presentes são conferidos á Com-
panhia.

. •	 ' IV—a:recto-rés-gerentes

directores podem, quando julgarem opportuno, no-
moa: qualquer director ou directores para director ou dire-
ctores-gerentei dos nogoeloa da companhia, por um prazo fixo
ou sem limito algum quanto ao tempo durante o qual elle ou
cites terão de • marcar eSSe cargo, o podem do mesmo modo
removei-os ou demittil 03 do cargo e nomear outro ou outros
eia seus logares.

82. A remuneração de qualquer director-g,orento será fixada
opportuna,mente pelos directores e pôde ser por moio do sa-
lario, commissão ou participação nos Ituros. ou por II rn
por todos esses modos e quer em alijai° á sua parto da re-
mundração marcado, para os directores ou de outro m•.do.

83. Um director-gerente. durante o exercicio dosse cargo.
não estará 'sujeito á retirada por meio de turno o não será
tomado em conta no 'determinar-se essa• retirada dos dire-
ctores; estará, porém, sujoito ás estipulaçõ is de qualquer
contracto entraelle o a companhia e estará sujeito ás mesmas
ostipulaçõeS ' quanto á . remoção, resignação, 'qualificações e
outras cireumstancias como 'os outros directores. •

81. Os'dieectores podem ooportunamento confiar e conferir a •
um director-gerente do então qu .aesquer dos poderes expressos •
nos presentes e a' cargo dos directores, como elles julgarem•
conveniente, (3 podem conforir es:mi poderes pele tempo. para
os objectos o Mn,' nos - termos se condiOes e • eme as restrieçõee
que elles julgarem convenientes .; pedem tambena conferir eS,ui3.
poderes ou collateraltnente • ou com exclusão e em substituir -ao • •
do todos ou quaesquer dos poderes dos directores nesse sentido,
o a tolo tempo revogar, retirar, 'alterar ou - veriar todos' ou
qiiaokuer dessespoderes.,

•	 V. -e- Actos dos directores

directoria podo reunir-se 'para despacho dos negocios,
adiar e -do outro modo' regular as suas reuniões como julgar
conveniente o determinar qual • O quorum necessario para se
tratar dos negocios. Até: que tique de outro modo fixa i.° o
quorum será este do deus directorm. ' 	 •

0-presidente ou dous directareS • quaesquer pode u.
qualquer tempo convocar uma reunião da directoria.

87.. As' questões suscitadas CM qualquer rouniã) serão de-
cididas 'pár maioria de votos e na eme alo empate do voais, o
presidente' tora uni sulina° votO ou veto do• desempate.

88: Ailircictoria • • póde eleger . uru 'mula:mito o uma vice-presi-
dente deivas reuniões e marcar o prazo -durante o qual enes-

-.exakarão . o cargo; mas isi não forem eleitos presideato ou vice-
loSi'sidente, ou st nem o . presidente nem o vice-presidente (si

'houver) estiver presente na hora mareada, para a . rounião, os
direc:ores prtisentes escolherão um do ente() si para psosidente

, doma rstin ião
69. A d,rectoria, pôde delegar qualquer dos seus poderes,

que não os do levantar emprestimos e fator chamadas, a coih-,
misserios, que será o membro ou membros- do seu seio-quo
elles julgarem conveniente.

Qualquer cornmissario assim constituido se conformará, no
exercicio dos poderes a :sim delegados, cora quaesquor regula-
mentos que a director:a, possa, oppOrtunamento impor. 	 .

00. As reuniões e actos dessa COMMisSãO,.c.onsi3".indo cm dous
ou mais membros serão regidos pelas disposições aqUi ex-
pressas para 'o regulamento das reuniões e actos da• di-
rectoria, tanto quanto lhe forem apolicaveis, e não Se 'ão intr t-
ildados por regulamento algum feito pela directoria conforme
a ultima clausula precedente.

91. Toda; os actos praticados por uma reunião da directoria
ou de uma umMiS,a0 da directoria. ou por qu :Iquee peksoa.
que funccionar como director serão tão validos como si essa
pessoa ti vosso Sid0 deVidanle n..e nomoada o fosso ioga linento
director, ainda que posteriórmento se descubra que houver erro
na nomeação desse dire'tor ou passai, que. Milecioutir conto
acima dito, o:1 que olhas em qualquer delias* seu as condições
lega° J.
' 92. A directoria montará fazer cm livros:apropriados para o

flui lançamentos de tal is as resoluções e actos de assembléaa
geraes e do reuniões da directoria ein conunissões da di-
rectoria e esses lançamentos, quando assigmados par quaeitter
pessoa na quilittade de presidente da reunião a que elles'se
referem ou n I. qual forem lidos, serão acceitos como prova
prima-pcie dos factos nonas expeessod.

VI— Perda do qualidade de directores'

93. O carga do director vagará:
a) si sem a approvação de uma assenebt.'a geral elle °ocupar

qualquer cargo ou logar de lucro na c.»upanhia, excepto o que
for por estes autorizado ;

IA si for accommettido de insanidade mental, si for declarado
Unido, fizer concordata ou entrar em qualquer' ajuste com ias
Seus credores

c) si mandar á directoria lima renuncia p ir esaripto, ex-
cepto sendo essa renuncia retirada com o assentimento da dire-
ctoria dentro de 14 dias, a contar do dia ene que a mosma for
recebida no escriptorio registrado da companhia, e

d). si estiver ausento das .reuniõos da directoria continua-..
mente por seis mezes, sem consentimento da directeria.

94. Nenhum director em razão do seu cargo será -sesquali- •
ficado do eontractar com a companhia, nom esse contracto,
nem qualquer contracto ou ajuste conveneion!!do pela' ou en,

, favor da companhia com qualquer companhia ou sociedade da
qual, for membro qualquer director, ou tirei' qualquer interesse
nelia, i perderá, o seu vaiar; nem qu tiquor director que assim
contracto, seja membro ou interessado, será obrigado, pelo
facto ~ente de exercer esse cargo ou pelas relações de e311-
111nça por elle estabelecidos, a prestar contas a esta companh'a
de qualquer luceo que desse contracto ou ajuste lhe advier
devendo, porém, divulgar na reunião da directoria em que for
determinado o contracto ou ajuste a natureza do seu interesse, .
si realmente ha interesso, ou em em caso diverso na primeira
reunião da directoria depois de adquirido esse interesse.

Vil—Retirada e remooa9de dii.JctOres

95. Na a,eserabléa geral ordinaria do anilo di 1905 o na as.
sianblaa geral ordinaria do cada anno seguido, retirar-se-lia
do cargo nua terço dos directores de então, ou Si o seu numero
não for uni nuiltiplo de tres, então o numero mais approxis.
modo a um terço. Um director gerente, einquau to no exerci-
cio desse cargo, não ficará sujeito mi ret:radmi os oram, nesta
clausula, nem será tomado em conta na verificação do numero
de directores que devem retirar-se. -	 •

Od. Os directores que teem do se retirar serão os que tive-
rem exercido por mais tempo o cargo.

No caso de igualado de tempo serão designados por sorte,
salvo si entro si houver accordo.	 .

97. O director que tiver de se retirar poderá ser reeloito,
98. A companhia na assembléa geral em que tiverem . ile se

retirar directores, sujeita a qualquea resolução de roducção • .o
numero de directores, preencherá os cargos vagos, nomeando
numero igual do pessoas. 	 .

93. A companhia em 'assembléa .geral pólo par meio do •
uma resolução extraordinaria, remover qual pior director an-
tes de expirado o Soa temuipi dc e.xercicio e, , por uma resolução
ordinaria, nomear outra pessoa em condições legaes em seu
legar. A pessoa assim nome ida.occiipará o cargo ~coto du-
rante o tempo em quo o direet ar, para cuja togar elle foi no-
meado. o occuparia si não tiresso sido removido, e esta dispo-
sição, porém, não impedirá a' oui imeloição.
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• •ifçtfo'cre'djnTectores etc.	 .
• pc	 vp;	 : •J.) xv„ director,. ofliePal ou empregado , da o:uivada:).

tlQ&f, .t.iderneiá.árdp;br elia,' de 'todas as custas: encargos, desPe-
75?-2das e compromissM • einytuo incorrer na gestão tios nojo-

010'.., • da 'companhia ou no defsempenho dos seus devoras ;'
`neuhulti direc.tor ou ornejai . da co/npanhia rospon.terá peto
actos ou Orniasn.',S- do outro qualquer director ou official, ou eia
razão do ter Iodando Parto em qualquer rece%mento de dinhei-
ro que ello não tenha pessoalmente recebido, att par qualqiior
prejuizo por. • falta de errado direito a qua,esquar bens ad-
quiridos pela companhia ou por causa da insurneioncla tio
-qualquer garantia sobro 'a qual forom empregados quaosIttor
furidos-da • companhia, ou por qualquer projuizo sobrevindo por .
Causa • de qualquer banqueiro; corretor ou outro a-aento ou nutra,
qualquer causa que Sja, a não ser por SOUS actos ou erros
a-oluntarios.

,V., coNT.ss E DiviDENoos

• 1 — Contas

101. , A directoria fará, es:ripturar todo» activo e paslivo,
i'cceita, o despem da cOmpanhia.

•
•• 102. Os livros da contabilidade serão escripturados no escri-,

orio regWrado da companhia . ou no Jogar ou legares que
$1! re toda julgar. conven teu te.

Sem autorização da directoria ou de uma as •sernbléo• geral,
nenhum accionista terá direito de exiniinar, livros ou papeis da

• companhia: a não sarem os Tegis •tros da accionistas e de hypo-
•thccas o as cópias de escripturas de hypothecas ou de orna
qua, requeiram registro, do aceordo eom a li de companhias de
1900.

Será do um. shilling, ou quantia menor, conforme a; dire-
ctoria opportunamento fixar, o off:Anatam° que um a,caionis-
•t ou orador da companhia terá de pagar p.,P cada gume,
de' accordo roam ° art e 14 da lei do companhias de 1000. • •

103. Na assembléa geral ordina.ria de cada anuo (depois
primeira assemb:ea gorai; ordinaria) a directoria apresentará r.,03
accionistas um balanço e couta de lucros e perdas, extraIddo,S
até a mais recente data possivel, e examinados como adianto se
dispõe, acompanhados do um relatorio da, directoria' Sobro as•
op,oraçõos da companhia' durante o padeci° referente a essas
coutas.

II — Fiscali..-.ação
•.

disposições, a saber : . 	 •	 • .

rámm ou mais fiscaes que occup irão o cargo • ate a seguinte
assomblfáa geral °vali:Orla, -Nado obeorvadas i as sag:tintes

• 104. A companhia em cadaassomblea, gerai ordinaria nomea-

• • i. e Si não for l'. • ita cor uma, assernbléa geral animal nomea-
ção de liscaes. a junta do commercio pode, a requerimento de
qualquer aeaionista da companhia. noihear um 'fiscal da com-

, panhia para o anno corrente o marcar a remuneração; que esta
lhe deverá parar pelos seus serviçes.

Um director ou oficial da companhia não po (orá sor
nomeado fiscal da compaullia.
• S.a Os primeiros fisca,es da companhia podam ser ,nomeados
Pela directoria antes da rounião esto.tutoria., e assim 'nomeados
°ocuparão o cargo até 'a p 'imaira assombléa gord nnu tl,
salvo si forem antes demittidos' por uma resolução dos aula-

' instas era assomblet geral, , o em tal Caso podem os *aceioniatas
nessa assembléa nomear fisca,es,•
••. 4.. Os directores da companhia pOdem preencher qualquer
vaga, eventual no cargo de fisoal, porém, emquanto existir essa
vaga Mi os fiscaos sobreviventes ou que continuara:11,1 si houver,
poderão funceionar
•5.. A companhia em a.s3embea, geral In3.1.2ad, a remuneração

dos 'seus fiscaes, salvo a remuneração do quicai:ler tiscaos rio-
meados antes da reunião esratutoria ou para preeacherem qual-
quer vaga, que podo ser fixada pelos diretores

6. a. Todo o fiscal da companhia terá direito do ver a todo o
tempo os livros, contas e documentos comprobatorio da cornpa-
nhia, e tento dirai to de exigir dos direetores e •olliaia,eS da com-

•p mina as informaçõos e explicações que possam ser nocossarias
ao desempenho dos deveres da (Isaac% o 03 fiSC3,03a,s$Ignar7io um
certificado junto ao balanço declarando si sim ou não todas as
suas exig,encias coroo fiscaes foram satisfeita,:,e farão uni relato-

•rio aos accionistas das contas por elles examinadas:e de todos os
balanços apresentados à companhia era assemblé.a geraddileanto
O exercicio do seu cargo; o em todos esses relatorios declara-

•Tão •si na sua • opinião • o balanço a, que se refere o relatorio
está devidamente extraindo de maneira a mostrar urna imagem

, • fiel o correcta do estado ilos negocias da companhia, erário o de-
•monstram•os livros (lesta; o esse rclatorio será! do á companhia
em assemblea, geral.

111-1,10tdo de Teserra

e •
105. A directoria pó lo, antes de rt'ssolver sobr qualquor

, il iYidendo,apartar dos incros da .comp'an , Ilia a quantia que julgar
e9,rvenicnte para formar um fauno de' inserva, al'ine do fazer

• fac(1 a depreciações ou contingencias,ou i3ualar dividendos, ou
para Camcerto ou conservação de q nalgum' pl'opriodzi,do da com-
panhia eu para outros quaesquer tins da , gonipanlita, podendo

• ser tainkm conformemente applicadr tia 'rnaiieira por que a
directoria determinar ; e esta pôde sem levar á IneSina quantia
ao fundo de reserva, transportar quaasquee lucras, (P D não
jetgar raidente dividir. •

1 V—D ividendos

. 106. A , companhia, em asse.mbléa' geral, peio dedal, 'ar. mo
dividendo a paaar-se aos accionistas, segando os seus diir 'é, ¡tos o
interesses iroS lucros, mas não será declarado 'dividendo n,'aior•
de que aquelle que a diractoria resolver; 	 ' •	 •	 •.••

107. Sujeitas a qua,osquer prioridades que possam .ser
forila3 áeinisslo dc qua.asquer acções, 03 lucros da, rompanhia
destinados á • distribuição serão distribuidos como • dividendo)
entre os ;o:cio:listas, de acaordo com as importalic!as • pagas:
sobre as aações ',por enes respectivamente possuidas, excepto. .
as quantias pagins em antecipação de chamadas;
• 198. Si, na opinião da directoria, a situação da companhia.
o parmittir. se Morá, distribuir aos accionistas, pr conta do
dividendo para o anno então corrente, divi tendes provi- •
s	 „	 •

,100. A direct,oria pólo deduzir dos dividen los' ou juros pa-
gaveis a qualquer accionista, todas as importancias que elle
possa dever eoppaniiia, por chamadas 'ou por outro mo-
tivo.	 •

110. Todos os .,dividendos o juros pertencerão o serão pagos:
(sujoitos ao direíto de penhor que tem a compaohia) aos ae-
cionistas que se adiarem inscriptos no registro, fia data •
que 033a dividendo, for declarado . ou naquella em que eSSes:
juros tiverem desce respoctivanionte pagos, não obstante,
qualquer transf ;re nela ou transiniss5o subsequente • do acções.

111. Achando-se di versas pessoas registrad is como poSsuido-
res colloctivos de qirafluor acção, qualquer' rima dos ;as pavoas
póde passe ro'cibos ‘ iffIcazes do todos os dividendos e juros que
a respeito da dita acção forem' pagos.

1 t. Nau!luna dividoondo venoara juros kcontra a companhia-.

VI. falSoS

113. A Companhia pt.'ale, entregar aviso a qua:cpier aceio-•
ou peio correlo•eni carta devidamente franqueada e en-

' dopando, a esse accionista, conformo a sua. .resictencia regis-
traia.
• 111.Qu'ilquer accionista que residir fora do Reino Unido pode
indicar urna rasidencia, dentro, desse reino, para a qual serão
roinettidos todos os avisos e assim endereçados serão esses
avisos çot0.11.er..vioA corno bebi dados. Si ello não tiver, mencio-
nado rosidencia, não terá...direito a aviso algum.
• 1.15. Todo aviso nomeei:ido pelo correio se .á considerado

CotTIO tendo sido d:.do no dit% coa que foi lançado no correio, e
para provar esse facto bastará provar que o aviso foi devida-
mente on 'ereçalo e lançado no correio.'

116.Todos os avisos que forem remettidos aos accionistas com
retereneitto alguma acção á qual tenham d:reito possuidor-os col-
loot.vos, serão dados aluelle que estiver inscripto em primeiro
jogar no registro dos accionistas, e uru aviso assim dado se -á
suniciento para todos os polsuldores dessa acção.

117. Tolo testamenteiro, administrador, commissario ou en-
carregado da fa,l:eacia ou liquida4o ficará, absolutamente obri-
ga o por todo o aviso assim dado, como acima dito, si • for
mandalo para a ultiina residencia re,,ns;rada desse accionista,

' ainda. que a C,,miYanItia tenha aviso do fatiecimonto, loucura,
I' illencia. ou inhabilitaçã,o desse accionista.

118. Todos os avisos, logo que tiveram sido publicados uma
voz em dom jorn :ás diarios de Londres, serão considerados corno
tendo sido dardos aos possuidores do cautelas, e • a companhia

•não sará obrigola a dar aesses possui toros nenhum aviso por.	 .
outra tonna..	 •

VIL LiptidgsuTo

LIO. O liquidant, em caso de liquidação da compaphia (quer
voluntaria quer forçada', póda. autorizado por urna' resolução
especial, dividir en;re os contribuintes da mesma especie, toda
ou qualqu:3r parte do activo da companhia, qualquer que seja

especio em ql.: consista o activo, e para esse fim poderá dar
mu valor voa() julgar justo a urna classo ou mais da proprie-
dades, e determinar do que Orai% g: Rri v3sialivi.SIto entre mete-
eionista,s ou classes •do•aiicionistas. •

1



DECRETO N. 4.035.—DE 31 DE OUTUBROE 1902

aparava a revisão dos estu los da Estrada de Ferro Sknto Eduardo &O
Ilachoeiro de Itapemirim, eorre=pondente ao trecho, comprehendiclo
entre á estação da S. João do Mugiu e o ponto terminal da mesma
estrada	 •

lintteti, decreta •

ArtiaO unico. Ficanpprovad a a reviso • dos estivios • ;dta Es-
trala de Forro do Santo Edu'ii'llo • ao Cachoeiro do naja:mirim.
correspondente ao trecho comprei:cia•do entre a estiação. do
S. João do Mitquy, o.; partir d 'estate‘i, 2.627+1:3 1.1 35 o o pOnto for-
minai da MOSM 1, O dra.dt na estaca 4.676+5 ..150, sendo ital,optailas
as variantes do tatiar.alo indic .,,d as a tint azul nas follia5.c25, 27,,
28, 31 o 32 das respectivas plant's, que com esto btixam, jun-
t .anonto com os mais documentos, rubricados todos pelo director
geral da Diroctorb • do Obras o Viação.

Capital Federtl, 3,1 do outubro d.) 19:12, 14 0 ci Ropublict.•
M. F • RRAZ•DE Camros

An_lot_lio Augusto tia Silva.

DECRETO N. 4.633 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 10 )2

Abre ao Ministeria da Justiça e Nei.moins 11 terioras o credito de
317:30n, snpptemneata ti 'verba Soco)rros Publicus» 'do, exercício
de 1902

O PrO3itlei‘t3 da Republica . dos , Estados Unidos do Brazil;
attandendo ai que expm o Ministro da Jrt,tiça. o Negados Inte-
riores c tenlo ouviio praviarnoato o Tribunal do -Contas, nos
termos do art. 70, § 5°. do rogalamento approvado polo decreto
n. . -419,do 23 de dezembro do 1S90, rasolve, do a,ccordo com
o art. 31 § 3' . da lei n. 834, do 3() de dezembro de, 1901. abrir
o credito do •377:33'$, supplemontar il.vorba aSoccorros , P11-
Micos» do exercicio do 1902, para despezas de caracter stia
nitariá. .	 •

Capital Fedéoal, 4 de novambao do 1932, 14* da Itopuldica.

M. FEuttAZ DE CANIP0:4 SALTES.

&Mn' o Barroso Junior:

Si . . l'resaloato da Republica—Tendo o Governo, 0 0 cumPri•
mente dg dever - de enfrentar as difficuldales do problema.

•aanitarlo, • verificado que a . actual coostituição med ica desta
cilade.é má, visto como reinam simultanearnamto • a febre ama-
rolla com caractoo esporadico, a vario': o a peSt.: bubonica,
com tenlencia epidemica, sondo que desta ultima ()ocorreram
60 casos no mez do setembro findo. subrnetto á voasoa consi-
deração, já, que O Governo não se acha apparolha.do com
recursos orçainenarios suflicientes para as providencias que se
irrip'ówn nesta emergenCia, a nocossidado de se abrir á verba
—Soce.orros publicos—do actual exercício, una, credito supple-
. montar da (juantia1 do 377:303$, conforme a demonstr ação
junta, nos temi Is (lb art. 31, § 3*. da lei o. 834, de 30 do
dczernbro do 1931, e já olival() préviame,nte o Tribunal do
Contas.
• Capital Federal, 4 do novembro do 1902.— 84d)ino'Barroso
*Junicn2.

Demonstração das desmas pagas por conta dOcrolito sup-
plata:Jatar á verba aSoccorros Publicosa do exercício de
1902, ab3rta pelo decreto n. 4.403, de 10 do maio do
mesmo anuo.

O Presidente da Republica:dos Et .dos 'Unido: do\	 itt-.
tendendo ao que reaturou ta Companhia The LJopoldind Roilway,

Folha da tripulação do vapor
Paula Candido do abril a so-
bro 	

Folha dos guardas do pontão o das
enformarias fluetuantea.

Fola dos serventes do Laboaato-
rio Bacteriologico, idem 	

Folhado pessoal do Hospital Paula
Condido, idem..... 	

• . • Folhado interpreto da fortaleza do
Santa Cruz, de maio a setembro

Folha do pessoal extra,orilinario
Lazárow da Ilha Grande 	

Folha dos operarios, i tem id.om,
de maio' a julho 	

Feneci mon tos ao Lazareto da Ilha
Grande, de marçoal agosto 	 •

Fornecimentos á Directora. Geral
de Saude Publicaa, idem 	

15:225a6111

2:745:3)00

1:937$354

940a:795

• 25000

..15:852$9.10

6:532$301	 43593365U

11 :88)3330

31:2933100
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• B—NOMES, RES1DENCIAS E PROFISStiES DOS SUBSCRITORES

Charles Elward Johnston, negocianto, 6 Great S. • Ajoi's.
E. C. • 	•

R. E. Johnston, negooitaCo, 6 Gee it St. Holu's. E C. •
Cyril Earlo Joliston: negociante, 33 Groat, St. • Ilelen's. E. Ca

W. Ihs Reli, Caneirop 5 Gt., St. 1-131on's. É. C. •
•W. A. Sanderson, Caneiro, 6 Gr. St. Helon's. E. C,
•F.N. Chapple, .18 Bishopsga,t3 Street 'Within. E. C., solici-

tador.	 -
Wal ter F. Edmonds. Rippington, Beukrenhan. Escreveu to.
Datada de vinte o oito do agosto do 1932.
Tostoinunlia das assignaturas suppra, com exc.:pç:to das d ) F.

N. Chapplé o Cyril Earl) Johnaton —17. N. Chappte, 18, Bishops-
gato, Street, Wintin. E. C. Solicitador.

Testemunha das assignatur is do Cyril Cano Johnaton l. N:
Chapple : Wa.lten T. Edmonds, eacr :vento dos Sra. ,dArmitago
Sc Chapplc, 18 Bishopszate straot \Vidal!), E. G. so!icitadores.

Cópia. fiel (assigmado), &nes( Uleave—Re.sktrattor do 'Com-.
ptnliias Anonymas.

C—CERTIFICADO DA INCORPORAÇa0 DE UMA COMPANHIA

• • Reconheço verdadeira a aasignatura rotro, do John 'William
Peter Jaurable, tabell ião publico desta cidade. e, p tra constar
onde convier. a pedido do 1110 n 1110, passei a presente que assinei
o fiz soltar çoin o sollo das armas deste Consulacifda, Republica
dos Estados Unidos do Brazil em Londres, aos cinco de setembro
de 1902.

(Assignado) E. L. Cher»(ont.
Consu).

(Solto do Consulado).
. Reconheço ver ladeira a assignatura . do Sr. Eparnitionda,s L.
Cheraiont, Consul do Brazil em Londres.

Rio do Janeiro, 2 do oottibro de. 1912. Pelo director geral:—
( Ass'gnado sobre quatro estampilhas' 'no valor do 553 rs.).-a-
A. J. de Paula Fonseca.

( Solto do Ministario das 11.e1n-des Exteriores e tres estam-
pilhaa no valor de 6.300 rais innutilisadas pela Recebedoria
Federal ).	 . •

Nada mais continham os ditos' Estatutos que fielmente verti
do proprio orignal. ao qual me reporto. Em fé do que. passei a
pr :sente, que assignei e saltei com o salto do meu oficio, nesta,
cilade do Rio de Janoiro, aos 7 do outubro de 1902.

AffonSO Ir. C. (areia.
Traductor publioo.

Certifico pelo presente que The /?,io d: Ja ,wiro Lighteray;
Conipany, L:mited, foi incorporada, do c mformidalo c:m as •

• leis do companhias, do 1802,a 19 )0 como Companhia Anonyma,
em vinte o oito do agosto do mil novecentos o dons.

Passado por mim em LOndres. aos troa de setombro do 1992.-
• (assignado) Ernest Clcave, registrador do Companhias Ano.

nyma.s.
A todo; quantos o presonto virem. Eu :folio William Peter

, Jauralde. tabellião publico da. Cidade do Lon Ires, devilamoote
.nomeado o iuramontado. certifico que a, .asfign tura Ernest
Meava exarada na Cópia (1t) inem g randunz do associação da, Rio
de Janeiro Lighteroge enttpany, Linated aqui ;mima. Mareada •
A'a 1nesma assignatura Ernest Cleave matada na cópia dos Es-

• tatutos da dita compa.nhia, aqui tombem annoxa, mareada, II,'
• e a mesma assIgnatura l&nest (Meava curada no , certific).clo •

da incorparação da dita, companhi s.,..aqui tombem annexa mar-
cado C, são as venci tcloir ts assignatnras o do proprio podo) de
Ernost Cioave. registrador de come 'nhias Anonym as. E. ou-

' trosim, certifico que o referido Ernest Cleavo é o comnetente
-funccionario autorizado por lei a h assar o assignar to,es cópias
certificados.
' Em ré e testemunho ào que, assignel o pranto e o sellei

com ornou solto de oficio. 	 '‘ •
Datado do T.,Ondrem, quatro de seternbao do anno de Nosso

Senhor, do mil novecentos ellous.

(W) (assignado) J. 1V. P. Jauralde.
Tabellião publico.



Despesas à fazer atd fins do exercido:

Pcissoal e material do serViço, de
!outubro a dezembro.., 	

•Acquisição de meios de transporte
para. para funecionarios da Verifica-
ção de °Mios e policia sabitar'a,
concertos no material da Inspe-
ctoria de Desinfecção 	 	 3O: 000$000

Acquisição de apparelhos ,de ela-
atou para. deainfeeçâo dos na-
vios 	 	 20:0014000

Serviço qu arentanario maritimo
nesta Capital, 'em Malte Grosso
o Espirite Santo 	 	 60:000$000

Tratamento extraordinarie de do-
entes nos hospitaes de isola-
mento 	 50:00%01

Despesa. de caracter sanitario não
comnrehendidas nessa demons- 	 •
tração 	 te 	 • 30:024323

Somma geral..

295:122023

077:440$48i
!

Deduzitido:

Baldo da 'verba votada no orça-
mento vigente.. 	   44187

•
ESTA 00 'DE PERNAMBUCO

3P4nicipio de Agua Preta
69* brigada do infantari't

Coronel-clomatidante, Augusto Casar da
Silva FrOl l'o

Estado-olor— Capit&s-assistantes, Fran-
cisco. AluchaA 00tIV(14 e José Fortunato de
Miam;

capitteei-ajeelotes:ao sordons, Leonardo do
Siqueiro Are:Morde e Francisco Bandeira
Lm o ; '
• Itiamr-otrorgião, Manoel do Mello Bar-

roto.
• 205,, batalhão de folheta*,
Estado-maior — Tentento-coropti oomman.

dado; Melas do Azevedo Lean ;
Matifir-ibteal, Ildefonso America do Mi-

raoda ; •
• Ç4p11,o-ajw1atite, •Monoel Alves Maciel

'
•

Tennete-socretario, Bernardo Fortunalede
Mirartif$ ,•

Tece ata-quartel-mestre, Antonio Lages de
.Mollo ,.'"

pap1,4.,4 (J . c ¡e-11MM, José Maehasio Teixeira
Cava I ate .

la „companhia — Capitão, Manoel Ottoni
da Orno fluo va;

Tenteei°, Joaquim Theodoro Ferreira Cos-
ta ;; • :

liferitu, José Francisco de Manga e Mini-
boet 4a. Cogita Padece).
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Fernecimentos rAS Laboratorio Be-
eteriologieo.. de marco a julho_ ..

Tornalmenteri ao &apitai 'aula
Candido, de.) fevereiro a abril...

Pornecimentos de materieri obras
no lazareto 	

lObrassanitarias no Hospital pana
Candidi,	 . 

.Adientr.mento ao engenheiro para,
galado de um operarió no Laza-
reto ata dezembro 	

Publickroes	 no' Jorna dl Coai-
MOYCi O 	 , 	

Credito á Delegacia Fiscal em Per-
nambuco paramedi tas noitadas

Credito á Delegacia Fiscal po Es-
pinto Santo para remadores
até dezembro 	

Credito á Delegacia do Thesouro
em' Londres para despem de
um telegramma 	

FJOMMa de desposas pagas 	

1:63%239

4:297$570

17:014.5206

I :0980?.0

6000300

leooa 70830$265

07:08400

•

n•n11n1 a••n•n•••••

66:000$000

1:969S,000

'24$240

182:31s$101

Saldo recolhido ao Thesouro pelo
11117,01:ttc4ro (..:o adiantamento de
5:00 i9)90 ) 	 98$.000

•	 '

Credito supplomontar aberto por
doerei.)	 n.	 4.403,	 de	 10	 de
maio	 elo 190 ,' 230:000000 200:14%487;

•

Credito necessario.•
nnnnnMIMnnnn nnnnn,n..rne.

377:300$909

vembro do 1902. —Rodrigues Barboso,director de SOCOãO.—ViStO.
.T. Dordiai, director gerai.

1° Secerio da Directoria Gorai do Contabilidade, em 4 de no-

t
	

•

•
DECRETO N. 4.642 — DE 5 DE NOVEMBRO DE 1902	 •r;

Abre ao Mini.terio da Indu.stri, Viacão e Obras Publicas o credita .
extraordh;ario de 5:0004 para pagamento de um terreno adquiro,.,
para uso da Estrada de Ferro Ceatral do Brasil

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,.,
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 8863a • .
23 de outubro ultimo, decreta :

Artigo unico. Fica aberto ao Mini ;ferio da Industriai Viaçie'
o Obras Publicas o credito extritordinario de 5:000$ para
monto do um terreno adquirido para uso da Estrada de Perivo;
Centrai do Brazil, na estação do Rocha.

Capital Federal, 5 de novembro de 1902, 14° da Republida: . rv.•
• ,

M. FERRAS DE CAMPOS &MO.'

• Antonio. Augusto da &ha.
• ,	 .-0;!4

DECRETO N. 4.645 De 6 De NOVEMBRO DE 1902 "I"(L

Abra ao blinisterin da, Justiça e Nego3ios Interiores o credito extracti';'
ordinario d. 10:0004, para pagar ao Dr. Vicente Candido Figueiral
de Saboya o premio e a impresido da obra que publicou, sob o
tido « Tratado de Cirurgia Contemporaura. .
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do liragli,•„

usando da autorização concedida pelo decreto legislativo e, 892-"
desta data, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça e NeiroólOa:.
interiores o ereditJ extraordleario do dez contos de 'Mit'
l0:(J008), para pagar ao Dr. Vicente Candido F ganira * de Sal,h.-.;

bola. feitio jubilado o director Contrario da : Faculdade • da
dilema de Rio de Janeiro, o premia de 3:000$ e a impressão de'
1.000 oxemplares. sagundo a avaliação feita pela Imprensa lfitux
eional, no valor de 7:000$, da obra que publicou sob o tim.tp#,
e Tratada do Cirurgia Contomporanett,, que obteve approhgvi-.,

M. FETIRAS DE CAMPOS SÁLLES.

&bino Barroso Junior.

n•••••••••••

da Congregação da mesma Faculdade, nos termos do Codigo do
Ensino Superior.

Capital Federal, 6 de tiovembre de 1902, 14° da Republica: •-•:•-"

Ifinisterio da Justa e Negórkos
Intorióres

.	 - t
Por decreto de 4 do Corrento mez, foram

nomeados para a guarda nacional:
f

ESTADO DO CEARA

Conugrea da Capitai

3° batalhão de infantaria
Estado-maior — Major-fiscal Aldeovando

Pinto de Albuquerque..
169° batalhão de infantaria

Fatadc -maior — Tenente quartel-mestre,
Raymtu3do Barbo-a do Paula Serra ;

Captara-cirurgião Fpneisco Hygino Bar-
bosa Lima.

2° companhia—Tone:4e, Jaeadna Amaral.
Alteares, Antonio Augusto anima-dies.
3$ 'companhia—Tenente, Almerio Pinto do

AlbglUONU.O.
4$ companhia— Capitão, Manoel Firmtno

Bandeira;	 •
7 emente, José de Araujo Vianna.
1° regimenmo de artilharia do campanha
ratado-maior--:Majg-liscal, Juvencio Lea-

n:Idas de Brito. •
4$ bateria r-	 Jos0. Alexandre do

Carvalho ;	 •
Tenente, Antonio do Oliveira Cabral.

2$ companhia — Capitão, Ismael Pessoa'
da Cruz Gouvea ;

Tenente, Sizenando Sergio dos Santos ';
Alferes, Ror	 Alvos Pereira o Boi

Ceeiliano Canado. 	 •
3$ companhia — Capitão, Sebastião Aet.""''

dote Pereira Bastos:
Tonante, Antonio Ferreira de Malte;
Alferes, Theodomiro Bandeira ' LOIte".itti

Adalberto do Oliveira Dias.
compznbil — Capi.ão, ~afeio Aftrée"..;

Coelho ;	 - .
:sifdt)11

206° batalhão do- infantaria
Á:4Estado-maior — Tenente coronel compor,.0'

dante, Alexandrino Paes de Lima;
Major-fiscal, Valdevino de Barros. e Sant; xt,
Capitão-ajudante, Luiz Arthtt? de Signoira:

Cavalcanti; •
Tenente-decretar:o, Manoel José de Souza-m.1

Pinto ;	 ••
Tenente-quartel-mostre, FolIppo Nerq' fie"(

Mello Barreto;
Capitão-cirurgitio, Saturnino do Barros

Uns.
companhia—Capitão, • Legarião Benicieb

de Luna Freire; 	 •

Tenente, Manoel lierminio de Aoiroati,..ifi
Silva Filho;	 ' -• •	 •	 l»ke5

Tenente, José Castro de Souza •	 •
Alferes. Ozéas Souza, Lima e FaittardO eai41.

priano Mendes.



Domingo

Alferes, Domingos Soriano do Azevedo o
Silva o Silvino de Mattos Rangel.'

2° companhia—c,4).id,0„Iosé Bezerra • Ca-
valcanti Maciel Filho; ^^'

Tenente, Antonio de Mattos Rangel;
Alferes, Alexandrino Cs,nnto Ja,toba, o Gas-

par Ferreira Lins. •
33 companhia — Capitão, Manoel . . Ferreira

Costa; "
Tenente, InnocenciO 'Alares de Araujo;	 ^
Alferes, José 'Alvos "Maciel e -Hildebrando

do Luna Freire.
4 companhia—Capitão, Sergio Venoso da

Silveira Ilollanda;
Tenente, Manoel Barroto da Silva; ^

, Alferes,,Ceryllo'Canutd Jatobit o João • • Ca-
valeanti da Carvalho..

ri? 207° batalhão de infantaria
,.;	 •	 •	 ..•

Tenente...coronel coninian;
danto, Henrique Vellosb Freiro;

Major-fiscal,. Francisco do Barros Lins;
Capitão-ajudantd; Amorico Velloso Freira;
Tonehtei-secretarao, José Gaspa... Loureiro;
Tenento-quartol-mostro; João Barreto da

Silva„. ! ,„. „ •	 ,	 .
Capit5b-Ciriírgião; Ernesto Gelasio Ramos.
I° companhia—Capitão, Manoel Gonçalves

Guerra.;	 ,r	 ,
Tenente, Alfredo Franciscb Ramos
Alferes, Pedro Francisco dos Santos e

Paulo Augusto do Araujo., •
• 23-companhia—Capitão, Francisco Isidoro
Ti tordo 1 di na;	 .	 ,	 • .	 .
• 'Mento; .Iosé 'Augusto: Maciel Filho; • 	 -•

Alibres.-"Pedrd 'Alvos da Silva - e Argemiro
Piros de C irvallio.

3"!e , ,gnipanhia.,,Capitão,. José Joaquimala-,

Tptie,ntta, Athaydo 13orgea da Costa. Muniz ;
Alferes, d'rianeisco Altonso do Medoiroa e

Frandisca 1,1114 de França. • , 	 • • ,
13,"eomp.anhia..—Capitão,Yelicianoyerreira

Cost:4 a.	 -„, a j a .•	 •
Tenorita,,Pedro Norborto de Mescinita;
Alfarcs, José. Avelino dp Gouvea, ,o , Fran-

cisco Vilt¡M.C,allado.,
'	 I39 1 1)a,talhão de rasOrva'

Estado...maior-r- Teneateacoronol comman-.•
dant°, Antonio Sergio Marroquim

Major-fiscal, Francisco . Alfonso. Marro-
quim ;

Capitão-ajudante, José Valioso .da Cruz
GOUV&I;

TellOntO-Spgetiri0,.Miguel r.32,11?3S. da .Sil-.
veiva ;

Tenente:quartel-mestre, Josú Ernaelindo
dasCha'ns;	 •

CitPitao-eirizrgião •, José de Barros Cavai-
canti.Lins, •

companhia—Capitão Julio Santos o,
Silva;	 .

T,enanti, , Salustiant) dollarroS Lins ;
Alferes. José Luiz do. Souza o Ilermoná-

gildq, dial-sarros, Lins.. 	 -• , •
2° companhia— Capitão, Antonio Soares

Botelho ;
Tonente, Firrainei'da Cunha Gonzaga'
Altd	 s"t•eS,' José Alve Porcira: o OraS-tes:Soa-^

ros Callado.'
3" companhia-r-Capitãoa. João Alvos Pe-

reira ;
Tonenta, Francisco de Arruda Camara,V -
Alteras, Abilio Ceciliano Canado :O libració

da ,Gunha. :Ped roso. :•	 ••
4° -cenipan hia —Capitão, José, Alvos •Maciel ;*
Tenente, Nicolito. do Albuquerquo Sar-

mento ;"e , a.	 ,•
Alteres,-José Soares (balado o Antonio Al-,

vos,» ¡Maciel,:
Municipio de Cantará

'..(11(4' .'703- 11' )rigal'a 'de 'infantaria,'

Coronel . commandanta, João Salvador, dos
Santos.	 •

Ftst .vio-ma dior, r- Capitãe,s-assistentes, Isaae
Cesar Ciiittinlio o Pedro José do Rogo;
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Capitães-ajudantes de ordens, Abilio Crespo
e Benedicto Marques Nobre Formiaa
• Major-cirurgião, Vicente da Silva Mon-

t :iro.

:2P,3.3 batalhão do, infantaria	 •
Estado-maior — Tente-cáronel comana,n-

d.ante, João Salvador dos Santos Filho; 	 •
Major-fiscal, Antonio Fra.ncelino de Quei-

roz Lima;
Capitão-ajudante, Jcse Salvador dos San-

tos ;	 , .
Tenente-secretario,Jesé Flore,nelo de Souza,

Leão;
Tenente-quartel-mostre, - José Framcelino

de Queiroz Lima;
• Capitão-cirurgião, , Joaquim de Queiroz

Lima.	 •
1 3 companhia—Capitão, Candido de Souza

Ponta;; .
Tenente, João Maria de Carvalho;
Alteras, José Ferreira de Souza e Emygdio

Abilio do Sobral. '
2' companhia-- Capitão, Felippo Teixeira

de Barros;	 •	 .
Tenente, José Eloy Gamboa;
Alferes, Manoel Joaquim do Sant'Anna e

Ologario José de Oliveira.
3' companhia—Capitão,. Antonio Alves do

Azevedo:	 •
Tenente, Manoel Wenceslao do Nasci-

mento
Alteras, Severino Barbosa da Silva o Ma-

noel Francisco da Silva.
43 coinpanhia	 Capitão, Julio Alves de

Azevedo ; ^
Tenente, João' F,sercira da Silva;
Alferes Joaquim Bezerra da Silva o Ma-

noel BarbOsa da Silva.
•

209° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Beliniro Alves do Giarvallio Azevedo;

Major-fiscal, João Alves da Silva;
Capitão-ajudante, Manoel Salvador da Cruz

Azevedo;
•Tenente-secretario, João Floreneio de Car-

valho; a •
Tononto-conetel-mostre, JOTA Bermrlino

do 'Sena;	 •	 •
Capitão-cirurgião, Francisco Fero -n les d.:,

Motta.
1 3 companhia — Ca.pitio, João Alves de

Azovedo;
Tenente, Jusa Florencio de Carvalho;

:Alferes, João Pereira da Silva e Manoel
Martins dos S untos.

23 companhia — Capitão, An",onio José de
iMoracs "nomeio;

Tonante, Francisco Bapt¡sta"dt Silva;
Alferes, João Cordeira Miá:eu° o José

renda) d Silva.	 .
3' corup alti	 ião, Antonio 'Vahlovi no

da Cosa', Ten rio;
Tenente, João Alves dos S.mtoyi;
Alferes, João Fraucisco, da, Sillat Lyra' c

João Flerencio »da Silva.
4' come	 a—C;;pitão, M,noel Alexandre
Slvs "Reaberto;

Tonado, Bernarlino Vieira da Silva;
Altaros, Maximiano Teixeira de Carvalho

u José Henrique da Silv	 •

,	 210" batalhão dc intialtaria .
E-itado-maior— • Tenenta-doronel-comman-

danto, Luciano José do N09,113in Mello ; . -.
Major-fiscal,,Franci.to Gomas dos Santos';
C i,pitão-r.julanto,	 Am.o ias ' Pinheiro de

monezes .;	 .".	 .
' Tenante-seeratario, Oct'iViano Casar • de
Mello.;	 ,•	 .	 .

'fenante-quartel-inestre, Mi:mino Simão
do Mello ; •.	 .,	 .•	 .
. Capitão-eirtirgião, Antonio Loocailio de
Nogueira alallo ;	 •, .	 ,
: l a companhia — Capitão, Galdino Fir-
mino da Macedo ; .. • . ,
. 'reauato, Anton io o'..z.i....s. de Mica i,o

•Novembro — 1902 ,4.7'53

Alferes, Augusto Ilonorio de Macedo e
Jeronymo Firmino do Maçado.

.2° companhia — C.:pilão, João . ' Simiãodcii. •
Santos Souza ;

Tenente, M moei lierculino de Mello ;
Alferes, Angu do do Nogueira Mello o Sin-.

vai de Carvalhõ Santos. •
33 companhia— Capitão,' Manoel Alvos da

Silva ;	 .
Tenente, 'João Octaviano Cordeiro Mis-

sono ;
Altivos, José de Campos , Santiago e Izidro

Teixeira, de Carvalho.
4' companhia — Napoleão Cordeiro dos

Santos.;	 •
'Tenente, João, Xavier dos Santos ;•

Alferes, José laurinlo • dos Santos o Jbão'
Martins da Silva..

Ara,gão.	 .
1' companhia— Capitão, Bianor Manoel,

dos Santos Batingit ;
Tenente, José Francisco do Moura ;
Alferes, Luiz Pinheiro da. Silva o Manoel»

lloarique da Silva.
2 , companhia—Capitão.; JOSé Antonio Bu- •

zorra ;	 •
Teu mto, Joaquim Francisco do Lima;

•Alfmes, Antonio HenriquO da Silva e José
Antonio da Silva.

3' companhia—Capitão, Antonio Maalocl (Ia
Souza Florencio; .

Tenonte, Antonio Barbosa•da Silva ;
Alteras, João Flaconeio de Souza, e , Rosnai-

dio Ferreira do Lima Pontes.
companhia—Capitio, Caetano Alves dos

Santos ;	 ,•
Teneato„ Luiz Francisco de Lima
Alforos, Manoel Antonio da Silva e José

Vital dos Santos.
11114Wcip:0 de Quipapà

	

32 0 roglmento de cavallaria•• 	 . •

Tenente-colono' commandante, Dr. Ar-
thur eysneiro de Albuquerque Mello.

Municipio • de "Vazarei/1.

127 , batalhão de infantaria.

Capitão ajudante, Manoel Pereira . de Mo-
raes.

43, batalhão da reserva.•
l a companhia—Alteias-secretario, Sevcri no

Quinteiro de Mello.
2 , companhia—Alferes, Luiz de Allemão

Cysneiro.
3° companhia—Alferes, , Manoel Francisco

de Souza » Canto.
4 1 companhia—Alferes, Antonio Jo.sé Dias

dos Santos.	 •

ESTADO DE S. l'AULO' •

Comarca de -Deus Corregm

59° brigada de -infantaria

Estado-maior — Capitães-aásistentes, Bar- 2
nardino • da Costa Machado;

Capitães-ajudantes do ordens. Daniel Com-
etido e Joaquim Alves de Souza Mateus

Major-cirurgião,d)r. João Candido de Souza
Fortes. ^•	 •	 • •

r173° batal hão de infantaria,- •
• Estado	 ior -:tenen to-Secre ta riO,
nio de Oliveira, Camargo ;

Tenente - quartel - Mestre, 1,,larcil Liiiz:
Brandão.

• 70. Sat),Ilião da rasurva

Est, :Ao-maior — Tonante-coronel comman ;. •
da to; João José d't Silva Cardoso ;

Major-fiscal, José Manoel de Souza
Capitão-ajudanto, JO "C.). Faustino ' Villa

Nova;
Tenente-secrotario, Josú Gustavo dos San-

tos ;
Tenente-quartel-mestra Francisco Pereira.

da Silva Filho;
Capitão-cirurgião,, .Manoel Juvencio , do••	 •	 , •

.	 .	 .
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• l770 batalhão de infantaria
Estado-maior—Major-fiscal, Mauricio Gon-

çalves Machado
Capitão-ajudante, r Dr. Francisco de Paula

Felicíssimo ;
T inonte-secretarIP, Jasé Francisco Soaras

do Toledo
Tenente quartél-inestre, Sebastião Adorno

da Silva.
1* companhia— Tenente, Uri :a do Souza

Mendes
Alferes, Joaé Pinto Caldeira o José Carlos

Laner. -
2m oompanhia—Capitão, João Pires de Al-

meida 'Castanho ;
Tonante, João Oetavio do Oliveira ;
Alferes, Joaquim Caetano de Berres e J0.3t1

Caretta.
3' companhia— Capi tão, Otto tineater ;
Tenente, João Bazilio da Costa ;
Alferes Candido de Souza Amaral e Pedro

José Barbosa.
44 companhia—Tenente, Rogai% Castanho;
Alferes, Orlai° Alvos do Lima o Angelo

Periatti.
590 batalhão de infantaria

Estado-maior Major-fiscal, Carlos João
França Gallot ;

Tenente-secreta:rio, Emilio Campos do
Amaral.

la companhia -.-- Tenente, João Gabriel de
Jesus

Alferes, João Luiz da Silva e João Baptista
Antunes Pereira.

20 companhia — Capitão, Joaquim °morto
do Azpvedo ;

Te0e0t3, Fraitélée) Savaglia •
Alteras, Lauro Francise) Theodoro e Vir-

gulo Gonçalves Machado.
3' companhia — Capitão, Doiam Braga ;
Alares. Antonio Alvoa Rodrigues Junior e

Juvenal ALVOS Rodrigues.
40 roinpanhia	 Cap1t5.o, Fernando de

Moraes
Tonente,Manaél Efermenegildo do Oliveira;
Alfores, João Baptista Pontea r!» e Joaquim

Antonio Belizario.

180 brigada de cavallaria
1•1;tado-maior—Capitães-assist ,ntos, Flami-

nio do Godoy Penteado e Jose de Cerquoira
Cour

Capiau-ajudantes de ordens, Joaquim
Leite de Oliveira o João Francisco de Ca-
margo.

35. regimento de carallaria
Eata.do-maior—Major-ilscal, José de Sam-

paio Jordão ;
Capitão - cirurgião, Salvador Soares de

Limai . esquadrão—Capitão, João de Cerqueira
Coaar ;

Tenentes, Virgillo José Olymp:o Pereira o
Col o Gomes Guimaraea •

Alferes, Gabriel Boinbónato o José Estevão
do Lima ;

esqáadrão—Teneníes, Francisco Ca,sorio
e Antonio Torquato do Oliveira ;

Alferes, Evaristo Furquim Ferreira.
3° esquadrão—Tenentes, José Cunha e José

Luiz Brandão;
Alferes, Ezequã1 Pereira Lima e Luiz Ga-

iliardi.	 •
40 esquadrão Capitão, Francisco Luiz
Brandão; •

Tonente,Turihio de Souza Mattos e Eduardo
Silvio:, Rosa

Alferes, Amo Luiz da Silva Sobrinho e
Francisco Lu z do Oliveira.

36° regimento do cavallaria,
Estad a-maior — Major-fiscal, João Caetano

da Silva;
Tonew.e-secretario, Leoncio de Olivela

Mattozinho ;
Tenente-quartei-mestre, José Francisco

Xavier;
Alferes-votorinario, aloy;sts. Barbosa. 	 •
l o esquadro—Tenento, José Brussola ;
Alferes, Henrique Spavier o Ernesto Bar-

bosa de Souza. 	 •
2. esquadrão—Capitão, Luiz Cour Votta;
Tenentes, Antonio Carratlello e João do

Godoy Pentatdo ;
. Ateres, Joaquim Luiz da Silva Notto o
Alicio Nettuzzi.

30. esquadrão—Capitão; Sergio de Oliveira
Rocha ;

Tenentes, Antonio da Costa Machado e
JOL) Guarde Souza Mattos;

Alfores, Rozondo Liso Mariano 'e Antonio
Alvos do Góes.

40 esq uadrão—Telento, Firmiano Monteiro
do Amaral ;

Alferes, Calixto Alves de Assis o José For-
rei ra da . Cunha.

'	 N3TA1)0 De MINAS-01.:aAES

Comarca de Juiz de k'div.;
20no batalhão de Infantaria •

•40 vompanhia—Capitã,o, Luiz Silva.
Coam:v.1 da Boa-Vi4a da Tremadal

138' brigada do infantaria
Coi•onol-commandante, o tenente-coronel

Joilaahas Carlos de Oliveira.
K.2.tado-maior	 Capitão,.-assistentes,o3 te-

nomes Fornanio Tolentino Caldeira e José
Joaquim •Rodriguas do Souza.

Capitães ajudantes de ordens, os tenentes
Francisco Vieira e Benodicto Rodrigues Dan-
tas.

Major-cirurgião, o capitão Benigno Evan-
gelista Guimarães.

4120 batalhão de infantaria •
. Estado-maior — Tenonto-coronel-comman-

atante, o major nonato aniçalves Dias ; •
/viaja•-liseal, Hygino Dias Corrêa;
capitão-ajudanto, Fau4itiu Garcia Leal
Tenente-secretario, o alferes J05,3 Gonçal-

ves Dias Primo
Tenonte piartol-mostra, Elesbão Soares do

Oliveira ;

Capitão-cirurgião, o capitão Theophilo da
Cruz e Souza.

10 companhia, capitão, Antonio Sepul
veda:

Tenente, Adolpho Garcia. Leal ;
Alterca Alberto Olympio Fernandes o Ray-

mundo Antunes de Souza.
20 companhia — capitão, Manoal Gonçal-

ves Dias ;
Tenente, José Antonio de Macedo Sobri-

nho;
Alferes, Jerimias Soares de Oliveira e

Laudelino Antonio dos Anjos. 	 •
3' companhia — Capitão. Juscelino Antu-

nes de Macedo ;	 •
Tenente, Domingos Antúnes de Macedo ; .
Alfbres, João José Pereira e Agostinho

José de Tolentino.
4' companhia — Capitão, o tenente Bone-

dicto Custodio Jorge ;
Tenente, Folippe Dias Corrêa ;
Alferes, Joaquim Custodio Jorge o Quin-

tino Antunes de Souza.
413° batalhão de infantaria

Estalo-maior — Tenente-corOnel coMman-
dante, o capitão Henrique Grrcia Leal ;

Major-fiscal, o capitão Ariitides de Souza
Gomes;

Capitão-ajudanto, o capitão Boaventura
GOIlles Negrão ;

Tenente-secretario, Augusto Cegar Garota
Leal ;

Tenente-quartel-mestre, José Antonio Mu-
mi;

Capitão-cirurgião, Joaquim Borges do Car-
valho.

la companhia — Capitão, Tiburtino For. ,
!landes Tolentino ; 	 •

Tenente, Manoel Eleuterio Ferreira Lima ;
Alferes, Manoel Francisco Dias e Fran-

cisco Was Lima ;
2' companhia — Capitão otenonto, Traanjo

01Vmpio Fornandas ;
Tenente. Ambrosio Antonio do Almeida ;
Alteras, José Rodrigues Lopes e José For-

reira Lima.-
3' companhia— Capitão, José Luiz de Mi-

randa ;
Tenni.), Farnando Alvas doa Anjos
Alferes. Vicente Antunes de Souza .0 NU,-

noel da Casta, Moira.
48. companhia — Capitão, José Valentim

de Tolentino
Tenente, Conrado José da Cruz ;
Alferes, Dana!' Tremedalino GOMOS o Ber-

nardo Teixeira da Silva.

410 batalhão do infantaria
Estado-maior—Tonente-eoronel comman-

douto, o capitão Vorissimo José do Tolos-
tino;

Major-fiscal, Jonas Evangelista Guina-.
Mas;

Capitão-ajudante, Miguel Soares da Silva;
Tonffite,eeretario. Odon
Tonou te-quartel-mostro, -.Toso Augusto do,

Lima;
Capitão-cirurgião, Heitor Custodio Jorge.
la companhia—Capitão, Jerenymo Garcia

Leal
	 Alves Guimarães;

li;1 en te,

Alferes, José Antonio Martins o José Tel..
xeira da Silva.

20 companhia—Capitão, Romã.° Alvos Mar-

tins;Tenente Thomé do Saltes Pinto;
Alferes, Marinho do Carmo Barbosa o José.

do Souza Maciel Junior.
3' companhia—Capitão, José Antunes da

Silva;
Tenente, Joaquim Teixeira de Britto;
Alferes. José Pereira Pinto o Manoel José

do Oliveira Notto.
4" companhia—Capitão, Domingos
Tenente, Casario Custodio Jorgo;
Alfons, Thoodoro Card)so do Si o TortuJ

liano da Silva Macio/.

10 companhia — Tenente, Josil da Costa
Machado ;

Alferes, Lirio Joió Mariano e Sebastião
Baptista, da Silva.

.2o companhia — Capitão, Sebastião Lino
Mariano ;

Tenente, Horacio Martins Mano.
3' companhia Capitão, Euzebio Nunes

dó Abreu;
Tenente, Francisco de Oliveira Matto-

zinho ;
Alferes, Joaquim Baptista da Silva e José

de Andrade Cesar.
•4' companhia—Juvefial Teixeira do An-

drade ;
Alferos, Julio da Silva Rosa.

176* batalhão do irifantaria
Estado•maior—Major-fiscal, 'João Ferreira

de Souza..
PI companhia	 Capitão, táséal Lopos de

Oliveira';
Tenente, Salvador 'itoda ;
Alferes, José Angelo do Oliveira o João

Carlos Laner.
2* companhia — Tenente, José 'Augusto do

Oliveira ;
Alferes, João Pedroso de Almeida e João

Braz do Carmo.
3' companhia — Cépitão' , João Vieira Bi-

zarro;	 4'1	 •
Tenonto, Antonio Bueno de Camargo Pen-

teado ;
Alferes, Joaquim Bras do Carmo e José

Ladislão Pereira.
4' companhia—Capitão, Aiistides Jorge ;
Tenente, Anna) alatsesia
Alroras, Timotheo Alvos de Lima o José

João Nunos Junior.
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133° batalhão da reserva.

Estado•maior---Tenente•coronel coram:n-
(10Mo, o capitão Paulo Custodio Jorge;

-Major-fiscal, Antonio Soares da Silva;
Ca.pitão-ajadanto, Itlarcellino Bapiista de

Oliveira;
• Tenente-secretario,- Sebastião Soares da
Silva;
-. Tenente-quartel-mestre, Dbmingos Dias

Corrêa;
Capitão-cirurgião, o 'capitão Joaquim de.

Salles Pinto.	 •
companhia—Capitão, Jovito David de

Souza;
'Tont:ate, Pedro Ferreira Pinto Quida; •
Alferes, Joaquim José de Souza e Ro-

mualdo Soares Lima;
2a compa.nhia—Capitão, Manõel do Souza

Maciel;
Tenente, Joaquim Antunes de Macedo;
Alferes, João Fernandes (los Anjos o Ja-

cintho • José da Silva;
• 33 companhia — Capitão, 'o tenente João

liodrigues de Oliveira;
Tenente, Lu ,:ovico Antunes do Souza;

• Alferes, Anacleto Lopos do Araujo o José
'• Soares de Oliveira.'

43 companh,a—Capitão, Guilliorma José
.da Silveira;

. Tenente, Patricio Xavier Mendes;
'Alferes„loSé Barbos I do Tolontino o Mar-

celli ElO,tI1 teces do Souza. •
633 brigada de cavallaria

•'Coronel carnmandanto, o tenente-coronel
Antonio Garcia Leal. •

Estalle-maior — Capites assistentes, os
tenentes Rodolfino José Coutinho o Mareio-
nulo José 1 Veiga

•,Capittles ajudantes do ordens, Exuperio Tei-
xlira, Santos c Coriolano Rodrigues do OU-
veira

,Majar cirurgião, o capitão Odilon Oliva.
125° regimento de cavallaria

•Estiarloonaior	 Tenonto-coronel cominam-
donte, O capitão Mano& Josc d Silva

1ajo .:41scal, o tenent3 Joaquim Soares do
Oliveira

Capitão-ajulante, Sebastià") Pinheiro Can-
gussú ;

Tenente secretario. Pedro Teixeira Chaves;
Tonen:e-quartel-mestre, Antonio Teixeica

de Souza. Chaves
Capitão-cirurgião, o ca,pitã,o Angelo de.

Quadros [tal' no;
Alferes-y 3terinario. J035 Rodrigues Gomes.

.1 0 esquadrão — Capitão, Ma,nO31 Soares. do
Oliveira

Tenente:. Firmino Fernandes dos Anjos'e
José do Sa,lles Pinto ; • 	 ,	 .

Alferes, Joaquim do. Souza Lemos e Bei-
- clitor Vieira dos Santos

itiadrão — Capitão, Beliz:trio José de
Tolen'tino

Tenentes, Ped..o Rodrigues Moraes o Joa-
quim Antunes da Murado sobrinho ; ' •

Alferes, Salorné Luiz do Campos e Silvaria
Custodio Jorge.

:•13 esquadrão — Capitão, Tertuliano For-
nandes Cangussii

'Teimam Salusciano Forna,ndos dos Anjos
e Albano

Tornares,
	 Fernandes

• Alferes, Severo Custodio Jorge e João Ca
Mentiu;.

-4°, esquadrão — Capitão, ;Manoel Igaac,o
dois Santos Junior

Tenentes, Firmino Rodrigues c Joaquim
Alves pa..eira

- Alforus. Manoel Antunes da Silva o . 13er-
nardo Teixeira da Silva.•	 •-

	

12t° regimento de cavalla.ria, 	 •
:-E dado-maior — Tenente-coronel comman-

Maldante, o major. Domingos 'rolem tino Su-
bi

jor-P.cal, o capitão Trajano Alves [len-
j uniu

• Capitãoajudante,. AntOnfim Ferreira, Bai-
bosa	 .

•Toalinto , socrotario, Antdaib Cardoso do
Faria
• Tenente-quartel-mestre, • Manoel Barbosa
dos Santos ;	 •	 .

Capitão:c.rurgião, CledovIno Fernandos.
Cangussd	 • -•

Alferes=veterinario, Serapião José do Brito.
1° esquadrão — Capitão, Adelino Josó da

Silveira.;	 •
Tcnontes, Fidencio Fern .andes . Cangussmi o

Berth ido Custo 1.o Jorge
• Alferes, José Rodrigues dos Anjos e \ricto.'
Custodio Jorge. 	 •	 •

2° esquadram— Capitão, Clemente Antunes
do Souza ;	 •

Termenis, Joaquim nanardes Carneiro o
Francolino Nunes Pereira ;

Alfires, Manoel Alves Teixeira o Manoel
Pa gina les do Oliveira.

3 r) esquadrão •—• Capitão, Ambrozbi Fer-
ra:1111es dos Anjos ; •

Tenentes, Adriano Fernandes dos Anjos o,
Mamilo ciisto,do Jorge

A Ifurus, Antonio Ferreira do • Nascimento
o Manoel [nitrido do Souza Gomes.

4° entradrão — Capitão; Maiwel Antun
dos Anjos ;	 •

Telintas, Angelo Joé do Oliveira o Seca-
pião • Dias Corrêa

Alferes, Manoel Rodrigue; Alvos e Antonio
Ferreira da Silva.	 .	 •

ESTADO Da RIO DE JANEIRO

• Comivren da Rezende

0 3 brigada do infantaria

• Corone"-commandante, Antonio Jacin Lho
Pereira Souto

Ca.pitão-ajuilante de ordens, -Marco Pi-
neselmi

Major-eirurgião, Dr. Manoel Ferna.ndos
.

•
• 250 batalhão do infant tria

	

Estalo-maior — Ma,j	 Serafun José
Gonçalvas Bastes ;

Capitão-ajudante, Amorico B amovidos Lo-
bato ;

• Tenenta-secretario, Victor Lopes .Salgada
Junior ;	 •

Tenente-quartel-mestre, Dorval José Vil-
laça;;	 .

l a companhia — Capitão José Pereira Rio-
gol;

Tenent3, Polro Braile ;-•
Alferes, Manoel Jos:5 Du , :rto Junior e Cor-

dolino Fernandes de Lima Lyndey.
2a companhia — Capitão, José Lourenço de

Sampaio
Tenente, !Manoel Peixoto da Silveira Reis;
Alferes; José Augusb do Lemos.
3a companhia —Capitão,C Ilidido do Oliveira

Almeida
• -Teneatc, Nicolami Tom-acto
. Alferes, Migst3l de Souza Ramos,

4' C3 imp iliba— Capitão, Manoel de Marins
Freip Junior ; •	 '

Teneate,-Octavio" Dias Carneiro
Alfercs, Janne Domingues • dos Santos o

Greg-orio Gonçalves da Silva. .•
• 260 batalhão de , infantar:a.

Estado-maior — Terme:e:e-coro:mal camman-
dante, Raul Lopes da Silva 01.vejin

Majoe-fiscal, Alfralo ' ' Coutinimo do AI-
moi(' ;

Capitão-ajudanto, Pelro pereira Loite e
Silva ;	 .

Tenente-secretario,' Luiz Nogueira do Nas-'
ciumento

Tenente-quart31-mestre, • João Lop33
Silva Oliveira Junior. 	 •	

'comoanhia, — Teaen te, Fraterno do
Frui tas Guimarães ;

alferes, Antonio Br;file e ConStancio Jar-
dim Espindola.

• 2a Companhia—Capitão, Antonio Coutinlid
Delgado ;	 . •

Tenente; Antonio Avelino de Souza Es-
pindola ;	 •

Alferes, Basilio Tavares da Costa o Ari-,
tonio do Almeida Botelho.
.3' companhia — Capitão, Manoel José

Duarte
Tenente, Antonio. da Cunha Braga ;
Alferes, Carlos da Silva Bastos e José Pau-,

lino Fernandes de Barros.
companhia—Cap.tão, Cypriano Barbosa

daTScialevnatC, Josm Manool de Souza Aguiar
Alferes, Ildefonso Chrysostonio Alves Car-

neiro e João Ferreira Vianna.

. 270 batalhão de infantaria

Estado-maior-- Major-fiscal o capitão„Idsé
Maria VieL•e, de Andrade

Teute-secretario, Antonio Menandro da
Silva;

Tenente-quartel-mestra, R icardo Toixeira,
'de Faria.

l a companhia — Tenente, Jos.I , Pinto da
Silva

Afer; es,Felicio Bernardes de Souza e Palro
de Macedo. •

2a companhia—Capitão, Jos:: Vorissimo
Marins Freira ;	 •.

Tonent.e: Aleixo Orioli
Alferes, Valentim Alvas do Almeida o João

Gabeil de Souza. Espindola.
3a cOmpanhia — Alferes,- José de Souzi

Romãs e Henrique Alves de Souza Pe-.
mira. .

• 43 com panitra,-2--Tenante, José Cárnara ;
' Alferes, Virgilio Ribeiro Bernardas o An-
selmo Orioli.	 •	 ••

O' batalhão da reserva.

Estado-maior — 'reli:moto-coronel-comum:-
da.n te, Francisco Joaquim Gomes Corrêa.;

Major-fiscal, Nicolino (Julho:.
Capitão-aju lauto, Joaatiiia Agrippo da

Silva ; •
Tenente-secreta.rio, Abel M alies da Pinho;
Tenenteapiartel-mestre, Mahoel
1 3 companhia—Capitão, 110 :mero do

veia Guimarães ;
Tenente,Sylvio Dias Ribeira.

• Alferes, Sainuol Vieira Ferreira Pinto o
Pedro de Almeida Bot3lho.

20 companhia—Capitão, Aderbal Jag,uaribe
do C trvalho ; •

Tonente., Armando Rodi• igues Neves
Alferes, Luiz Gonçalves -da Rocha o An-

tonio Marcolino de Oliveira..
3a companhia—Capitão, João Albino- For-

reira Carnoiro
Tenoate, Antonio José dos Santos Guima.-

rãos ;	 '	 •
Alferes, Silva.no Alves de Araujo e TIA-

dorico Teixeira Cardoso.
43 companhia .7-- Capitão, 'José Martins de

;	 •
• Tenente,. Maximiano 131rboSio, da Silva
•AlfereS. Franrise Fernandes da Silva e

Jo.sé Binifacio do Lima.	 . •

103 brigada de infan:aria.
• Coronel-comman lado, Mina da 'Silva.

Monteiro.	 •
Est ido-maior — C api tão-assisten te, La.-

fayetto Cesar Fernandes ;• •	 •
•Gap-tão-ajudante de ordens, trinou Diniz

Junqueira
Major-cirurgião, José , Thernisteclos Vil

laça.

. 230 batalhão de infantaria

Etado- mainrj--Ton en te-coronel-comman-
jante, João Moutinho de França

Capitão-ajudante, Clodomire Guerreiro
Maia,

Tenonte-socrotario. Alh3rto Barbosa, Leite;
10 companhia—Tenente, Francise i !Ame

de Siqueira ;
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sii-.2:;arow4	 Juã° Ettb31"
Altertn, Acerisla Peiteto Vilika e Fran-

°Lica Nunos.Teixeira.
coinpanhia—Japitão, Manoel Justino do

Souza Espindolig
Tenotrie, Antenio Pairo da Silva;
Alferes, Niartfigano Cita) illo do Lolis e

Autoho SoOVN Leite.
corapanisia—Capitio o tenente, Fortu-

nato Sdar Iia Silva;
Tenente, Jod d3 Paula Mont 3:ro;
Alfor.s, Ardo Sornardes Barroto e Ma-

noel •oanuiro de Sampaio. •

Ivigada de oávallaria
Coronol-courinandanto,Firmino Vieira Cor-

oei Kg •

	

Estalu-nprior	 Capitães-assistontes, José
Altura ndre do Souza Junior o José Lopes
Sn	 ;

Capilão-aiirlanto do ordens, Mtno31 José
GorneS de parvalho.;

Mai! /P-e/POrgiãOs Jor/.43 Paulo do Faria.,
ragimento do eavalilria

E,,,:pf do-maior — Tenente-coronel-comman-
da olá,. Ariladon de Alvarong t

Major-tisnai, Francisco Antonio do AI-
molda 11;1.041 •.

.Capitão-aludante, Salvador 4.s.té Duarto ;
Tonento quartel-mostro, Alfroio Rodrigues

Teixo i ra	 **	 :	 •
esquadrão—Capitão, An tuia Thoodoro

da* Cesta Gourinho ;•
Mó Manoel do Souza Aguiar e

Raul Torres Ootrim ; .
• Alferes. Clementino Nelson de Siqueira o
Juvenal Theotonio de Siqueira.

eáquadrão--Capitão, Bolisario Vitalino
Carril:á; •

Tenent0:4, Octaellio do Oliveira Costa e
Luiz .Ingnsto.Esteverrda Osta

'
• • •

Àit' Pinou) • Loiros da Silva e José
Joaqiiim itib dro.

iisquailrão-Capitão, Alfonso de Souza
Rola ;

Telinto, Ovidio Gonçalves da Rocha;
Ifere.s. Aolzio Vieira Cortoz e Adolpho

Rod ri gir es 13 !rixosa.	 •
efitilliam—Capitia • /,Intoni3 José S arai;

Tom? How. :redro Gomil Martins e Antonio
Ardina da :JAZI Espiniela ;

AlforeS. •rist1d35 Kibi .o de Soixis e Ar-
tinir ( i•rvi•31b).

rogiménto do °avaliaria
Estadoenalor— Toon to-coren el-,comman-

dento, José Mendes liernades; 	 .
MajÚ•disea ! , José Rodidguns dos Santos;
Teflon tu-stiprot rio, Armando Monteiro.

orritiadrlo -Capitão, U,ittr Diniz Jun-
goolpit;	 •

TersoOes, Antonio do Paula Duarte e José
Gonçalves do Lima;

AI feros. Alfredo da Rocha Variz e Timo-
.P4/ 1 .10 do Aguiar-
r

.
 editou( rão -Capitão, Sebastião José Ro-

iirigner;
. Ten .:otos, .Eloy da Rocha Carztairo e Jasé
í4asiiiu 'ti,k

AlforPii 1:1a114(111e ln •• Meditas do Souza e
Albioo do Almeida Po:to.

3 *esquadrão Capitão, Juventino Bento
Teixeira;

Tunit;it'sg , Joaquim nateia da Silveira o .
joatittlip Ricardo 4e Siqueira; 	 •

A trprn i, CiaXIMiindo do I sMiiroz Nogueira
o Arli • ele 43s4 Ferreira dos SAntos. •

i ia Irão -Capitão, Arsenio Guerreiro

Tan totem, Anbnio Alves Barrosa o Silva
•0 V ja 1,01 . 1 o o Ribeiro ths Santos;

Aifdrys, Lindai:to do Alinolla Porto
;Imano DitàPt0 do Mollo.

Par. outros do 6.4 corrente, foi refor-
mado no p sito de : capitão „a• tenente do
extinoto 844 batalhão da, .roserya.• da guarda
nacionaLda s comarca de CampinaS.• ,nO Estado
de S. Paulo, João Vieira da Silva. , . .

••	 . •	 .::	 •	 •	 .11%;
• •	 •	 • • '•	 :

	

s •RECTIPPUOES	 • ii•t•
. r • r.

O cidadão nomeado, por dee.reto• de..84
agosto do anuo proxlmo ipadado,...para o
posto ao, alferes da,2„comparibi nae; 4.93° lia-

comarca do Affull, no. Fitado do 'tt rã é
talhãe . de infantaria da guarda.	 e,iõrikt,da

F.:orla:10 Bezerra do Oliveira O.não'Lrutriano
Bezerra *de Oliveira, cimo foi Publica44.:i,no
Diario Offici'd de 6 de setembro do mesmo
anno, e o nomeado, por decreto' 'cle 28 do ou-
tubro, tombem desse 'ano; para'a pestir de
tenente do 10 esquadrão .do • 510 regideeto
do cavellaria da mesma da comarca
da Cruz Alta; iro Estado Rio Orandh•dd Sal,
é Cyriaett LUiz Carneiro o não Ir/peie-Liais
Carneiro, como foi publicado no Dias-W=011S-
cai do 30 do referido moz. •

Outroslm, o nomeado p.u. decreto' ''kle 9
•

de setembro ultimo, p um o posto de tenente
caronel cirurgião do divisão do coinrnando
superior da guarda nacional no, Estago de
Parnambuco, é Dr. Alfredb Felippe'deCosta
o não Dr. Alfreio Costa, ennIO ,foi 10,1,11eado
no. /Mei? Ofjkial, de 13 do inesnalf fft,

f

• .. Ithuistorio •(;sa Guerra

•.Por deerat ;a de 7 do corrente •
Foram ttansféritios, na arma • dá' kifsn-

taria,, Os capitães Duarte .de
da la companhia do 230 batalhão Park-k4 21'
companhia do 37'. e João Rabello da Rocha,
da 24 coinpanhia • deste batalhão 'pai a 18

ctimpanhia•daqU	 •elle.	 • .	 • • • • •	 -•••	 ' t ,-IS
s'	 •Concedeu-se 'reformo	 Il.: .1 A . 4,
Com o &AM par inteiro, de Secordo . * 0111 o

disposto na ultima parte do :§• 34 te 'Plano
que baixou cem o decreto de. li • xia dezembro
de 1815, ao Cibos de enludra do 310 batalhão
de infantaria Eugenio Opte 'Real •Pyrrho,
*visto ter 83 inutilizado para o serviço ate; :ox-
omito em cons .:querida do ferittinntOS li300-
.blito4 em c):nbats• nas operação% de giterra
ai .nterior do Estado da Bahia; 	 . • .

Com a met tdo ,:o soldo. do aocor :o. eom o
disposto no § 34, do citado plano, aoenualco
do 2' classe do 13° batalhão do infantaria,
Uly*ses Valladão, visto ter mais de 20 anum&
de serviço e achar se iireapaz.de HON tion-
tinuar. •

r!'ht• ••
Hinisterio da Industria, Via4tto e

Obras Publicas	 *

Pá decoto do 8 do corrente, foi cáncOdida
ao engenheiro Alvaro d3 Mello Coutinho do
Vithena a aposentação.. que requ,:row. no
cargo d3 dir3ctor geral &a Tobgraphoswi.,
IfflIIII=1~12.5511~1~~0+1111

SECRETARIAS DE .ESTADO
• ••

•
Ministorio da 'Justiça .0 ..Negedios	. 	 .•.

.	 late ri01:03

EXpffillOtit3 de is dg. novembro de. rattia

pie:CToRIÁ DA •,/130.1çÀ' :";2•1••• •	 • ,•• •
per.D.IONPOO-83• 80 orrinianu

,
 arile suo" ia-

terino da Guarda Nacional no . .gstad4 de" por-
nambu° que, para, quo possam *ser eipedi-.

Alferes,, João Baptista de Barros e Sizinio
Perora MOnteiro.	 •

2a companhia.—Capito, Hygino Pereira de
Almeida ;

Tenente, GaldinO Joitá Dias ;
Alfama, Ventura José Rodrigues o Jorge,

Ribeiro .do Carvalho.,
3a eériaparihia-,-Capitão, Miguel José No-

guelra; _
Tenente, Gamos Euzebio de Menezes •

• Alforal„ Angusto Alvos Ferreira o Paulo
Marassi.

.4a companhia — CaPitão; Antonio Nunes
Teixeira;	 .	 •

Altar" Guilherme P011ighini e Antonio
Panesl.	 •

• .290 batalhão Cle infantaria
Estadó-maior — Toante-coronel comman-

dente. Leopoldo Teixeira de Siqueira ;
Major-fiscal, Deooleciano Gonçalves Gui-

Amaro ;	 •
Capitão-ajudante, Beirevenuto Lopes Coelho;

• Tenenteáseeretario, Ignacio José Dias;
Tenente-quartel-medre, Antonio Gomes

de .Vocedo.	 •

ia companhia — Cap:tão, Luiz Carvalho
de Oliveira;
• Tepente, Antonio Canuto 'Pinto ;

Alferes, Jorge • AügustO Parnplona e. João
Gon/03. •

2% companhia —Tenente, Julio Labarthe ;
Alferes, Raymundo Nonato de Souza o

Celso Bis'.
3*• ,companhia Capitão, Joaquim do Ma.

cedo' Costa • , '
• Alferes, Leopoldo, José de Araujo e Dario
Soaras da Silva. , .

40 companiiia — Capitão, Pedro Pereira
da Costa;

Tomate, José Boato Gomeis do Almeida;
Alferes; Ezequiel pinto Pacheco e Lu-

.ciano Nogueira Guimarães.

30° batalhão*: de infantaria

• retadb-maler — Igor-fiscal, João Ourique
roei xdra de Aguiar ;..1

CaVitão-ajudante, Elouterio Alves Barbosa
e Silvw. I•

Tenelltfreeerotar101 . Luiz de Marins Fr ire;
Temo. e quartelsmestro, José Franklin

Unia Junqueira •
la corupaohiaLCapitto, Francisco Ramos

Junior ;	 •	 -
Tenente, J.14.0 Lourenço ;,

• Alteres, Rodolpho. Alvaro Eseobav e Eu-
pulo José da Rocha,

companala — Capitão, José Ramos
Arallt138

• 'Tenente, Secandieo Marcos Nogueira ;
*Ai.fere3, Sizinio Nogueira de Oliveira o

josé àiadureira Sobrinbo.
carnpanhia — Capitão, João Barbosa da

•alva ;
Tenente: Americano da silva	 .

•• ALreress. Luiz Euzebio da Silva e Eugenio
Çie,sarjta Rocha.	 •
'• o eetzepanhie,—,Stapitão, *João Roirigues

.Máte-ugr
Tenente; Luiz Ge çalves Barbosa ;
Alteres, Theodo Fernariles Campes e

Federica •Miguel dqs Santos.

10° bataibão da r5serva
Tenente-corenel.:Command ante, Antonio

*Barbosa do Almeida;	 •
Major-fiscal, Naeciso Martins do Carvalho;
capiae.,ailitautO, ,Aneerico Joaquim de

Alvarenga; .	 •
Tenente-seretario João. Baptista Lopes

Chaves;
. Teaeateáquartel-mestre, José Ferreira Mor-
gadia.

companhia—Capitão, Moysé.s do Moura
'Botelho;

Tenente, Trie•ão Fernandu dacelhr;
Alferes, Polydor, . do Castro Teixeira o

Eloy José Pereira.
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das as patentes do major ajudante de ordens
• do commando superior .Antonio Ferreira da
• Costa Pinto e do touento dó 2° batalhão de
• infantariada Guarda Nacoinal do manicipio

do • Recife, Marcellino José Gonçalves da
Ponte Sobrinho, torna-so necessario que o
pri moiro exhiba, nesta Souotaria de Estado,
além do conhecimento que acompanhou o
oficio n. 51, de 29 de outubro findo, a 23' via

, da guia com que ofrectuou o pagamento do
respectiv'o sello ; e o segundo, além da guia

o rémettida, com n officio . do 21 do dito mez, o
,"Conhecineen to da repartição fiscal ondo fez o• .
' pagamento, conformo determina a circular

" do Ministerio da Fazen Ia, o. 40, do 22 de
'iiaroSto ultimo, publicada no Mario Official

" rídO	 Sei? i te •o u	 .
oiloata .•	 •	 .-	 •
oo. f.arkomatteram-se, ao coronel commandante
.elisuperior interino' da &arda nacional no Es-
oJt,atloalo.S.Panlo,.130 patentes do officiaes da
,a(luarda. Nacional das comarcas da Capital,
,1 1 ,Araraguara, Barreto:s. Bragança, DolIR Cor-

,,regos, Faxina, RU, ()iodad o, S. Carlos do Pi-
ovnlial, S. João do Rio Claro, S. Josá do Bar-

reiro o S. Pedro de Piracicaba, no dito Es-
o fiado_
elâtiaraO
odetstoci i:•• a •	 •	 Dia G •
oh (il	 •-o-	 •

Réinet nmrám-se : ,
•

• Ao 'director da Recabodoria da Capital Fe-
deral:Por estar sujeito á revalidação do se/lo,
o rOlunpjmon to do sebastião Maria do Moura
o Raul Pedreira do Cargueira
. Ato o general commandanto superior da

guarda nacional desta Capital. pira os fins
convenientes, a patente. devidamente algas
tillada, do cap.tão da dita milicia João Fran-

-• U!) ; boiei assim as paten tu dos t.onentee
• João • Nopainucono 'Caldeira de Andrade e
• NiColáo João Baptista OliviOre ;

Ao coranel commandanto da 1. briga la, do
artilharia da Gu trda, Nacional da comarca
de Nithoroy, no Estado Rio d.) .1 oleiro, ai

.patontes do major Alborto Cindido Martins
as do. •I'n touca to Luiz Ave Precht, da Guarda
pacíoilat da mesma.comarca(•0	 • .•	 ,	 .
'r:Ao coronel cominandanto da 2 . brigada da

iaoinfantar.a da Guarda- Nacional da comarca
,rado . Nitheroy, no Estado . do Rio do Janeiro, o

ointento do capitão alanoal Felippe .Graeff,
oa,da, • Guarda. Naeional da Mesma, comarca

oaommanlante • suporior interino da
Gtiar,la, Nacional do Estado do Rio do janeiro.

o in cipatentea . (Miriti imanto apostillada, do c L-

0 - , jpifi» da • mesma, 'indicia Victor • Francisco
n-wrà.gl.Mello Filho ;	 •	 •

r 'Ao •commandan te • da 3 4 brigada de infm-
" twlarlida Guarda Nacional da comarca de Ni-

thoroy, no Estado do' Rio do Janeiro, a,pa-
tento, devidamente apostillaila, caintão
do 3° batalhão da reserva da dita miticia,

o ntonio Fernando Ribeiro Junior
-Â'fi-coronel Commandanto ' da 23a briga,da

do Infantaria da Guarda Nacional da co-
marca do Igua,sn, 'no Estado do Rio de Ja-

ivi 'fieira; as • patontes dos ca,pitãos Antonio Luiz
ou, Soares o Alfredo Carlos Ribairo e dos ah feros
cii AdolinoGuedes Lomba, Epaminondas Gomes

de. Avaliar, Francisco •• Moreira Jacutinga,
• Inacio Vicente Serra o Mini° Gomes do

Avaliar, da Glarda Nacional da mes na co-

UAo'cronl c.fininando,nte suparior inte-
rino da Guarda Nacional na Estado do Coará,
a patente do capita Vicento Bemvindo do

Roy, a.scancellos,' .da Guarda Nacional da co-
marca de Pacatuba, na dito Estado ; 	 •

Ao coronal 'ceei-mandante superior lota.-
:rimo da Guarda Nacional no Estado de Por-
na inbuco, as paton tas do coronel Thamaz do
Again° Poraira ,e do capitão Juvonoio do
Senna ForreiraJacob'aa, da Guarda Na-
eional	 ••in.uniciplos• do Rio Formoso o do

•1?.,lealfd,'"ido' •(1,to Estado,'
- inova •:,	 .c. •. a • •

Ao .Dr. Frederico Abranches, na Capital
ao estado do S. Paulo, seis patentes do,
officie,os d, gu tria, nacional d comarca do
S. Pedro de Piracicaba. 'nu dito Estado

Ao coronel-commandante da l a brig. td
de coxa:liaria d -aguarda nacional da com troa
de • Bello Iforizonta, 'nó sf sEstado do Min as
Garaes, a patento do tenente Antonio Frade
Sobrinho, da guarda' nacional , dt mesma
comarca,

Ao coronel Braulio'Oliveira, emunandante
ds, 10° brigada do infantaria da guarda, umo-
°imiti' da comarca de Santa Angelo, fio Es-
tado do Rio Grande do Sul, as patentes dos
capitães Aceacio Dornellas, Bernardo Gomes
de Almeida, Marcello Rodrigues do Almeida
e.Ortufre Gomes de Almeida c dos alferes
Dalphine. Gomes de Almeida o Ismael Gon-
çalves See Campo, do, guarda nacional da
mesma comarca.

Reguei-imanto desmaiado

SebastiJim Maria, de Moura o Raul Po-
dreira do Cerqueira.-0 requorimanto foi eta-
mettitlo á Recebedoria, desta Ca,piial, por
e ,tar sujeito á noa/hl ação do solho.

Dia'7

Foram nomeados, Adolpho 13oratiger,'An-
tónia Lopes Pinheiro o • Alberto Carlos de
Azeredo Coutinho, para os logares de 1°,2° o
3° suppl.entes do sabstituto do jaiz federal
na circumscripção de Cabo Frio, da secção
do Rio de Janeiro, por tempo de quatro ano
nos, na fôrma, da lei.

— Antorizou-se o general commandanto
da Brigada Policial a providenciar sobre a
baixa do serviço da mos na brigada, por in-
ca,pacidade physica, • do 2 . .sa.rgonto gradua-
do Pedro Camara Campos e (1,s soldados
Soe-andino José Franco o. Josa Lourenço Me-
rino e. mediante apre.ientaçã'o de substituto
idoneo e indemni P.ando a ,Fazund. Nacional
dowie estiver a davor-lbe, do cabo do es-
quadra graduado Augusto Lopes Mendes.

—'Conununicou-so ao Ministorio da Fa-
zonda terem sido revogados os avisos do 5
O 22 •do junho de 1899, •quo estabeleceram as
quotas quo deviam ser' exigidas dos serven-
tua.rios de olliclos do justiça com carturies,
nesta cidade, em proprios n •,cionaes.

Concederana-sa:
Noventa dias de licença, do accordo com
inspecçã; de sande a .que foi submettido,

ao caba de esquadra :graditualn da brigada
policial João Palro do Castro, com os ven-
cimentos a que tiver direito, 'nos termos do
art. 15 e do rep.otlamonto annexo ao de-
creto n. 4.272, do dl de dezembro de 1901.
—Enviou-sa a portaria aõ commandante
brigada;

Exequatur, afim (le,•que p)ssa sei' cum-
prida, á carta rogatoria exPedida pelo juiz
de direito da 5, vara ,da éorni troa de Lisb ao,
ás justiças (dp Estado do Rio Grande do Sul,
para citação de João . Marques de Carvalho
o sua mulher;

á carta rogatoriaO expedida • pelo juiz do
direi'io da 1 4 vaat cival' da comarca de

istiça,3 desta Capital. a reg acri-
111311t0 de Thedini Rodrigues (5: Comp., para
ia piirição de testemunlia,s;

á carta rogatwia expedida polo juiz de
direito da 1 . vara da comarca da Porto ás
justiças do Estado do Pará para nomeação
do louvados o 'avaliação • do . 1)3113 pari:en-
cantes ao inventaria a que se mame,
obita do antmio Pereira do Azave•la.

Declaroa-se:
AO exumam/auto superior interino 'da

guarda nacialial no Estado •do Amazonas que,
paraSCIVil expedidas as patentes dos ofilciaas
da gazua], L nacional do a Estado, ,doaquim to-

•

bato 'Mendes, João Marciano Ramos, Joaquim
Baptista Camisão, Antonio Liborio dos Santos,
Antonio Joaquim Penudas do Almeida, , Leo-
calCio Boa :dieta do Espirito Santo. Bernar-
d mo Pereira. Caroço. Faustino Rodrigues Va-
lente, Pedro 'José de Souza e Elysio Rorrdio (1(o
Souza Gama, aos quaes se rolarem as guias
juntas aos officios lis. 80 o 81, de 3 e li doi
outubro ultimo, torna-se nocessario quo oa
interessados exhibam no3ta socratária, os
ithecintentos das pagamentos do raspect,itao
seD1.1(:;),

volven.--e ao presidente do Estado ii e
S. Paulo a carta rogatoria,dirioida ásJustiç
de Portugal polo juizo do direito da proves 10-•
ria da comarca da Capital, para arrocadrção
de boas 'pertencentes ao espolio de . Arem()
Franco, &qual deixon de ser cumprida por
não con sair della a naturalid.ado do fallecido
e onde/ estão situadós Os bens.'

F•oi prorogada, par 3 MOZ03. para tra-
tanatento do satit)rd)o,t iril. 

mie 5 
[licença (connireloi; iiiioda (ipeis%a;

iguo.1 fim, cai
RUO ), ao auxiliar ti secção • de identificaçilo
alithaopumetrica. da Casa de Detanção, José
Ferreira d as Santos.— Enviou-se a partaria
ao Chefe, do policia.

-- Foram concedidos ao bacharel Joaquim
da, Silva Santos, 5' a /janto dos promotores
pliblicus do District° Federal troa mous do
lioença, com orden oba, para tratar de SLIP
sa ude.	 •

— Transmittiram-se
Ao juiz federal na secção de Pc:na,mbit

para os fins convenientas, os titules de • n, a.
meação tl.,s suo:alentes • do substituto	 ncircumscripç5o.s daquella, mação

Ao Ministorio da Fazanda, afim di 3 s•ene
tomado n i Consideração que merecer, ;re.
querimena) de JosO Antonio • Tricalia. pi 'o-
pondo a venda do una prodia, • sato," .10 ia
ci lado do Bailo • Horizonta, para insta' maçã a,

•

do Juizo Podoral.

Ao Ministerio das Ralar.5as Exteri(	 '. •.•	 , •	 ,	 11.05:
•Afim  de ser encaminhada a seu (1 estino.

carta rogatoria expedida polo jui .10 de 'tio
reito dos feitos da Fazenda do Estado do
Amazonas . ás justiças do Portag ai , para ci-
tação de D. Maria Adia dos Sa atoo 0	 ,us
filhos

Afine do ser encaminhada, acartarta rogato:expedida pelo juiz - inunieipal	 (oval	 113,capital tio Estado do Ainazon,v; ois justiças dePortugal, a requerlinento d	 °
ranço Portella, para citaçãa do Da

ee ll mie:
logi(lismeLlça í

G liAtierrIgoevseole'nsafidolh:os(ko Estadrs das ' Alage a.s,para Os fins convenientes, ' cópia do te' ..r nolavrado a boda da lancha nacion,o 	 oo
por occasião do'falleeimanto do' marint .01 "o
Sebastião da Silva Oliveira, ia.*ural daq	 ji

para os fins convenien t ,as, cópuioa Admolavrado a bordotern

Estado ;
Ao governador do hP' j. .10 À

'apor nacional 1

	• r•-'	 3

Juniou par	 -)ereirac'eca'sw ,o do fallecimon'A do l opratico Levino F y lio do Sá Amazonas', na-ta aol	 eusoilol

do Tribunal Civil e. Cri-minal, Par a inforinar o instrair, o ror tieri-mento ce 'a que Manuel Pereira Relendts pelo
perdão' do resto do tempo que lho 	

.i. Casa.
nn	 falta. para.eurir. a pena de. seis ulmos eeneici 	 'de dor:reação;
Aorraistna presidente 'e para 03 mesmosfins, , os requerimentos de C:vett-tiro- Rodri .

gilas da Silva e Clara Emitia da Silva 3'0..
dindo perdão;

Ao general-commandante da Bri gada.Policial, pira os - fins convenientes.o'geaLci3Oa"...cesso julgado polo .Supremo Tribun'ai aluí .
tal', e relativo ao soldado Venaracia, Garci -a",Dornella:s;	 •

Aia. general camman lauto superior da -
Guania Nacional • deaia, Captai, as ' pa.tente3.-•
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do ca,pitão Ernesto Durisch e ae.tenente Ma-
noel da Rocha Corre t; .
- Ao coronel commandanto superior, inte-

rino da Guardo Nacional no Estalo Rio de
Janeiro, a patente . do capitão Otto Hoss,
mesma milicia; 	 •

Ao Coronel commandanteda• 24 a. brigada
de infantaria da Guarda Nacional da comar-
ca do Itaboraliy, . no Estalo ilo Rio do Janei-,
1'0, a patente do capitão Manoel Jacintho
Alves de Mendonça, da Gualda Nacional da
dita comarca;

Ao corónol. comma.ndanta da 2a brigarlá,
de Cavallitria da Guarda Nacional da comar-
ca de NUI3roy, no Estado ^do Rio do Ja-
neiro, as patentes do tenente Agostinho Ce-
sar Farani. e ,do tilfoOes Francisco Antonio
dos santos ^ Guaraciaba, _da Guaoda, Nacional
da ine3pro. comaroa;

Ao corone/-commandan te da 3&. brigada do
infantaria da Guarda Nacional da com troa de
Nitlimooy, no Estado I.; Ricr'de Janeiro; a Pa-
tente do alferes Joaquim Pinho da Cruz ;

• Ao c"óran01-Commandan to da l' bolgada de
artilharia da Guarda Nacional da comarca de
Nitheroy, nri'Estado do Rio do Janeiro, a pa-
tente; do l a tenente -• Alvaro de Freitas
BahlenSe ;

Ao commandanto' da 2 brigada do in-
fantaria da, Guarda Nacional da comarca do
NitheroY, no Estado do • Rio de Janeiro, a
patoote apostilloda do capitão do 5' batalhão
de.infantariado. Guarda Nacional da mormo,
01'11;11,0a Alberto da Souza Ribeiro o •
' Ao coronel-eommand •ante da 3., brigada

de artilharia da Guarda Raciona.' da comare t
de,Cantag•allo, no Estado 'do Rio de Janeiro.
as patentes do capitão Themistocles Bellino
Pinheiro e do 2. tenente Alvaro Alvo; Guisan,
da Guarda Nacional da mesma. cornai ca ;

Ao, alinisterio, das Relavies , Egteriores,
afim de • ,ser encaminhada a •Fleit destino, a
carta roga,toria expedida ;pelo juiz do orphãos
.da capital do Et :do do l .Pard:ilo já , ustiças do

, Portugal, a requerimento de D. Maria Ta-
vares "da . .Silva, • Lopes, para citação de José
tia Coa a & Comp.

•

Requerinz;itos despachalos
•

Tonente-eoronel-commandante do 28° ba-
talhão da • roserva da Guarda Nacional da
Coma.rca de S. • João do Piaully, no Eslado do

Quirino GOTTles da Silva.—apoosenta
..nesta Secretaria de Estado o conhecimento
do, pagamento du sello que devia acompanhar
a :'43pectiva guia., para tino lhe possa sor
expedida; a patente.

Capitães da Guarda Nacional da comarca
deS2Leopollo, nó Estado do R:o Grande do
Sul; Octaviano José da Silvo l ra, Acacio José
dai"Silveira o Jacob Frederico Ruh, tenentes
Epamiriondas de Paula, Fogaça. o José caries
sperb, Alferes Jacob Wirck, Afano ,1 Joso do

,Andra,de, e Alfredo José da Silveira. —Ex-
hibam os conhecimentos' do pagamento do
salto, os uns, deveriam ter acompanhado
respectivas guias. afim do`- qiie possam sor
extrallida,s. as patentes.

Charlutte ma.riana de Saint- Bit:tiro For-
reira.—Uompança na,, Direct mia ^do, Justiça
desta Socretoria.

N

Diroctoria Geral de Saude Publica

ExpetVentc de 7 de novembro de .1902

àcnsou 83

, Ao •'director do 2! disrieIo sa,nitario ma-
ritimo o recebimento do officio n. 420, de 30
de outubro ultimo •

Ao diretor	 Ob3eovatório, idem n. 134,
do 4 do corrente.	 •

Dovolveu-se. informado, ao Ministorio da
Intustria, Viação •e Obras Publicas o Mate-

.	 •

Kat descriptivo, referente rri fabricaerto in-
dustr. :rd	 tritearin-r e sna applicace!o 4 ba-
nha, invenção., ido Alfredo Leal; 	 • .

Remeteram-Se ao director geral da Conta-
bili .ado a folha de •paor-amento do continuo
interino desta , diroctorio geral, relativa ao
mez de outubro ultimo, e uma conta na im-
portando, do 164$410, do despezas feitas com.
o asseio da 'repartição o oventuaes do ^Lobo-
ratorio 13acteriologico, em outubro findo.

Requer::nientos despachados.

• ' Dia 7 de novembro de 1005

João Baptista Bollone;— Concedo licença.
Joaquim Gonçalves do Menezes.—Sim.
Jates Garauil, Leclerc & Comp.— . Concedo

licença.	 I I

J. B. A. Petit.---, Siin.
Dionysio
Astolpho do Noronha Gomes da Sil va.—Iii-

deferido.'
Francisco Antonio Giironi.-- Concedo a li-

cença. .	 •
Francisco Antonio Giffoni.-- Idem. •
Francisco:Antonio Giffoni.— Idem.
Francisco Antonio Giltoni.— 'dom.
Francisco Antonio Giíroni.—

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 7 do corrente
Foram nomeados :	 • .

- Para as collectoria,s dos rend rs federacia
ng Estado do Sergipe, • al.r Lixo mencionadas

Propriá. Aquidaban e Gararil': collector,
M moei. affonso• Souia Bravo; escrivã,o„fosino
de . Almeida Figueiredo.

Izigarto, Simão Dias o Riachão : colleetor,
Alcino flora. de Va,sconcalios ; escrivão, João
Bispo do São , Paulo.

Rosario; Divina Pastora e Santo Amaro
collector, Antonio Pereira Dantas.

Itabayana. ^S. Paulo e Itaporiingamollector.
Franc•sco • Ferreira, do aleito ; escrivão, José
Moniz 11 trreto.	 .

Laaingeiras; Riachuolo • e Soccorro: e )1-
lector, José Joaquim Fraga ; escrivão,
Luiz Corritti de, Souza. • 	 •	 .

C Lpolla, Nassa Senhora. das Dores,' Seriri o
Japarotuba : colloctor, de Andrade Pa,-
choco ; oádrivão, Leal:oh:lin° José do Souza.

Colloctores d :à mesmas rondos no Estodo
do S; Pauto fralthaza.r do Abreu Sodré, em
Sonto Crhz do Rb Parati); e Octaviano Mendes
Carneiro', .em Fartura. • 1•

EseriVãOS `de c.,Ilectorios : José Gaidino da
Silva em Tymbaitha. Estado da Pernambuco;
Antonio Alvos 'roxeie:o Oliveira em • M•t-
roim, Estado de Sergipe: Jo quini Possidonio
Lopes em RoOsaouro. Estado oe S. .1).:n1o.

O e.scrivil0da Oollectoria das Rondas Fo-
deoies etn Maroirns Estado de Sergipe, Sit-
lustiano' do Menezes - Samr aio para identico
logar "^oni Rosario,' Divino. Pastora e Santo
Amaro no mesmo Estado ; -

Agostinho Coelho dos Sa.n'ios para o togar
de agento.fiScal dos impostosdo consumo na
3 , ciroionsrripoão do Est	 do • Espirito
Sonto ;,- ,	 • •

O agente fis tal d3s inesraos "impostos na
251 ciroumseripeão eLO Esta, , ie Rio Orando do
Sul Antonio Fernandes aos Santos para
ideritio legar na 5" ciocumscripção do
mosnao' Estado ; •

O agente fiscal dos mesmos impost s na
ch-cuniseripção iistqUelle Estado Manoel

João IportisÇa p trajdentico logar na 25' cir-
canisolopçã,o do mesmo Estado.

'Foi declarado. sem effeito o titulo 21 de
' agosto (1 o coerente .anuo, que •nomeou An-
tonio ! Canut.) Pereira do 'oucenti, para o
logar , (1,3 escrivão da Collecti,ria, das Rendas.

Fedoraes em Tymbailba,, Estado. de Pernam-
buco, visto não haver acceitado o referido
lugar:	 - 	 .	 •

—Por portaria da muna, data foram , con-.
C3 lidos tres mezeS. de licença. coar • venci-
mentos,no fôrma da lei,- ao fiel do thesoureird
da divida publica da Caixa de Amortização
Nino da G r aça CastellUes, , para tratar de
sua saude onde lhe convier,	 •

.!.
Directoria do Expediente • do • Thesouro-

Federal

	

.EXPEDIENTE DO .SR.	 •

)•Sci 8 .de . novembro de 1902

Sr. Ministro 'da Industrio, .Viação e Obea,A••
Publicas:.	 -•

N. 175---Peço .vos digneis 'de informar-me
si a importando que deve sor entregue ao
Correio da Suissa e de que • trataes em•avisii
n. 2.523, de 7 do outubro proximo • findo, é
do setecentos e oitenta o seis mil francos.°
setenta e seis centiinos. como está oscripta.
por extenso, • no mencionado' aviso, ou do
786,70, corno noite está representada par' a/-'•
garismos, afim 'de se poder providenciar
sobro a alludida entrega. • 	 • • ao"...!

N. 176—Tendo este ministerio resolvido,
á vista do que oxpoz o delcorado fiscal no Es-
tado do Paraná em officio n. 37,i de 19 de
agosto ultimo; mandar construir no •Porto
d'Agua um elificio destinado á Alfandegado
mesmo Estado, rogo vos digneis ffiCproviden-
ciar para que por um engenheiro a -serviço
do ininisterio a vosso cargo seja fiscalizada, a
exoeução das obras daquella construção.

N. 177—Constando da representação do•
zelador, dos proprios nacionites. do 29 de ou.;
tubro ultimo, giro ja se acham eoncluida,s as
obras executadas pela Inspectoria Geral das •
Obras Publicas nos predios da ria do São
Christovão os. 223 e 225, de propriedade da.,
União, peço-vos 'poovitioncies para que'
sejam entregues a este ministerio as chaves
do3 mencionados pedi.

;.

	

—Si'. , Ministro da Guerra : 	 . .
r N: 84—Paro„ que se possa resolver sobre

expedioão , do titulo do moatepio que devo.
caber ao menor Boo,norzes, filho do finadó
capitão de exercito Joaquim de Alvim Po-
tengy, conforme' requereu João Augusto
Cesar'da Silva, tutor do mesmo menor. 'era
petiço do O de outubro proximo findo, peço •
vos digneis do informar-me quLI a Lata em
que falloceu o dito officio'.

N. 85—Communicando-vos haver , autori-
zado. em attenção t urgenciaencarecida em
vossa carta do 30(10 mez proximo findo, ()-
despacho livre de direitos de 100 cavallos
jmportados pelo vapor Damaltar e oansi..
goados a' Gustavo Gudgeont Cornp., que se
obrigaram a fornocel-os a . esse ministerio,
conforme affirmastes em av:so n. 1.911, de
29 dg MIMO mez, cabe-me, entretanto, pon-
derar-vos que o Thosouro preelsa Conhecer
os tormos da contracto feito Cena aquellai
firma, afim de poder providenciar em casos
futuros.	 ••	 •

N. 80—Communico•vos, para os fins eon-.,
venientes,,quo o• credito de.,313:121$707,. a
que vos . rercris. no. avi .w n . 851, do 24.• de
setembro find:, foi, em virtude da requisiçã.o
constante do do ia. 691, do 5 do agosto ante:-,:-
ror, , concedido Delegacia FiSctl no . Pará
p da ordem da D:eectoria do Contabilidade.
do Thosouro, n. 67, da 4 o tel grarnma. de
13 do referido inez de setembro.

N: 87—C )mmUnico-vos. Vira o; fins con .- ,
voffientes, que no . vaPor Sa n • N.calas, cofre
destino a esta Capital, firarn ornbo.readaS:o
pela Sóciodade Maritima, Walloi . ,1, de Ans,'" ,̂.
tuorpia, em 8 de sotembro ultimo, riu os bar-
ricas contenda (Atues, as quaes forám, em
20 do mesmo 1113s, tran3feridas- para' bordo'
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do vapor Pernambuco, o que tudo consta dos
avisos do Ministerio das Relações Exteriores,*
ns. 67o 72, do 15 e 23 do outub-o findo.

N. 88--Tendo o Tribunal do Contas, a
quem foram presentes as cópias • dos con-
tractos celebr td is c ma Schneidert & Comp.
e Berlinor Masehinombau Aktien Geseels-
chaft Vormals L. Schwartz Ropff para o
fornecimento de material destinado á defesa
do porto do Rio do Janei .o, e do que tratou
o vosso aviso ri . 32, de 16 do janeiro ultimo,
resolvido, em sessão do 17 de fevereiro se-
guinte, conformo communicou o respectvo
presidente a D,rectoria da Contabilidade do
Thesouro Federal em officio n. 120, de 6 de
março, deixar do registrar o primeiro dos
ditos contractos, par não terem sido satis,
feitas as exigenc,as do art. 70, § 3., do de,
ereto n. 2.403, de 23 de dczambro de 18961
nem observadas as disposições dos arts. 40,
§ 17, e 37, § 2°

'
 do decreto n. 3.564, do 22 do

jonoiro do 1900, levo esse facto ao vosso co-
nhecimento, para 03 fins convenientes, res-
titnindo-vos a - inclusa cópia daquelle con-
tracto.

-. Sr. Dr o procurador geral da Repu-
blica:

.	 .
• N. 95 Faço eliesa.r á vossa presença,

afim de qiso vos digneis do emittir o vosso
parecer sob: .e o aosumpto, o incluso seque-
ritnonto, acompanhado dos respectivos pa-
pei no qual Vorano Gomes Alonsio de Al-
meida e Manoel Alvos • da Silva, represen-
tadoa por sou procurador Alfredo Gomes de,
Almeida, pedem providencias no sentido de
ser :iolicitadoolo Congresso Nacional o cre-
dito da importancia de 27:519.S62.), que a
União foi .condemnada a paga --lhes como
app sehonsores do um contrabando de merca-
dorias.

- Sr. delegado'iscal em S. Paulo:

N. 29-Communico-vos, para - 0.1 devidos
ell'eitoo, que resolvi cro tr uma eollectoria
das rendas federaos em Fartura, nesse

/
 Es-

tado.

- Sr. delegado fiscal em Sergipe: •

, N. 4-Communico-voo ter resolvido que,
para os effeit s da arrecadação das ro idas
foloraos nesse Estado, cada grupo de muni-
eipios abaixo mencionados constitua urna
collectoria, a saber:

Propriá, Aquidaba,n e Gararii
Capolla. Noo.sa, Senhora das Poros, Seriri

e Japas :tuba
. Laranjoiras, Riachuelo e Soccorro ;
Itabaianna, S. Paulo e Itaporiinga, ;
Lagarto, Simão Diaa e Riacho;
Rosario, Divina Pastora, e Santo Amaro.

l~a1MINPle

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Sr. iuspoctor da Alfantlega. do Rio
neiro:

N. 283 -Communico-vos, para os devidos
offeitos, que o Sr. Ministro, attendondo
que requereu a Camara Municipal d t Cur-
volto, nu Estado de Minas Geraes. r
por acto de 1 d ) corrente, autorizar-vos a
providenciar para que seja despacha .o livre
do dinlit0.3 de consumo o do exnediente o
material constante da inclusa relação, des-
tinado ao sei-viço do abastecimento do agua
á referida, cid ido o do que Ir sta o art. 2°,
n. VIII, da lei n.. 813, do 23 do dezembro do
1901.

N. 28 .1- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendend ) ao
que solicitou o Ministerio da Marinha em
aviso á. I .430o do 2 do mez . proxirno findo,
resolveu, por acto de. 27 do mosnro inez,
autorizar o despacho, : livro 'de diroitos.
nos termos do art. : 2°. § 23, combinado com
O art. 5° das Preliminares da Tarifa, de

3 volumes sob as. 6, 7 o8 o marca S.C..
contudo apparelhos o objectos de el tetri-
cida,oe, vindos da Europa no vapor fran-
coz Parahvba, com d sstino ao dito minis-
terio, por intermedio do negociante L.
Gine; devendo . para esse fim ser apresen-
tados'. pelo agento•Compraskir do Arsenal de
Marinha desta Capital a factura consular e
conhecimentos respactivos.

- Sr. director geral da Impronsa Na-
cional:

N. 5I-Communies-vos, para os devidos
effeitos, que o S o Ministro, par despacho do
25 de outubro ultimo, exarado no officio da
Delegacia Fiscal no Esp rito Santo, n. 37, da
10 do mostno inoz, resolveu d itermina,r-vos
quo envieis Aquela repartição collecções das
leis da Repoblica o decisões do Governo, do
1890 atiss esta data.

- Sr. doleg ido fiscal na B Lha: 	 •
N. 179-Declaro-vos. po sa os devidos fins,

Tio o Sr. Min.stro, deferindo a petição do
2° eseripttrario dessa dolosacia Ernest,
Piei' Gonçalves, transmittida com o vosto
officio n. 140, de 15 de setembro ultimo.
roolveu, por despacho de 15 do toes pro-
ximo findo, consider tr justifi -adas as faltas
de comparecimento dadas pelo nosmo em.
pregado durante o mez de agisto deste
anno.

- Sr. delegado fiscal no Coará: •
N. 99-Em resposta ao officio dessa dele-

gaciam. 84, de 19 do agosto ultimo, encarnis
nhan lo o da Alfaisloga, dosso Estado. n. 22.
de 13 do mesmo inez, sobro as classificações
dadas á.3rnercalorias subinottidas a dospasho
por Machado Coelho & Comp. • pela nota de
importação n. 2.950. do 1 de a gosto eitathiat
por Amaral, Lima Sc Comp., pela do n.3.087,
de 8 .tambeni daqualle mez, declaro-vos.
para os devidos offeitos, do accordo com o
despa.oho do Sr. Ministro. do 23 ds setembro
findo, que para a. p ime,ra, das ditas merca-
dorias deve str manti ;a a elas4 Reação do-
tecia() ontsancodo. do aosodão ostarepal 'orlo
especificado. da taxa do . 3$100 do ast. 472 da
Tarifa-e que %segunda devo sor classitlaisio
como-.-fio do juta em meadas, dostinado á
fabricação de cordoa l ha, ou de tooid iS gros-
SCir03 para sucos ou pira enfardar e. por-,
tanta. sujeita á tosa, do 100 rãs do art. 5
da Tarifa.

-Sr. delegado fi scal em Nlinat (1v-aos:
N. 1 • 16-Em roso >sia ao vosso officio n. 33,

de 5 do maio deste anno, com o :mal suh-
mêttestes á consideração do Sr.
solução que, a uma e msulta, - ftita pela Col.
leetoria., das Rendas, Moraes em Juiz do Rira,
dou essa d . deg teia no . sontido do ser appli-
cada a todo e qualquer documento não sol
lado em • tempo e que não tenha sido jul-
gado mino, o disp isto no art. 9 0 g 1 0 ,10f.tra c.
da lei n. 813. de 23 do . dezembro do ann)
proiado, attendendo assim ao. principio esta •
belecido do que as leis ponaes quando Mais
benignas toom effoito retroactivo, declaro-
vos, pis -a os fins convenientes, que o mesmo
Sr. Ministro, por despacho ite 15 do mez
proximo findo. resolveu a.pprovar o lirOso
acto por estsr do accordo com a decisã
constanto da ordem desta directoria,. n. 81,
do 17 de setembro ultimo, expedido á Reco -
bedoria (leSta Capital.

N. :17-Declaro vos, para os devidos of-
feitos, que e Sr.. Ministro, por despacho de
3!) de outubro ultimo, resolveu indeferir o
requorimento tran mittido co ii o vossa offi-
cio n1 81, do 16 il. .mssino moz, e em que o
agente fPcal. dos imposto: de consumi na
5° ci reuna ,eripção d .se Estalo IA) Antonio
Versiani pode a cone issão do p tssasmnSna
Estrada de Ferro Central do Bra,zil para soa
fam lila.

delesado fiscal no ParÁ;
N. 124-commonico-vo3, para os devidos

elfoitos, (pio o Sr, aro-listro, tendo presonto
o processo envia, :o com o vosso officio n. 08,
do 2r1 do juilio ultimo, o em que recorreis

ex-offielo tia vossa decisão mantendo o acto
pelo qual o irspector da Ailfantlega: desse es-
tado deixou do tomar conhecimento do auto
do infracção. do regulamento dos impostos do
consumi lavrado polo eseriptur trio da mes-
ma Alfaelega Ernesto do Seixos Duarte con-
tra os negociantes dessa . praça Silva, dc No-
guei -a, resolveu, por despacho do 18 do
outubro ultimo,' proferido na conformidade
do parecer que o Conselho do Fazenda omi-
tiu em sessão do 9 de se ;ombro anterior,
julg ir nullo o-processo em questão, visto que
o referido auto foi lavrado com inobsorvancia,
do preceituado no art.12,paragraplid'unieo,do
docsoto n. 3 659, de 22 do maio de 1900.

- Sr. delegado fiscal no Paraná:
44-Remato-vás, junto por cópia,o

• n. 54. de 16 do setemlnoi ultimo, do in-
spector fiscal dis imp iscos do consumo, em
commisão nosso Estado, Julio de Araujo Ito-
driguas, tratando de graves irregularidados
commettidas pelo oneasregado da arrua-
dição das rondas ft) lentes do ,municipio
Guarapuava Misuol Stroasor e polo agsnto
fiscal dos mesmos impistoa Joaquim. Caetano
do Amaral; recoinmendo-vos, de acèordo com
•o despacho do Sr. Ministro, de7 do inuz pro-
sim	 nio,quo infociuois a respeito.

- Sr. delezailo fiscal em Permiti:1'mo
N. 231 - Coironuniccovus, para os fins

conoeniontes, que . o.Sr. Ministro, por.. acto
dot 31 do 111.2 prosimo findo, resolveu auto-
rizar o d ispaeao, 1, voe do direit is, na Alf
dav, do de Estado; nos -amino 3 da clausula 8&
do deeseto e; 128, do 11 de abril do !Oiti., do
inaterial tolegraphieo aliportad J pol SJuth
Amer,con Cabia Company, limtted • •Morin.lo,

i:n. a p :tição ti f33a
inittida e on vosso officio n. 168, do O do ou-
tubro ultiino. • •

-- S.-, delegado fiscal no Rio -Girando do
Sul :

N. 195 - Corno:mico-vos, p ira os de-
vidos oficitos,. qum o 'Si', Ministro, - por des-
ponta de 21 do .outubro proxlmo
resolveu deixar . Le eu:a:oder a reforma, soli-
dolos	 pel ,guiaria di.s.ittn !cp. n,113`3 la Cl-
4ade Antonio da .Araujo Cunha na' 'mação
tine	 t com o vosso officio e. 226, do
9 de sotembro ant;eriur, vi ,to ter * o dito
('me-Lua ;ri m menus do 3i) annis'ile serviço
publico e na....) estar prOvitd) pelo term./ do
in tpoesão . do solide, a que tu sob:na:talo,
que a invalidez foi oceisionad i por oveis
leites no si-Viço, como exise o Tribunal do
Contas, para que a . refooint soja concedida
n temi do ast. 72. n. 2, da Consolidação
da Leis da -Altoslegaa e Mesas .do Retidas.

- Sr. delegado fiscal na S. Paulo;
• N. 332-Cominuoico-vos, 'para os d'avidos
fins, que o - Sr. Ministro, tendo pre-iente a
cópit do coo trstcto as rigna,do nosaa, dologacia,
pelo omproz trio da navegação do. rio Tieté
o Paracica'n, .Dr. Eduardo Carr Ribeiro,
para a arrecail tção dO imposto do transporto
.10 que trata o oegulamento fl. 2,70l, de 11
010 janeiro de 1898, re;olvou, por acto do 4 de
setembro ultimo, exarodo em vosso officio
n.1:9,do 3 do junho anterior, não approvar ct.
alludido contracco,p ylo factodo ter sido nt*a,
estipulaolo que, si o Governa _p agarcitir.piai t'sciaue• or
mesmo rim, maior commiasao a
outra emprozt, fia obsisado a olovar
mesma proporção a que foi lix;004 ao coa.
tra,etante.

1•n•••nnn•

.IIÉCEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Rego ?rimerilos despachado

DM 7 de novembro de 1902

Domingos Gomes.-Transftrosso.
Companhia Gorai do Seguires. - Em vista

do parecer nada ha quo deferir, 	 '
Maria Espindnla de t.almeida.	 Transfi-

ra-se,

-
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• Abel Augusto de Carvalho.—Transfira-se.
Sebastião Francisco de Almeida. — Inde-

ferido.
• Auto do infracção lavrado pelo agente-fis-
cal Armando Watson . Cordeiro, contra Ber-
nardo Maria :

a Não podendo, á vista 'do que informa o
•agente-fiscal autoante, ser a infracção do
que trata o auto de Il. 2 imputada ao autoado
e muito menos ao fabricante Alfredo For-
reira Gomes Savedra, julgo improcedente o
alludido auto o recorro desta meu despacho
para a instancia superior.»

Auto de infracção lavrado contra J. P.
Guerra dos Santos, pelo agente fiscal dos
impostos de consumo, Armando Watson Cor-
deiro:

a Cabendo exclusivamente ao a,utoado a
rosponsabilidade da infracção do que trata
o auto de il. 2, por quanto, dado mesmo que
03 sello3 não houvessem acompanhado a mor-
cacloria 	 não lhe era licito
expad-a t venda sem enes julgo procedente o
mesmo auto e imponho ao infractor, J. P.
Guerra dos Santos, estabelecido no largo de
S. Francisco de Paula n. 18, a multa de 500$,
miniino do art. 27, lettra e, do decreto
n. 3.622, de 26 de março de 1900. — Inti-
me-se.

Denuncia dada por Bouche Francisco con-
tra, Benjamin Lopes dos Reis :

« Julgo nullo o presente processo por ter
sido preterida a formalidade do termo
exigido pelo art. 70 do decreto n. 3.564, de

de janeiro de 1909.»

(1) Processo que tem por base a denuncia
dada por Manoel da Rocha Pereira contra
Manoel Lopes :

« Julgo nullo o presente processo, não só
por ter fallecido o denunciado, como por ter
sido preterida a formalidade do termo exigido
pelo art. 70, do regulamento do sello.a

•Superintendencia de Seguros Terrestres
e alaritimos

EXPEDIENTE DE SR. SUPERINTENDENTE

Dia 8 de novembro de 1902

452—A' Companhia Confiança, requisi-
tando uma cópia de minuta e dos documentos
que á. mesma se refiram.

N. 453—A' Companhia Confiança, requisi-
tando informações sobro a apouca numero
55.062.

Despacho de 8 de novembro de 1902

Companhia Vera Cruz, communicando ter
estabelecido na cidade do Santos uma agencia
a cargo dos Srs. Alvaro & Gomes.

3Iinisierio da Marinha
Por portarias do 8 do corrente:
Foram concedidos tres mezes do licença,

som vencimentos, ao carpinteiro-calafate do
2& classe Dyonisio Corrêa Telles, para tratar
de seus interesses onde lhe convier.

—Foi prorogada por um anno, a licença
toncedida em 31 . de outubro ultimo, ao 10
cegante reformado Carlos do Castilho alidosi,
para ausentar-se do territorio da Republica.

(1) Reproduz-se por ter sabido com incorrec-
ções.

1\linistorio da Guerra
Por portarias de 7 do corrente:
Foi nomeado fiel do almoxarife do arsenal

de guerra do Estado de Meato Grosso José
de Andrade Leite;

Concederam-se 90 dias de licença, com o
respectivo ordenado, ao escrevente de la
classo do Laboratorio Chimicb Pha,rmaceu-
tico Militar Rololpho Fernandes Machado,
para tratar ao sua saude, em prorogação da
que obteve para o mosmo fim. 	 •

Minisário da Industria, Viação
e Obras Publicas

:Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 7 de novembro de 1900

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos :

Do marcas 14.264,70 ou 14.050$729 ao
cambio de 985 réis por marco a Behrend,
Schmidt & Comp., fornecimento á Estrada
do Ferro Central tio Brazil, em agosto ul-
timo (aviso n. 2.781)

• Dia 8

Ao -Ministerio da. Fazenda foram solici-
tados os seguintes pa,g talentos

.De 153$ a diversos, forncimentos á Estatis-
tica em setembro ultimo (requisitado por
officio n. 646, aviso n. 2.782) ;

De 150$, Pela doleeacia do Santa Catha-
rina;divida de enereicio findo, serviços pre-
stados para a organiza ão do recenseamento
de 1900 (aviso n. 2.783)

Do 403960 a Luiz Macedo, fornecimentos
Fstatistica, em setembro ultimo (aviso

n. 2,784);
Do 191$600 á Companhia Mogyana do Es-

tradas, do Ferro, passagens concedidas á
Directoria Geral dos Correios em maio e
junho ultimos (aviso n. 2.785)

De 467$201 folha do mestre do linha da
Estrada do Forro Central do Brazi/ Joaquim
Pereira Bastos, 2/3 do vencimentos nos me-
zes do março a maio de 1898 (aviso a. 2.786);

De 2:500$ á Companhia Viação Fe,rrea e
Fluvial do Tocantins o Araguaya, subven-
ção de outubro ultimo (aviso n. 2.787) ;

De 22$ a I,euzinger & Comp., forneci-
mentia a esta Secretaria do Estado em maio
ultimo (aviso n. 2.788) ; 	 •

De 8:800$ a Th,e Brazilian Contracti Cor-
poration, limited, primeira prostaçao do con-
tracto para installação dos elevadores hy-
draulicos no edificio da administração dos
dos Correios do District° Federal (aviso
n. 2.791) ;

De' 367$ indemnização a. Arthur Kister-
mann Ferreira pela remoção do archivo da
instinctal Inspectoria de Terras e Colonização
da antiga ucbaria, do Pa,Qo o qual se achava
sob a guarda da Hospedaria da, Ilha das Flo-
res (aviso n. 2.792) ; .

De 858$500 folha do pessoal empregado
nos concertos o continuação do cá,es de lesto
da mesma hospedaria em outubro ultimo
(aviso n. 2.793)

Directoria Geral da Industrio
Por 'portaria de 7 do corrente mez, foi

nomeado o cidadão Rodolplio Pennafort para
o logar de Thcsoureiro dos Correios de Por-
nambuco, percebendo os vencimentos da
lei.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portarias de 8 do corrente, foram pro;
rogados :

Por seis numes com o respectivo ordenado,
a licença em cujo goso se acha, o conductór
de trem de 3 & classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil Antonio José Teixoira, Gui-
marães, em vista do decreto legislatiVo
n. 879, de 29 do setembro ultimo ;

Por 90 dias, com vencimentos, na forma da
lei, a licença em cujo goso se acha o emitiu-
ator de trem do 2s classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil Alberto Avelino Pinto Gui-
marães, para tratar de sua saude ;

Por 90 dias, com a metade do ordenado,
nos termos do a 1 0 do art. 20 do decreto
n. 4.484, do 7 de março do 1870, a licença
em cujo goso se acha o 20 escripturario
Estrada do Ferro Central do Brazil Licinio
Rodrigues Fróos, para tratar do sua, saude.

Expediente de 7 de novembro de 1902

Declarou-se á, Repartição Fiscal junto á
The Rio de Janeiro City Improgments Com-
pany, Limited, ficar estabelecido 'que as taxas
de esgoto de um e dons mozes, correspon-
dentes a dezembro e novembro do cada anno,
serão incluidos no pagamento do primeiro
trimestre do anno seguinte, e não pela do ex-
orcicios findos, como se tem feito até agora.

Dia 8	 •

Remetteu-se á directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil, conformo requisi-
tou, cópia da escriptura, do 24 do agosto do
anno passado, relativa á desistencia do afo-
ramento, que fizeram Lago & Irmãos, de
terrenos do acerescidos do marinha, con-
tiguos á Estação Maritima daquolla Estrada.

— Rocommendou-se ao engenheiro fiscal
da Estrada do Ferro S. Paulo-Rio Grande que,
examinando as condições do trecho da, linha
que a respectiva companhia acaba de con-
struir, até o kilometro 23, além da estação
do Rebouça,s, autorizo a abartura, do respe-
ctivo trafego, conformo requereu a, mesma
companhia.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Em 6 do corrente foram assignadas as Se-
guintes portarias

Concedendo 30 dias do licença para tratar
de sua sa,ude, na forma, da lei; em provo-
gação, ao praticante da agencia da Estação
Central Candido José de Almeida Valle Ju-
nior, no Districto Federal;

Concedendo 60 dias de licença, para tratar
de negocies de seu interesse, na forma, da
lei, ao agente do Vista Alegre, no Estado de
Minas Geraes, Manoel Bruno Vianna França;

Elevando do 547 réis a 1$500 a diaria do
estareta entro Pachecos o Posse dos Cou-
tinhos,no Estado do Rio de Janeiro;

Concedendo a exoneração que pediu do
cargo de agente do Amparo, no Estado de
S. Paulo, a Manoel do Mattos Azevedo;

Nomeando o ajudante da agencia do Am-
paro, no Estado do S. Paulo, Cassiano do
Campos Tolodo, para o Iogar do agente na
referida localidade;

Creando um logar de condutor embarcado
em canoa, para servir na linha de Maceió a
Pilar por Alagoas, no Estado de Alagoas,
com a diaria de 5$000;

Supprimindo a linha de Maceió a Atalaia
por Santa Luzia e Pilar, no Estado do
Alagoas;

Creando uma • linha de Maceió a Santa
Luzia do Norte por Satuba, no Estado de,
Alagoas, percebendo os estafetas a (liaria, do
3$500 por seis viagens mofinos;



,Consta,ntino Netto da Rocha, telegraphista
e agente tio Correio,pedlndo para sor incluido
no numero daquelles que vao ser contem-
plados com uni promio.—Idem.

Manoel Amancio do Souza, telegraphista o
agente do Correio do.Villa do S. Bento, Es-
tado de Santa Ca.tharina, requerendo o pre-
mio a que tom direito.—Idom.

Dia G
Luiz Velloso & Comp., pedindo indemni-

zação do valor contido no registrado n.7.168s
—Tendo sido entregue o registrado, não ha
que deferir.

Manoel de Mattos Azevedo, agente do
Amparo, no Estado de S. Paulo, pedindo
exoneração do dito cargo.—Deforido.

Dia 7
Aguiar, Pereira & Comp., recorrendo

da pena do multa imposta polo Administra-
dor dos Correios do District° Federal, por
infracção do art. 263 do regulamento vigente
—Deixo do tomar conhecimento do recurso,
por ter sido apresentado fora, do prazo

ADDIINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
'	 FEDERAL

• Por portaria do 7 do corron to foi nomeado
o 'cidadão Eduardo Avelino Garcia, para o
cargo de agente do Correio de Engenheiro
Morsing.

—Por outras de 8 do corrente:
Foram concodidos 15 dias do liconça, para,

tratar do sua saude ao 30 offici•l Alberto Al-
vares Gomos Boa•roso.

Foi exonerado, a pedido, do cargo do
agente do Correio do Sapopomba o cidadão
Manoel Carneiro de Oliveira.
• Foi nomeado pari o cargo do agente do
Correio do Sa.popemba D. üuilliermina,
riath Queiroz de Andréa,.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

724 sEssÃo, Li- 8 NOVEMBRO DE 1902

Presidencia do Sr. Ministro .Aquino e Castre

10 1/2 lioras da manhã abriu-se a
sessão, achando-se pF0:3C11t0J os Srs. Ministros
Piza e Almeida. Pindahiba do Mattos, Ber-
na.rdino Ferreira, tIerminio do Espirito San-
to, Amorico Lobo, Lucio de Mendonça, João
Pedro, Manoel Murtinho, André Cavalcante,
Alberto Torre) o Epitacio Pessoa.

Deixaram do comparecer OJ Sr.3•• Ministro.s
MacedoSoares,por achar-se doente. de cama,
Ribeiro de Almeida, em ga as de licença, e
João Barbalho.

Foi lida e approvada a acta da SO:13-á0 • an-
terior o despachado todo o expoliam te sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Halwas-Corpus

N. 1.019— Capital Federal—Relator o
Sr. Alberto Torrex,paeiente,Antonio Joaquim
d Silva. Foi concedida a ordem do leatmas-
corpos para comparecimento do paciente na
proxima SCSSitO, pres ,adOS 05 BOCJSSall.03 es-
clarecimentos pelo juiz. procossante, unani-
mente.

N. 1.925—Capital Federal—Relator, o Sr.
Lucio de Mendonça; paciente, Ramon Gol-
zalez.—Foi concedida a urdem de &amas.
corpus para comparecimenco do paciento na
proxinia sessão, prestados os necessarios

Revisão crime

N. 709—S. Paulo—Relator, "o Sr. André
Cavalcante ; rovisores,os Srs. Alberto Torres
e Piza e Almeida ; poticionaris, Francisco
Moreira Gaspar. — Foi confirmada a sen-
tença, unanimemente.

AppellaMO civel

N. 797—Capital Fedorad—Relator, o Sr.
Bernardino Ferreira '• revisores, os Srs. II.
do Espirito Santo o Amorico Lobo ; appel-
lante, a União Federal ; appellados, Abuso do
Niomoyer o outros.—Como preliminar,' to-
mando-se conhecimento, da acção, contra os
votos dos Srs. II. do Espirito Santo, João
Pedro o Pindahiba do Matam, o excluidos
della oà assistentes, unanimomente, foi re-
formada a sentença., sondo julgada Impro-
cedente a acção proposta, contra os votos
dos Srs. I3ernardino Ferreira, Alberto Tor-
res o Piza e Almeida que a confirmavam.

Aggravos de petiçao

N. 475—Pará—Ro1atm, o Sr. Horminio do
Espirito Santo; aggravantes, Santos So-
brinho & Comp., aggroviula a Fazenda Esta-
dual.—Negou Se provimento, ao aggravo,
contra o voo do Sr. Amorico Lobo.

N, 474—Pará—Rol Aer. o Sr. Bernardino
Ferreira ; aggravantes. Santos Sobrinho &
Comp., aggravada., a Intendoncia Municipal
de Belérn.—A mesma doc.são do do n. 475.

DISTRIBUIÇÃO

Appellaçao crime	
•

N. 128—Pernambueo—Appellante, o Pro-
curador da Republica no Estado dó Pernam-
buco; appellado, João Flaviano de Car-
valho.

Em substituição ao Sr. Ministro Lucio do
Mendonça.

esclarecimentos pelo chefe de policia da
Capital FederaLimauirnemente.
• N. 1.927—Capital Federal—Relator, o Sr. -
João Pedro; paciento, .Manool Rodrigues
Alegre .—Negou-se provimento ao recurso,
unanimemente.

N. 1.836—Capital Fecloral—Rolatorao Si'.
Bernardino Ferreira; pacientes, desembar-
gador Joaquim Pereira Ferreira, Mondes o
outros.—Foi concedida a ordem impetrado.
Os Srs. Lucio do Mendonça e lierminio do
Espirito Santo não tomaram conheciment0
da petição.

Impedido o Sr. Manoel alurtinhO. 	 •
N. 1.928—%pital Federal—Relator, o Sr.

Manoel Martinho; pacientes, Lã° Corroa o
outró.—Não se tomou conhecimento da pe-
tição por não estar dovidamento instruido,
unaniniemento.

N. 1.929—Minas Gera.es—Relator, o Sr.
André gavalcanto; • paciente, Aristide.s
—Foi negada a ordem de habeas-corpus, una.
nimemente.

N. 1.917—Capital Federal—Relator, õ Sr.
Manoel Murtinho ; paciente, Julio do Vos-
concellos. — Julgou-se prejudicado o pedido
de ltabeas-corpus por se a.•har solto cs pa-

ciente, segundo informa, .o Chefe de Policia
da Capital Federal, unanimemente.

N. 1.918—Capital Federal—Relator, o Sr.
Andre Cavalcante: pacientes, Felippe Mon-
forte e outro.—A mesma decido do do
n. 1,917.

N. 1.920—Capital Federal—Relator, o Sr. -
Piza o Alui	 ; paciento, Maxirniano Folix
Bahia.—A mesma decisão do doo. 1.917.

N. 1.922—Capital Federal—Relator, o Sr.
Bornardino Ferreira; pacientos, José Bisca-
elle o outro. — A mesma decisão do. do n.
1.917.

N. 1.923—Capital Foderal—Relator, o Sr.
H. do Espirito Santo ; pac lonte, Alberto do
Castro.—A mesma decisão do do n. 1.017.
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Creando urna linha entro a a;gencia .do
.Tupa,recotan o a estação da Estrada de Ferro
do Santa Maria ao Uruguay, no Estado do
Rio Grande do Sul, despendendo a quantia
do 10$ mensaes com o transporto das malas
entro aquelles dous pontos ;

Concedendo deus mezes do licença ao 30
°alotai dos Correios do Pará Innocencio
Raymundo do Mono; tres mezos ao. amanu-
ense dos Correios do Coará, Alado° Barreto
da Fontoura; 60 dias ao praticante de
classe do Rio Grande do Sul José Palmeiro o
30 dias ao carteiro do 23, classe dos Correios
do. District° Federal, Francisco Thomaz de
San t'An na,.

Requerimentos despachados

Dia 5 de novembro de 1902

Silverio de Souza Ribeiro Junior, tolo-
graphista de 2' classe, pedindo uma gradil-
cação .-0 supplicante só poderá sor atten-
dido no futuro oxereicio, caso haja credito
para o premio que solicita em virtude do
Aviso e. 193, de 13 de novembro do anno
passado.	 •

Julio Campos do Amaral, telographista de
3' classe, pedindo um promio.—Idom.

Carolino Gomes do Carvalho, telegraphista
do 4' classe, pedindo uma gratificação.—
Idom.

Francisco Socratos do Sá,encarregrido esta-
ção telographica, o agencia do correio, pe-
dindo pagamento da quantia do 84 ~soes
do accordo com a distribuição de credito.—
Idem.

Corolino Gomes do Carvalho, encarregado
do Telegraph° 'Nacional o agencia do Correio
em Sitio, pedindo um premio a que tem
direito como agente do Correio.—Idern.

Pompilio Carneiro Monteiro Filho, tele-
graphista o agente do Correio do Serinlia,om,
requerendo a concessão do um premio. s.-
ldom.

Carlos do Azevedo Thompson Junior, tele-
graphista de 3' classe o encarregado do cor-
reio do Bocayuva, pedindo o prornio a que
tom direito .—Idem.

Antonio Cotias Brandão, telegraphista do
4a 'classe e agente po.stal da cidade do São
Christovão, Estado do Sergipe, pedindo a
concessão de um premio.—Idem.

Marnel Amancio de Souza, telographista
e agente do Villa S. Bento, Estado do Santa
Cattiarina, requerendo a concessão do um
preinio.—Idem.

José Manoel do Lima Junior, encarregado
da estação telographica de Camo,quam, Es-
tado dcn Rio Grande do Sul, pedindo uma gra-
tificação .—Idem.

Octavio Luiz do Mello, telegraphista o
agente do Correio, pedindo o premio a que
tem direito.—Idem.

Julio de Campos Amaral, tolographista de
34 classe e oncarreg ido do correio, roque-
rendo o pagamento do premio a que tem di-
reito.—Idem.

Julio Campos do Amaral, telegraphista, do
3' classe, pedindo pagamento do premio que
lhe compete. —Idem.

Gastão . Gonçalves da • Silva, encarregado
da estação telographica o condo de Dores
de Carnaqua.m, Estado do Rio Grande do Sul,
pedindo uma gratificação .—Idem.

Molesto da Costa' Linhares, tolegraphista
o á,genti_a do correio de Prudentopolis, po-
dindo o premio a que tem direito.—Idern. -

Juvenal Francisco da Costa, telographista
de 34 classe e ex-agente do Carreio de Man-
garatiba, pedindo pagamento do premio a
que tem direito.—Idem.

Octavio do Azevedo Souza, tolog,raphista
e oncarrogado do Correio, pedindo abono do
premio a que tem direi to.—Idem.

Firmino Lopos do \Vodeckin, encarregado
o agente do Correio, solicitando o pagamento
do premio a que tem direito.—Idero..



	. 	 Aggravo de iietiedo	 . .
N."476 ---Pari Mgr tvantos, syndicos

ekelTinisivos da masa fallideadolOiria Bar-
bosa & ,Comp.; aiggra,vados, : '•Vellosta &

	

Comp.	 • .
Ao*Sr. Ministro AMOMCO Lobo.

COM DIA

App311d0o crime

N. 155 — Relator, o Sr. Lucio de -Men-
donça.

Appellmes eiveis

N. 762 — Relator, o Sr. João Barballio.
N. 780=-Relatoa o Sr. Manool Murtinho,
N. 701	 Rolitor, o Sr. J'oão Barbalho.

Recurso extraordinario

N. 294 -- Relator, o Sr. João Pedro.
• Homologações
N. 341 — Relator, " 6 Sr. Ahdré Caval-

	

cante.	 .
N. 337 — Relator, o Sr. Luche- de Men-

donça.

Levantou-se a "sessão tis 3 horas da tarde.
O secretario, João Pedreira do Coutto

Ferrar. •

•

NOTICIÁRIO

Tribunal do Contas — Sessão
ordinaria em 7 do novembro do 1902 Pre-
sidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga — Re-
presentante interino do Ministerio Publico,
Dr. Monteiro de Barros Lima — Secretario,
Couto Neves.

PresOntes os Srs. directores Rodolpiano
Padilha, o Drs. Domocrito Cavalcanti e Vi-
Toiros de Castro, foi aberta a sessão.

Relatados polo Sr. Rodolpiano Padilha:
Ministerio da Industria, Viação o Obras

Publicas — Avisos:
N. 1.803, do 26 de julho ultimo, pedindo
sransfe encia pa,aa, o Thosouro Fedoral.da

importitácia : de 17:333$300, distribuida a
diversas delegacias nos Estados, para despe-
za$ da; sub-consignação destinada a utensi-

, lio do materi ‘1 da verba 3' — Correios,—
visto ter havido excesso na respctiva, dis-
tribuição de credites.— O tribunal determi-
nou que se' faça simplesmente a annulação
da' mencionada importancia, do confrmid.ale
com a discriminação enviada com o su-

,.praeitado aviso, poniuinto; tratando-se de
de p ao; 'cem o' material, a tra isforoncia
para o Thosouro só pôde tr lugar mediante
ordens de pagamento.

N3.. 2.081, 2.682 e 2.693, de 25 o 27 de
outubro fiado, sobro a coiceisã ), pela verb t,
—Correios—, titulo-Directoria Geral—, dos
creditos:

De 1:76a$ á Delegacia .Fiscal. do Thes-airo
Fodeaal no Estaikade Minas Garoas, p Lr.2. dos-
poz ts da sub-consi 2:n ação—o ven tu '..es;

De 36800. á Delegacia Fisoal no Ceará,
para as da sub-c insign toão -vitnt tgens os-
peei Les, ajtldasd3 custo e .pass ig ais;

De 10:l00$ á Thesouraril da A [ministra,
ção dos Correios do District° Federal e Es-
t alo do Rio do J moiro, para as d su'o-coa-
signação—vantagens espeches, gratifictção
e pernoite ao pessoal dos correios ambulan-
tes, etc.

O tribunal mandou dar registro á distri-
biiição doso creditos.

N. 109, de 31, remottendo ' cópia do de-
ereto n. 4:612, de . 23,' que abre o credito do

p tra bcaorrer ás dmpez is c mi a,
pairg :.n la do g tz n ttu iial existente no
muu.iciplu do Recife, Estado do Pernam-
buco:

•
N. 11(1 , de 3 do corrente. t•ansmittiudo

cópia do contracto celebrldo pot t
Es;rali, dea,orro Centra! do Bazzil colo

Fr tneisco Oantóro, para o fornechneuto de
dez mil dm/imites, no actual semestre.

O tribunal ordonou o registre do credito
e do alludido contracto.

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores
—Avisos: •

N. 2.052, de 30 de agosto proximo passado,
solicitando que por conta do credito distri-
boião á Delog Leia Fiscal do Thesouro Federal
no Estado da: Rui a, para ' lastimas da verba
24, seja paga á Impre :tia Nacional a quantia
de, 8$4.10. provenionto de publicação do o li-
taes para a Faculdade de tiledicinit daquolle
Estado cio Mito deste 'atino.— o tribunal or-
denou q registro da despem, feita a compe-
tente annultação naquello credito.

N. 2,••63, ' do 30 do outubro findo, com as
copias dos (-Ie.:retos n. 884, de 22, que a do-
riza o Poder Executivo a abrir o credito
extraordinario de 8:000;$, para pagamento da
ajuda de custo ao lente da Faculdade de
Medicina d Bailia Dr. Carlos Freitas, no-
m 3ado parl. commissão sciendtica 11(3 que
trata o arta 216 do Codign dos Institutos orn-
ei:tos' den Y.11.j130 Superior e Secunda ao, e
n. 4.601, da igual data. que abre o dito cre-
dito.a.- p ; . t'ribunal deliaerou que se faça o
respectivo rogistro.

— Matados pelo Sr. Er. Democrito • Ca-
valcan ti: '

Procossos:
De tomada de contas:
Do coininisiarlo do 5" classe da armada

José Marip,no do Faria Dias, no periodo de
17 de março de. 1900 a 31 de janeiro de 1901,
quando em onr)0 a bordo do aviso Lamego.
--liavend ii saio recolh dd o alouro na im-
portarici de 783110, a cuji pagamooto fisaia
condo i nnado C) dito cominissario, accor-
dão tio 14 do março deste atino. resolveu o
triwi ai ep dir-lhe a necesaria quitação.

Do ex-Ourador de bens da defunto o au-
sento Dr.1 tiOnesco Telles Bandeira de Mollo,
como respiaisavel pel is 'arrecadações etre-
ctuadas plaran te á 44 pretoria, do agosto do
18J1 a jaheiro de 18)4.-0 tribunal mandou
lavrar 'accórdão fixando em 9320$26l, o
alcance verificado, em ta,es contas, o con-
deinnando O referido ex-curador ao paga-
monto, dassO alcance, no prazo de 30 dias, o

restittpiçã,o, no mesmo prazo, de joias
0 ObjeCt0á constantes aa, conta corrente, de
fis. á a iy v. dosprocesso.

Do thosouroiro do pape[-moeda da Caixa
de Amortização Antonio Barbosa doa Santos,
no decurso de 15 do fevereiro do 1898 a 31 do
dezemblici do 1049, exercicios do 1998 a 1900;
aeo.upanhadu- da petição em que o mesmo
ex-ttiosonreirp solicita a execução do decreto
n. 4,52a; (143.1 de agosto proxiino finio, que
o reieva daoiospousabili,lad do desfalque na
importancia, de 250:024500, dado pelo ox-fiol
Arila/a0 •Vieira' da Camara.— O tribunal
fi-WIL na. alhada importancia o alcance en-
contrado . rias contas do mesmo thesoureiro,
e UI Ate nto de desfu,laue dado pelo Pero-
rai, fiel ; inaildJu expeltr-llia quitação em
vi ita doi tomos do citado decreto, que o re-
1Jvou da responsabilidado do tal desfalque e
do ~Ui-limito da importancia fixada polo
tribunal, não 1:1,3 conaprohandoodo fossa role-
vação '4, quantia de 40:0J0 valor da , fiança
pros,adi), p do 'dito thesouroiro.

Fui approvada a re tacão dos accordãos
lavraloa ao$ preces ios, apresentados na
sessão OrditiUria de 24 de outubro proximo
Pas§ ido, relativos ás contas do ex-curador de
b Ma do dolnlitus e ausentes Dr. João Maxi-
mi teu tiq Figuoirado, como respousavel pela
arroud ição ' do um espolio, feita em 20 de
julti . q 11:195, perante a. 12 preteria, do ex•
coliecor do municipio de 8. Folippe, Estado

-":144'yembro —1002

da, Rabia, . Theophilo da Coa Pinheiro, do
ex-thesourOiro da Alfandega. do Porto Alegro
AI:gusto Eugenio Wildt, e do ex-collector
interino do rnunicipio de Itapecerica, Estado
de Minas Geram Francisco urinou POrges,
mandando dar-lhes quitação, .e autorizá,ndo o
levantamento das fianças a prestadas pelos '• .tres ultitnos.	 .

—Relatados' polo Sr. Dr. Viyoiros„de:,
Castro:	 ,	 . •

Ministorio da Fazenda:. •	 •
Inforaia,ções 'da 2a sub-directoria de Conta-,,

bilidade lo Thesouro Federal :	 •	 •

• De 17 de outubro ultimo, concernente ao
pagamento da divida de exercicios findos, na"
importancia. de 4:040$, do que é cre.lor o
juiz de direito, bacharel Antonio Borgos Leal
Gastei/o Branco, provenienae de ordenados
que deixou de receber n0 . periodo do 25 do
abril do 1899 a 31 de dezembro 'de . 1900, era
que foi considerado em disponibilidade, era
virtude de sentença do Juizo Federal no
Esioalo de Pernambuco.— O tribunal negou,
registro á' alludida Amportancia, não só
porque a sentença ainda não passou era juW
galo, visto não ter sido interposta a appbla:'
loção ex . officio, como porque, tratando-se da:
liquidação de sentença proferida contra â.';
União, é indisponsavel que o Poder Legisla.:
tive providencio quanto ao respectivo paga:.
monto.

De 18, referente ao pagamento, pela" verba
exercicios findos, da quantia de 2:700$ aO
Senador Joaquim José Paes da Silva Sar-:
mento, proveniente de subsidio que deixou
tio receb3r no pariolo de 18 do dezembro
1891 a 22 do janeiro de 1892.-0 tribunal re-
cusou registro á dospoza, por 89 achar pres-
cripta a divida de que se trata, nos termos
do decreto n. 857, de 12' de , novembroale
1851.	 :1 I,

Da mesma data, concernente ao paga-'
mento. pela, mesma verba, da importaocia
de 4:575$ ao Senador Joa,kim de Oliveira
Catunda, do subsidio que não recebeu no . de-
curso de 13 de setembro a 12 de novembro
de 1892.-0 tribunal ordenou que • pro-
cesso volto á sub directoria para. discriminar
a parte da divida 'que não incorreu em tire-
scripção.	 •	 .

De 29 'do ,mesmo moz, e de 5 do corrente,
relativas á 'arrecadação feita das importan-
cias" do 3:331$la8 peta Alfandoga do Porto
Alegre, em agosto o setembro ultimos o de
20: 457$410 'pias Alfandegas do Santos, Bahia,
Maranhão, Ceará, Sergipe, ,Rio -Grande do
Norte e Rio ue Janeiro em outubro findo,
provenientes da taxa. de estatistica commer-
cial, a que S3 refere o decreto n. 3.547, do
8 de janeiro de 1900.

Do 29 do dito mez de outubro, attinentes4
distribuição dos °reditos:

De 139:644269 á Delegacia Fiscal noEstado
do Paraná, Para a despeza com a conStrucção
de um. predio destinado á Alfandega da Pa.-
ranaguá„ correndo a mama despeia, por
conta do credito aberto pelo decreton. 4.613,
de 24 de outubro fio to;

De 29:249$516, ouro, a' Delegacia do The-
souro Fed.oral 'em n Londres, pela verba 33",
aura attender ao pagamento de juros o
amortização do emprestimo contralliclo pela
Assoei tção Comi-herdai do Rio do Janeiro
por intermedio do Banco Alliança do Porto.

O tribunal fez registrar a alludida ronda
e a distribuiçáo dos credites do 139:644$269 o
29:244516.

De 5l deste mez, sobre o pagamento pela
ve rba I", da I in portancia de 2:307$766aa
D. Maria José dos Santos o suas filhas, pro-
veniente do pensões de montepio . quo não
receberam nos exercicios .de.1896, ' a, 190E‘ e
da quaati;aaivos para ftuieratou

O tribunal ordenou o registro dalt4iirtan-
'cia de 2:107$766,excluida a de 200$, por'detl-

4'790 Domingo O	 DIÁRIO 0/010IC1AL
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cienCia do saldo da verba -Pensionistas-, de
exercido de 1896, em que era corrente a
dospoza. .

Processos do concessão
Do Montepio civil a D. Maria Amelia. do

Alencar Limo, filha da follecido 1° escriptu-
rario aposentado da Alfandega da cidade do
Rio Grande Rivadavia Pereira de Alencar,
no importando mensal do 37$500.

Do meio-soldo aos menores Edgard, Ar-
tinir, Francisca. o Primilivia„ filhos do finado
major do exercito Francisco da Cruz Fer-
reira Junior, na importando mensal do
8$75) aos deus primeiros menores o do 14$
a suas irmãs.

O tribudal,attendendo a -que foram 1103 pro-
cessos observados as disposições em vigor,
julgou legal a cáncessão das ponsões.

g.'	 •
g.De monto-pio civil :	 •
s,
„A D. Adelaide 'Valente Ramos, viuvo do

ex-segunlo oscripturario da oxtincta diesel].
raria de fazenda do Ceará Francisco José do
Froitas Ramos, na importando, annual de
250Çe a sons ,filhos menores Evangelina,
Hildeberto Ramos, Maria do Carmo Ramos,
Maria Leticia Ramos, Noemi, Maria de
Lpurdes o Piado Ramos, na de 35$714 a
cada um ; .	 •

A D. Atina Loopoldine. do Araujo Cite,
viuvo do -afiz de direito em disponibilidade
Francisco Primeiro do Araújo Cita, na im-
portando annual de Gon$, o a seus filhos
menores Joaquim, Antonio o João de Araujo
Citó, na do 200$ cada. um .

Do reforma :
„.
0 Ao commandante da força dos guardas da
Alfando c

b

m do Estado do Espirito Santo José
Alvos de Almeida, com o soldo animal do
1:000$, do conformidade com o art. 72, § 20,
tia Nova Consolidação das leis das Alfandegas
o Mcsas do Rendas.

O tribunal, attendendo a que foraminos
processos observados as disposições em
vigor, julgou legal a condmão das pensões
e da retocai sd que, se trata„e monlou re-
gistrar a despoza 113, forma dos pareceres.

.	 .
De montepio civil:

A D. Philornena dos Santos Pinto, viuva
do porteiro aposentado da Faculdade de Di-
reito do Recife Cliristovani Pereira Pinto,
na iruportancia a,nnual de 459$, e a seus
filhos menores Antenor dos Santos Pinto,
Maria da Conceição Pinto, Adelia Aurora
Pinto e Cliristovain Pereira Pin;:o Junior, na
dell2$500 a cada-ura.--0 tribuoal julgou le-
gal'a concessão á viuvo, registrando-se a dos-
pua, o illegal a que foi feita aos ditos me-
nores, por ter sido excluida do beneficio a de
nome Maria do Rosario Pinto, filna do con-
tribuinte.

De aposentadoria:

Ao 1° officiol e bibliothecario da Escola
Naval Antonio José da Costa Rodrigues, com
o vencimento annual do 3:140 .54 . 14, corres-
pondente a 29 olmos, cinco mexes e nove dias
do serviço publica.-0 tribunal converteu
em diligencia o julga.mento, afim de se re-
quisitar quo soja apresentada nova cortidão
do tempo em que o referido funccionario
esteve no e,xercicio do cargo de archivista
Repartição dos Pharnes.

Ao portoiro da extincta. Inspectoria Geral
de Fiscalização do Estradas do Forro Manoel
Joaquim Ferreira, com o vencimento a.nntial
do 655$333. visto contar -13 armas, sete mezes
o 25 di s do serviço publico.-0 tribunal, re-
considerando o despacho de 19 de setembro
ultimo, declarou legal a concessão da apo-
sentadoria com o voncirnen to do 651$33:s, fi-
xado no titulo deClaratorio, expedido em 5
daquelleOnez, o correspondente a 13 annos.
seis mexes o :25 dias de serviço, o maniou
rogistear a despeza a que ve referem os pa-
receres.

Ministerio da Marinha:
Avisos ns. 1.420. 1.463 e 1.478. de 20, 28 e

30 do outubro proximo passado, sobro a.
concesão dos cred .tos

De 1:866V60 a. Dele gacia negai do
Thesouro Federal no Estado do Rio Gran-
de do Sul, para despezas da verba 26.;

De 157$)20 á no Estado de Sergipe, para
as das verbas 19a e 21a;

Do 77:136$054 á no Estado do Rio Grande
do Sul, para as da verba 11.' •

O tribunal autorizou o rogistro da distri-
buição dos creditos, feitas as devidas annul-
loções.

Ministerio da Guerra
Avisos ns. 904, 905 A o 912, do 15, 16 o 21
daquelle mez, -relativos á concessão dos era-
pitos:

De /0:000$ á Delegacia Fiseal na Estado do
Pará, para dospozas da consignação D. 32 da
verba 15a

Da 14:000$ á em Motto Grosso, para iles-
pezas da mesma consignação ;

De 6:000$ á no Rio Grande do Sul, para
as consignações mis. 31 e 33 da citada verba

O tribunal determinou que se registre
distribuição dos mencionados creditas.

Foi julgada comprovada a.a,pplicaçã,o dag
seguintes quantias feita s pelos responsavois
abaixo indico.d,s por conta do adeantarnentos
que receberam:	 • •

De 1:000$ pelo fiel • do Deposito Central,
com despezas miudas o do prompto paga-
mento do actual exercido

De -100$ pelo superintendente da Fazenda.
Nacional do Santa Cruz, com despezas de,
igual natureza em outubro findo.

Pagadoria do Thesouro- Pa-
gam-se amanhã as s)guintes folhas

Montepio dos funeeionarios publico da
Viação, pensões, praças do prol o tenças.

• 'Directoria de Meteorologia do Minl*terio da Marinha - Repartição da Carta. Maritiina - Resumo
Meteorologico o magnetico do dia 7 de novembro do 1902 (sexta-feira).

HORA

3 a.
o a.
9 a.

1/2 d.
3 p.

p.
•

1/2 n.

mim mi- ianaja	 ./.

18.41 88.8 WSW 2	 -
19.10 72.0 N	 2 Incorto	 Nev. ten. boixo,..
19.54 80.1 NNW 2 Bom	 Nev. ten. baixo KC.CK
20,72 73.7 SE . 4 Bom	 Nev. ton. baixo C .CK.s.K
20.14 71.5 iSSE	 5 Muito boin Nev. ten. baixo CK.1ÇC
20.14 74.5 • SSE	 4 Muito bom Nov. ten. baixo
17.97 67.3 Calma 0,Muito bom Nevoeiro tenuo
18.531.77.5 • NNW 3	 -	 1

o

10 	
8 	
5
7 	
o -	 -
0 20.8,29:1 , 22 2

	•
•

Observações das estações dos Estados a O h ni de Greerttoielt (9h 07 12 a. t. nz. da Capital)

10/.	 0

753.19 22.9
753.37 22.9
754.90 25.5
753.05 28.0
751.71 28.3
751.99 27.3
753,66 27.0
753.69 25.3

-t

n 't h m ,
I 1	 :Recite 	 9 40 a. 760.20 27.9 19.30 69.4 NE 5 Bom Nev. ten. alto ..	 •	 3 - 29.124.8 -, - , -

Araoajó 	 9 32a. 769.90 20.7 20.51 77.5 NE 7113om Nov. ten. baixo ..	 8 -. 27.824,5 ---. .-- -
Florianopolis 8 46 a. 757:90 24.0 18.43 83.0 NW 3 :M;lo Chuviscos ..	 10 - 27.821.6 7-- 10.00 -
No Grande	 8 32 a. 454;30 21.0 16.57 90.0 S li Encoberto Chuviscos , 10 -.. 24.1;18.8 - 3.00 -

I



DE OBSERVAÇÃO
POSTO$	 BOTADO DO CO

;
Bel6m 	 'Quasi limpo
S. Luiz 	  Quasi nubiado
Parnahyba 	 	 Meio noblado
Fortaleza 	  Quasi nublado
Natal 	  Meio nublado
Parahyba 	  Quasi limpo
Recife 	  Quasi limpo
Maceió	 	 Moio nublado
Araeajil 	  Quasi nublado
S. Salvador 	  Moio nublado
Vietoria 	  Moio nublado
Santas 	  Quasi limpo
Paranaguã 	  Quasi nublado
Florianopolis 	  Nublado
Rio Grande 	  Nublado,
%gol 	  Quasi nublado
Cuyabá 	  	  Quasi nublado

1
Bom	 Nevoeiro teimo alto	 E	 Aragem
Incerto	 Nevoeiro tenuo alto _	 NF.	 Regular,
Incerto	 Nevoeiro tonna alto	 NE	 Aragem
Bom	 —	 ESE	 Fraco
Incerto	 Nevoeiro tonna baixo	 EM:	 Fraco
Bom	 Nevoeiro tenue alto	 E	 Fraco
PalE	 Nevoeiro termo alto	 NE	 Regular
Incei ta	 Nevoeiro temo baixo	 E	 Fraco
Bom	 Nevoeiro tenue baixo	 NE	 Muito fraco
Bom	 Nevoeiro tenue alto	 NW	 Regular
Bom	 —	 NE	 Fraco
Bom	 Nevoeiro tonna	 SW	 Aragem
Incerto	 —	 S	 Aragem
Mio	 Chuviscos	 NW	 Muito fraco
Encoberto	 Nevoeiro -	 S	 Bafagem
Sombrio	 —	 ENE	 Fraco
Ameaçador	 NW	 Impetuoso

!

ESTADO
I.T1100PHZ-

. RICO NA
VEEPERA

Sombrio
Incerto
Encoberto
Bom
Variava"
Claro
Bom •
Bom
Bom
Bom
Bom
Incerto
Bom
Variavol
Encoberto
Variava'
Mão

ESTADO DO
LIAR

Peq. vagas

Chão
Chão
Chão
Chão
Chão
Chão
Chão

Chão

ESTADO
ATROENIERIO0

DIRECÇÃO DO
VENTO

METEOROS TORÇA
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No,y.embro a:" 1.9,02

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

OS8ERVA4038 A, OhM. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS 92107m T. M. DA CAPITAL)

DeclinaçÃo= 8 0 21' 15" NW

Inclinação=— 1. 3.0 3 '3 3 (extremo N. para cima)

Força horizonta1=0.2472 (unidades do systonia C. G. S.)

, Nota—Dia 8—Na Capital o tempo está b om e assiro ainda se conservará. E' possivel sobrevir chuva passageira, segundo os ventos
imprevistos que soprarem. No Rio Grande do Sul o tempo está mio hoje.

000URUNNOiA0
. Na Parahyba chuviscou na madrugada de hoje.

Em S. Salvador chuviscou na manhã de hontem. 	 •
•Em Floria,nopolis o vento SE, que soprava desde 5 h. a. de hoje, saltou ás 7 h. a. para S, acalmando em seguida. Ouve-se

trovões ao fazer-se a observação.
No Rio Grande chuviscou na manhã de hontem, cahindo aguaceiros á tarde acompanhados do trovões. A' noute relampejou.

Externato do Gymnasio Na-
cional — Resultado dos exames do propa-
ra,torios do dia 7 do corrente:

Latim — Approvados simplesmente: Can-
dido da Costa Soares. Nowton For-
reira 'Pires Octa,vio d'Ornellas Drummond
Miianez.

Inhabilitadás, 2, e reprovados, 3.
Elementos de physica e chimica. — Appro-

'vados : Canaillo Pratos Sobrinho, Eurico
Costa o Alvaro Bittencourt Berford, plena-
monte; Joaquim Lopes Teixeira Franco e
Ursulino dos Santos Guimarães, simples-
monte.

Reprovado, 1.
Elementos de historia natural — Appro-

vades: Clovis Pereira, com distincção ; An-
gelo Sebastião da Costa, plenamente ; Hugo
Guttiorrez Sinalas o Valenore (los Santos Ma-
galhães, simplesmente.

Retirou-se 1 e reprovado, 1.
— O resultado dos exames do portuguez e

arithmotica para os candidatos aos logares
do officio do Justiça foi o seguinte:

Portuguez — Approvadds: Trano Dias
Louzada e Arnaldo da Silva Trilho, plena-
mente.

Arithmetica — Approvados: Quintino Bo-
cayuva Junior, com distincçã,o ; Arnaldo da
Silva Trilho e Trajano Dias Louzada, plena-
mente.

Correio -- Esta repartição expodirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje :
Pelo Aymord, para Santos e mais portos

do sul, recebendo impressos até ás 8 horas
da ma,nhã, c rtas para o interior até ás 8 1/2,
ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Terence, para Bailia, e Nova York,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás O 1/2, ditas
com porto duplo o para o exterior até ás 10.

—Amanhã:

Pelo Bellena; para Santos, re,cebondo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2 e ditas coei porto
duplo até ás 7 o objectos para registrar até
ás 6 luras da tarde de ho,jo.

Pelo L'el{aggio, para Santos, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até às 9 1/2, ditas com
porto duplo até ás 10 e objectos para registrar
até as O horas da tarde de hoje. •

Pelo Lydia, para Hamburgo, recebendo
imp..essos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 8 e objectos para re-
gistrar até ás 6 horas da tarde do hoje.

Pelá Itanema, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porto duplo até ás 2 o objectos para regis-
trar até ás 12 horas da manhã.
' Pelo 13. folubc, para Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
ás 3 horas da tarde, cartas para o interior
até ás 3 1/2, ditas com porte duplo o para o
exterior até ás 4 e objectos para registrar
até ás 2 horas da tardo.

Pelo Fidelense, para S. João da Barra e
Campos, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
11 1/2, ditas coãn porto duplo até ás 12 o
objectos para registrar até ás 10 da manhã.

Nota—Saques para Portugal, o vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

—Recebimento de enconamendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias.
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que se dos-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-.
pay4ie Messageries Maritimes; o entrega,
tainbem nos mesmas dias, das 10 da manhã
ás,2 da tarde..

MARCAS REGISTRADAS

• N. '1.100
lVilliam Edmoncls Junior & Comp., esta-

belecidos em Liverpool (Inglaterra) apresen-
tam a marca supra, que consisto essencial-
mente na figura do um porco o nas palavras
Piy Brami. Esta marca sorve a distinguir
licores e espiritos fermentados de toda a
especio, da fabricacão dos depositantes, o é
apresentada para renovação do registro etre-
tuado nesta Junta sob n. 1.460, em 27 do
outubro de 1887. Rio de Janeiro, 27 de ou-
tubro do 1902.— Como procuradores, Tales
Gdraud, Leclerc & Comp. (Sobre uma estam-
pilha no valor 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Cora-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde do 27 do outubro de 1902.— O socre-
tario, Cesar de Oliveira.

Admittida a novo registro sob n. 1.160
por dospacho da Junta Commercial em ses-
são do hoje. Pagou no primeiro exemplar
6$000 do sello por estampilhas. Rio de Ja-
neiro, 6 do novembro de 1902.— O secre-
tario, Ccsar de Oliveira. (Ao lado achava-se
o carimbo da Junta Commercial da Capital
Federal.)

--
N. .3.4:0S

A firma Tabarra & Gil, estabelecida nesta
praça, á rua do Santo Amaro n. 31, com
fabrica de sa.bonetes e perfumarias, vem
apresentar a sua marca em um rotulo rectan-
gular guarnecido do arabescos, vendo-se na
parte superior ao lado esquerdo do mesmo a
cabeça de uma africana meio voltada para
a direita, e inferiormente em typos peque-
nos as palavras Marca Registrada. Da parto
superior á inferior do referido rotulo icem-se
as seguintes inscripções : «Sabão africano,
modificado e perfumado.» Pelos fabricantes
Tabarra & Gil, Usina a rua do Santo Amaro'
n. 31, Rio de Janeiro. A referida marca.
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será usada pelos supplica,ntes nas caixas em
que contiver o referido sabão, e podendo
variar do cores o dimensões, considera,nda
marca geral de seu estabelecimonto. Acha-
va-se collada uma estampilha de 300 ráis,
inutilizada •da seguinte farm,: Rio de Ja-
neiro, 1 do setembro de 1902, — Tabarra &
Gil.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 1 do setembro de 1902.

Registrada sob n. 3.468, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou
no 1 0 exemplar 6$600 Nitt de solto por estam-
pilhas. Rio do Janeiro, 5 do outubro do 1902.
—O socretario,Cesar de Oliveira. Achava-se
ao lado o carimbo da Junta Commercial.

N. 3.403

Martins da Cruz & Amaral,negociantes es-
tabelecidos nesta praça, á rua da Alfandoga
n. 221, com commercio do chapéos e calça-
dos, vêm apresentar a marca acima, a qual
consiste no seguinte: Um rotulo rectangular
de fundo branco tendo no centro urna Cruz
dd Malta de cor encarnada guarnecida do 11-

• lates pretos, lendo-se no centro a firma dos
supplica,ntes Martins da Cruz & Amaral o in-
feriormento em typos pequenos os dizeres
Marca Registrada. A referida marca será
usada pelos Supplicantes nos chapéos de ca-
beça o calçados do cominarei° dos mesmos,
podendo variar em cores o dimensõos, afim
de bem distinguir e melhor garantir os seus
direitos de propriedade e commorcio. Inuti-
lizava uma estampilha no valor de 300 réis
o seguinte: Rio do Janeiro, 15 do setembro
de 1902.—Martins da Cruz & Amaral.

Apresentada na Secretaria da. Junta Com-
marcial', ás 11 horas da manhã do 15 do se-
tembro de 1902. 4-0 secretario, Cesar de Oli-
veira.

Registrada sob n. 3.403, por despacho da
Junta Cormnercial em sessão da hoje. Pagou
no primeiro. exemplar 6$600 de senos por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 27 da outubro de
1902.0 secretario, Cesar de Oliveira. Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta, Cominar-

•N.

• Bernardo Ferreira Via,nna, negociante es-
tabelecido com corrimereio do fumos, cigar-
ros, etc., á rua da Quitanda n. 108, apre-
senta a marca acima collada para distinguir
os maços o ma,:ánhos de mortalhas de palha
de milho para cigarros, de soa conluiarei°,
nacionaos o importadas do estrangeiro, a
qual consiste no seguinte: Um pequeno ro-
teio rectangular de cair verde guarnecido do
linhas pretas o finas, vendo-53 no centro o
desenho do uma ponna do escrever, de aço,
onde se lê ao centro da mesma pena a, pala-
lavra—Panafiel. Na parte superior estão os
dizores—Palhas Vianna sem Rival—Marca o
inferiormente Registrada—A referida marca
será usada pelo supplicante nos maços, ma-
einhos o demais onvolucros que contiverem
as palhas do sou commereio, podendo variar
em coros o dimensões, para distinguir e ga-
rantir os seus direitos de propriedade o
cornmercio. Inutilizava uma estampilha do
. valor do 300 réis o seguinte: Rio do Janei-
ro, 15 do setembro do 1902.—Dernardo Par-
reira Vianna.

Apresentada na secretaria da Junta Úom-
marcial da • Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 15 do setembro de 1902.-0 secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada, sob n. 3.506 por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pa-
gou no 1° exemplar 6$600 réis do sollo , por
estampilhas. Rio do Janeiro, 4 do novembro
do 1902.-0 secretario, Casar de Oliveira.
Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Coma:veiai.

RENDAS PUBLICAS
' ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 3 a 7 do novem-
bro do 1902 	  1.237:79:n063

Idem do -dia 8:
Em papel 	  "186:7,¡6$200
Em ouro 	  54:157$0â3 • 240:903$293

-
1.528:701$356

Em igual penedo do 1901... 1.222:213$404

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 8 dá novembro de 1902
, Interior 	 	 51:947$537
' Consumo
Fumo 	 	 1:1641000
Bebidas 	 	 5:594000
Phosphoras 	 	 7:2004,000
Calçado 	 	 2:085$000
Perfumarias 	 	 216$000
Especialidades

pharinaceu -
ticas 	 	 1:350$030

Conservas 	 	 50$000
Chapéus 	 	 1:160000
Registro 	 	 100a000	 18:921$000

•nn{0011

Extra,ordina,ria 	
Depositos 	 .....
Ronda com applicação espe-

cial 	

Renda de 1 a '7 do corrante..

Total 	
Em igual penedo do 1901 	

EDITAES E AVISOS.

Escola Polytechnica
EDITAL

Insert:Mo para os exames da la época do
anno escolar de 1902

De ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da
Gama, Director da Escola, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, de ac-
corda com as disposições regulamentares em
vigor, achar-se-ha aberta nesta Secretaria a"
inseripção para os exames das diversas ca-
deiras o aulas dos cursos desta Escola, do 1
a 14 de novembro proximo, devendo os re-
querimentos para esse fim ser entregues
na Secretaria até o dia 14 do referido moz.

Os candidatos a exame deverão juntar aos
requerimentos documentos do haverem pago
a taxa de 50$000.

Findo o prazo supra indicado para a in-
Scripção, ningue,m mais será a ella admittido.

Secretaria da Escola Polytechnica, 17 de
outubro do 1902.— O secretario, Souza Fer-
reira.

Escola 'll'olytechnica
Do ordem do Sr. Dr. José de Saldanha da

Gama, director da esaola, faço publico para
conhecimento dos interessados que, tendo-se
encerrado' em sessão da congregação hontem
realizada, a inscripção para o concurso ao
cargo do substituto da 5a socção, acham-se
inscriptos os candidatos:

1. Bacharel' João Fulgencio de Lima Min-
dello ;

2. Engenheiro Estanislá,u Luiz Bousquet,
sendo marcado o primeiro dia util após a
terminação da segundo concurso do anno
proximo vindouro para o inicio das provas.

Secrataria, da Escola Polytechn ca, 8 de'
novembro do 1902.-0 secretario, Sóu.sa Fer-
reira.

Externato do G-ymnasio Na-
cional

EXAMES DE PREPARATORIOS

nrça-feira, 8 do corrente, sarão chamados:
Arithmetica, (curso do odontologia) ás 2

horas da tarde; no edificio da Escola Poly7
technica, largo de S. Francisco.

José alaria de Mello Ca,stello Branco.
Paulido Soares de Plena.
João Paulo de Miranda.
Geometria, ás 11 horas, no Lycou do Ar;

tos o Orneias, rua Treze do Maio.
Os constantes da relação publicada no Dia-

rio Official, para o dia 8 do corrente.
Physica e chimica, ás 11 horas, no Inter-

nato, Campo do S. Christovão.
Os constantes da relação publicada no Dia-

rio Official para o dia 8 do corrente. 	 •
Externato do Gymnasio Nacional, 8 do no-

vembro do 1902.-0 secretario Paulo Ta-
vares

Ribliotheca Nacional
DIREITOS AUTORAES

Zies de outubro

De ordem dó Sr. Dr. director e, do confor-
midade com o que prescreve o art. 10 das
instrucções expedidas em 11 do junho do
1901, pelo Sr. Ministro da Justiça o Negocias
interiores para execução do art. 13 da lei
n. 493, do 1 de agosto do 1898, faço publico
que Se offoctuararn os seguintes registros

Requeridos polo editor Manoel Antonio
Guimarães

N. 357. Erriosto do Souza. «Um raganto
do orchostra», cançonota, emalai,. Edição para,
piano o canto, • troe chapas, publicada nesta
Capital em 3 de junho do 1901, in-4°.

N. 358. Erneeo do Souza. «A mulata da
Bahia», cançoneta. Edição para piano o canto
duas chapas, publicada, nesta Capital em 15
de março do 1901, in-40,

N. 359. Ernesto do SOIM. 4<0 arame», can-
çoneta. Edição para piano o canto, duas
chapas, publicada nesta Capital •em 15 de
março do 1901, in-4°.

N. 360. Ernesto do Souza. «Me compra,
rapa ? », cançoneta,. Edição para, piano o
canto, duas chapas, publicado nesta Capital
em 24 de junho do 1901, in•40.

N. 361. Ern-sto de Souza. • aEn a,vanta,
cançoneta do salão.Edição para piano e canto.
duas chapas, publicado nesta Capital em 24
do junho do 1901, in-40.

N. 362. Ernesto de Souza. «Que calor !aia
cançoneta. Edição para piano o canto, duas
chapas, publicada mesta Capital em 15 do ja-
neiro do 1902, inata

Requoridos pelos editores Laommert G
Comp.

N. 363. a Arte do explicar os sonhos e
visões ou Diccionario dos mysterios dos
sonhos explicados polo autor dos oraculos
mais celebres, do Oriente». Rio do Janeiro
.1902. ia-16, 77 p.p.
• N. 364. Alfred Kirckhoff. <c O Homem o a
Terra. Esboços das corrolações 

,
es ambos»

Rio da Janeiro .1902, in-16, 4 lis. influiu.
174 p. p.

N. 365. Jules Pa,yot. Educação da von-
tade.' Tra,ducção do A. M. » Rio do Janeiro
1902, in-16, VI-215 p.p.

N. 366. a Manual dos Delegados e Sub-
delegadas de Policia...por um juiz do direito
avulso e ex-chefe do policia.» 2a edição cor-
rigida o a.nnota,da. Rio do Janeiro. 1902,
in-16, 4 fie. innuin. 198 p.p.

N. 367. a O cosinheiro economico das
familias... 1a'a • edição muito augmentada
melhora ia em ambas as partes ».Rio de Ja-
neiro, 1901, in-8°, Vi; Is parto 320
2a parto 112 p. p.

36:318$(106
284500

1:691$717

112:182$460
472:286$281

581:464741
590:157$133
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Requerido pelos autores
N. 368.- II. L. Wright. « Codigo Brasi-

leiro Universal. Codigo Teiegraphico. espe-
cialmente organizado para 'uso dos bancos,
commerciantes, companhias do navegação o
seguros, corretores, etc.» Rio de - Janeiro,
Companhia -Typographicaa I3razileira. 1902,
in-80, XIII, 638 p.p.

N. 369. Modesto Brocos. « Bilhete postal,
em cujo verso , se acha impresso o retrato do
Dr. Ferreira de Araujo, gravura a agua,
forte elfectuada nesta Capital no presente
anno.» . Dimensões: 0',142 por 01.0920.

N. 370. Modesto Brocos; « Bilhete postal,
em cujo. verso se acha impresso o retrato de
Luiz N. F. Varela, grasura a agua farte
effectuada nesta Capital no presunto atino.»
Dimensões:' . 0 .0 ,142 por ("091.

N. 371. Modesto Brocos. , « Bilhete-postal
em cujo verso se acha impresso o retrato do
almirante Barroso.gravura a agua forte etre-
ctuada nesta Capital no presente anno.
Dimensões: 0", 110 por 0w,092.

N. 372. Modesto Broéos. '«Bilhete postal
em cujo verso se acha impresso o retrato do
Visconde do . [sio 13ranco,gravura a agua forte
eflectuala nesta Capital no presente anuo..»
Dimensões: 111 .138 por 001.0895.

N. 373. -Modesto brocas. «Bilhete postal
em cujo verso se acha impresso o retrato do
general Quintino Boca,yuva, gravura a agua
forte effectuada nosta Capital no presente
armo.» Dimensões: 0 m .142 por 001.091.

N. 374. Modesto Brocos. «Bilhete - postal
em cujo verso se acha impresso o retrato
do Sr. Campos Salles, gravura a agua forte
effectuada nesta Capital no presunto anno.
Dimensõos: 0". 140 por 0w091.

N. 375. Modesto Brocos. «Bilhete postal
em cujo- verso se acha inipresso o retrato da
Princeza Izabel, gravura a agua forte erre-
suada nestanesta Capital n3 presente armo.» Di-
mensões: O". 141 por 00).091.

N. 376. Modesto Brocos. «Bilhete postal
em cujo verso se adia impresso o retrato do
Barão do Rio Branco, • gravura a agua
'forte elfectuada nesta Capital no presente
armo». Dimensões: (0).142 por 0'11.001.

N. 377. Modesto Brocos. «Bilhete postal
I m cujo verso se acha impresso o retrato do
A. Gonçalves Dias,gravora a agua fort eito
estiada nesta Capital no presente anno.» Di-
mensões: O w . 142 por 0.1).0925.

N. 378. Modesto Brocos. Bilhete postal
em cujo verso se acha impresso o retrato do
Marechal Daodoro, gravura a agua furta
effectuada nesta Capt:tal no. presente anno.»
Dimensões: . 0 w .140 por ,0.1).09 .

Bibliotheca Nacional, 8 de novembro do
1902.-o secretario interino, José Luis Ba-
ptista.

Directoria das Rendas
Publicas

EDITAL DE CONCURRENCIA PARA A VENDA DA

LANCHA 4: PAULA E SILVA », COBRE E PERRO
VELHOS EXISTENTES NA ALFANDEGA DE SANTOS

Em cumprimento ao despacho do Sr. Mi-
nistro; do 9 do outubro proximo passado,
faço saber que, por esta Direcsoria, pela
Delegacia. Fiscal em S. Paulo o Alfandega do
Sil)ntos, rocabona-se pr .:opostas para a compra
da :ancha Paula e Silva, cobra e ferro ve-
lhos oxistontos na referida Alfandega, sob
as condições seguintes : 1 0 , Servirá do base
para a ceneurrencia o valor do 1:7J0$000.
por quanto estão • avaliados os bons descri•
ptos; as'propostas deverão sor feitas, a
partir acata data até ás duas horas da tardo
do dia 30 do corrente, em -carta fechada,
acompanhada • tio certificado do deposito

wresponden te a 10	 da avaliação de
1:700$00 .i; 3°, as propot(ias rocabidts

•Deloga,cia Fiscat ora S. Paulo o Alfandoga
4-; Santos serão, á hora o dia acima moro,-
stleSs abertas isrn oslà Onla dOSSa8 ropartia

- PIAMO OFFICIAL

çt). 3S, com aa formalidades do estyle e, no
mesmo dia, romet idas á Thosouro Fedoral,
conveni :1-tomento informadas para a respe-
ctiva orcei tação.

Directoria das Rendas Publicas 'do Tho-
souro Federal, 1 de novembro do 1902.-
Luis R. Cavalcanti, de Atbuquergue, director.

AFORAMENTO DE TERRENOS DE ACCRESCIDOS
CORRESPONDENTES AOS DE MARINHAS SITOS
NA ILHA DO MOCANGUÊ: GRANDE, REQUERIDO
Pua CARLOS ci. DA COSTA nXIGG.

Tendo sido concedido o aforamento dos
terrenos adiu!, mencionados, são conviJados
todos os coafrontautes o (limais interessados
a virem nesta directoria apresentar, doutro
do prazo de 30 dias, contados da data do
presonto eaital, os. documentos ou provas
que possui remo, contrarias ao-mesmo . afora-
mento, findo o quo nãO so attendorá a recla-
mação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 9 do ou-
tubro de 1902. - Luis R. Cavalcanti de
Albuquerque, director das Rendas Publicas.

Contadoria da Marinha
NOTIFICAÇa,0 DE RESPONSAVEIS

Para os devido:1 fins se declara por este
aos ex-fieis da a miada Herculano Ramos e
Alfredo Lourenço da Rocha que as suas con-
tas relativas á gestão do p:-imeiro na cambo:
noira Camo:Àul, desde 15 do dezembro do
1892 a G do janeiro de 1893; o á do segundo
no aviso Toraema desde I do setembro a 5 de
dezembro do 1803 foram enviadas ao Tribu-
nal de Contas para o competente julga-
mento.

Aos herdeiros mio fallecido fiel Paulino Alvos
de C li5;r0 Pimen ta, Se docl ra tombem que a
conta referente á gestão do mesmo responsa-
vel na Eseola do Aprendizes Marinheiros do
Estado de Pará, dosai° 10 de fevereiro a 17
de abril de 1891 foi igualmente enviada ao
Tribunal de Contas para o compe;ente julga-
monto.

Contadoria da Marinha, 3 de novembro de
19J2.-0 contador, Antonio Babo Ribeiro e

	

Souza:	 •

Intendencia Geral da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebo propostos, no dia 10 do corr nto, até
ás 12 horas da manhã, p Lia o fornecimento
dos artigos infr;i d.:clorados, por não terem
sido approva,das por 6. Ex. o Sr. marechal
Ministro' da Guerra as propostas aceeitas em
diversas sessões ultimamente realizadas, a
sabor: M

300 metros sto ganga garanco de 0,71;
100 canu 1.os de folha para inferiores. '
As pessoas que pretenderem contractar

esses fornminiontos deverão • apresentar
amostras dos respectivos artigos, observar
as' dispósioõiss TClatiVai a cata concurrencia,
eáliresOntar documento dá eau;ão de 1:0u0$,
feita f1:13 Contabilidade Geral mia Guerra.• :-

	

,dii	 mlas as pimeiras vias, Os-r
Prolge-so que as Propostas devem ser

em ilicataasella
colocas mann tinta preta, sem rasára.s e. as-
sigma 5 pelo3 p...oprhm Prup.inen.ies, q • ze de-
vorai) oolop Lrecer ou fazereaase, representar
logalm :uso g L ocoasisio • da, sossá:.,), devendo
I ii I S 1411 . plgs propostas fazer a declaraçao
mlo stuaita Sem-ao á multa de 5 9-. caso se re-
ciiiemn a assigo Lr o- respoctivo cootracto.
' Nao sosão amadas ema commiloração as
proposta i ou, )s prazos excelerem de 31 •de
ciezeollaraolo 902.

Pritpuira SOcção da Intondencla floral da
Gtios'off, 4 do nova:lebre' do 10.1a-Ten 3mite•
cOr'atól, 14,to an iones de Pdrçallr, choro do
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Novembro - 1902

Laboratorio Chiado° Phar-
maceutieo Militar ,

CONCURRENCIA PUBLICA

AfedUamentos, drogas, appositos e utensilios
de origem estrangeira

Do conformidade com as ordens da Dire-
cção Geral de Sande do Exercito; faço publico
que a commissão de compras deste labora-
todo se reunirá em sessão publica, no dia 20
do dezembro proxmo, ás 11 horas da manhã,
na sa! a, da directoria, para o recebimento o
exame das propostas para o 'fornecimento,
no anno do 1903, das drogas, medicamentos,
appositos o utensilios de origem estrangeira,
necessarius ao supprimonto do mesm ) ,esta-
belocimento, constantes da relação impressa,
que será entregue ás posbas'que desejarem .
psopor, mediante as seguintes condições :

As propostas serão impressas, servindo
para esse fira as relações fornecidas, devendo
os preços ser .escriptos com tinta preta, de
modo claro, sem razuras nem emendas. .

Serão em ,duplicata, senado, ene todas as
folhas a primeira via e rubr:cadas as de
cada uma e assignadas ambas na ultima
folha, na qual o proponente declarará que
se propõe fornecer todos ou parte dos artigos
mencionados, nas condições exigidas.

Serão apresentadas em capa fechada
commissã,o quando era se são, e com cilas '.0
proponente apresentará documentos que pro-
vo ser negociante, estabelecido nesta . ci-
dade, e no caso de firma social o seu con-
tracto ; bem assim haver pala cru dia os
impostos do sua industria e ter feito o depo-
sito no cofre da. Direcção Geral de Contabi-
lidado da Guerra da quantia de 3:000:S; (taes
contos de réis), como garantia para aasigna-
tura do contracto, deposito este' que será
substituid ) pelo do 3 s/s•sobro . o valor' dos
objectos contractados,como garantia do cum-
primento doe in tracto
• Os proponentes terão a liberdade de pro-
por todos ou parte dos ' artigos mencionados
na relação, mas nas respectivas qoamtidades.

As propostas serão apreciadas, artigo por
artigo ; o preço do cada artigo incluirá
todas as despezas, inclu sive do vasilhame o
acondicionamento (emb dla• e), e referindo-se •
sempre á quantidade da relação.

O fornechnonto terá loga,r por importação
directa do estrangeiro, com destino ao la-
boratorio e entro-rue por completo na Alfan-
dega desta' Capital, onde será despachado
livre do direitos.

As facturas originaes e os conhecimentos
de embarque serão entregues na Dirocg^a'o
Geral de Sande do Exercito. . •

Não serão tomadas • tom consideração as
propostas que não preencherem as condições
para esta concurroncia.

Além das informações annexas á relação
impressa. no La.boratorio sorã) ministrados
outros esclarecimentos que forem neces-
sario3.

Corarnissão de Compras do Laboratorio
Chimico Pharmacoutico Militar, 21 do outu-
bro de 1.002.-Josd Antonio de Azeredo V -
anna, escripturario, servindo de secretario.

•
Estrada de Ferro Central do

"Drazil
ABERTURA AO TRAFEGO DA ESTAÇA0 DE

MARZAGÃO

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, no dia 12 -do
corrente moz, sová aberta ao ; trafego :,de
viajantes, mercadorias. bagagens o cncom-
mnenda a .ostação do •Margazão, nó ramal
de Bello Horizonte.

Escriptorio do trafego, 4 de novembao de
1904.-Luiz da Nobrega, sitb-directw , do tr.). •
figo,
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Itopartição Geral dos Tele-
graphos

CONCURRENCIA PUBLICA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL QUE TENHA. DE sEa ADQUI-
rtwo PELu ALMoXARIFADO

I.— Material para installaçõos electrieas.
II.— Forragens o objectos diversos.

•. Ill.— Madeiras o materiaes.
IV.— MoVeiS õ accOssorios.
V."— Objectes do ocriptorio o • material

para desenho.	 .	 .
De ordemslo Sr. director geral, faço pu-

blico que até o dia 17 de novembro proxitno,
á . 1 hora da tarde, recebem-se propostas na
soerei:mio para fornecimento, durante o
anno vindouro, dos materiaos constantes das
mações. supra menoionadas o existentes no
almoia,rifitdo á disposição 110.3 proponentes.

. A concurrencia versará sobre 03 'preços,
por unidade, dos specimens adoptados, dos
quaes encontrarão os interessados uma eol-
lecção no alruoxarifado.
, As propostas-dovern ser escripturadas em
duplicata, com tinta , preta, devidamente
senados na primeira via, datadas, assigna-
das, som calendas, rasuras ou qualquer de-
feito que possa °ocasionar duvidas ; conter o
preço da unidade em moeda corrente, por
extenso o em algai.ismo, o ser convenionto-
Mento ncliaclas o lacradas.
:.Não serão tomadas em consideração as
propostas que (Lixarem de satisfazer a qual
quer dessas regras.

'Para garantir a assignatura do contracto,
nenhuma proposta será acceita sem previa
caução da quantia do 5O0. na Thesouraria da
repartição„ provando-so esse deposito com o
réapectivo rocibo (ruo deve acompanhar a
proposta.

Em presença dos interessados, serão, á
1-hora da tarde, abortas o devidamento ru-
bricadas, para ulterior comparação, as pro-
postas sobro material para installações elo-
°tricas, no dia 18 do novembro ; sobre for-
ragens o objactos diversos, no dia 19 o sobre
madoir .s o ma,teriaos, no dia 20; sobro mo-
Veig o accessorios, no dia 21, o sobre obj.mtos
de escriptorio o material para desenho, no
di% 22 do mez do novembro.

O proponente preferido, que se recusar a
assignar o contracto. perdora o direito á ro-
stituição. da, quantia caucionada, que, nessa
hypotheso, reverterá para, a Fazenda Na-
cional.

A execução do contracto silvá, garantida
por um deposito na importando. do 10 0/.
do valor provavol dos fornecimentos.

As entregas serão ofrectuadits no almoxa-
rifado, livros de despeza.

Capital Federal, (7 , do outubro' do 1902.—
Euclides Barroso, vice-director. 	 (•

EDITA t

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De publicação. da (l...claraçã) da fallencia
• negociante ambulante Augwto Malta

O Dr. José Luiz de Dulliões Pedreira, juiz
da Camara .Corninercial do Tribunal Civil e

'Criminal da Capital Fe !oral, etc.
Faz sabor aos que o pros3nto edital virem

que, a requerimento de M. Nunes (5.; Comp.,
deridamento insamido o depus das nécessa-
rias diligencias, foi, por sentença deste juizo,
'declarado a fallencia do negociante ara-
buisnte Auguso Matta. fixando o seu termo

•para; os elreites legaes do 1 do outubro do
corrente atino. Pelo presente faço publica a

•falindo do referido 110g,oeiallt). Para con-
star passaram-so este o mais ires de igual

q,de serão publicados e aMix idos, na
fôrma da loi. Dado e pass Ld nesta Capital
aos 7/ do novembro de 19)2. E eu, Francisco
de Hooi a do Almeida Côrte Roa!, escrivão, o
subscrevi,	 Lufa de Bulltise.s Pedr&ra.

De *convocaçao dos credores da massa fallida
de Guimaraes Junior & Campos para se
reunirJm na sala dos despachos deste juizo,
á /*na dos liiroalidos n.' 108, no dia 12 do
corrente mez de. novembro, ds 2 horas da
tarde, para assistirem á chamada por lista
organi.;ada pelo syndico e pela coaunissao
fiscal, afim de verificlrem os creditos e,
verilicados,.assistirein d apresentaçcto do ba-
lanço, inventario, avaliação e exame de li-
vros, ouvirem a leitura do relatorio do syn-
dico, deliberarem sobre concordata, si for
apresentada a respectiva proposta, ou por-
mar .se o contracto de unido, elegerem um
ou mais syndicos• e uma commissão fis-at
de dotes membros para a liquidação
va da massa, marcando aos syndicos o prazo
para essa liquidação e bem an.frn a ocmzmis-
&To a que os MCSOWS tordo direito, finda a
liquidação, bem como ci coram:mão fiscal

O Dr. Pedro do Alentara, Nabuco do
Abreu, juiz da Camara Cominercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital F000ral,
ele.:

Façb saber aos que o presente edital virom
que, correndo por esta Gamara, Commereial
e ear.urio do escrivão que osso subs,:reve o
prcesso da /anuncio. de Guirnaraes Junior
• Ganapos, ora por parte do syneieu
foi apreseutada a petição do teor st:guiou):
111in. ELIA. Sr. Dr. Nabuco da Abrou, mo-
ritissinau • juiz da Cainara Comme,rerat-
Joito Ju,o Teixeira da Costa, syndico da'
massa fallida do Guitniraes Junior ez.- Cam-
pos, pedindo venha para ponaerar que ten-
do sido nomeado Nytidt co da massa fallida
om. 16 do proximo passam) Ina do Ouldldr0 e
achando cru atrazo de treo meus a escriptu,
ração dos respectivos livros, polo que teve
de pol-a, eui dia auxiliado por peritos de
sua confiança, baseado nu art. 43, § 3, lut-
trd, h, da, lei o. tcao, de 16 do agosto des:4)
nono, e só li.do pode concluir o trabalho u
forma: o balanço o inventario, requor a V.
Ex. se digne, ein cu11p1'i:nu:1w do artigo o
para,graphos crtados,lettro, 1, LIJILIJ _Lr per,tos
e de,ignar hora p ra u exame dos livros dos
falidos com citação destes o inuim.tçã, do
Dr. curador tias mIssas fali/Á ts, o mais
mandar gnose expeçam editaes paraa, convo-
cação dos credores da inasSa, do.signa,udo
jornal Cru que deva ser publicado, O SUPOR-
canse junta •à certo:ao da J un sa . GoLuincrefai,
exigida pelo art. 133 na, citada lei. Podo a,
V. Ex. deforrmento. E. It. M. Riu de Ja,-
zeiro, 4 e novembro do 11)02. —Judo joyé

Teixeira da Vota. Estava doVIdalneilt0
tuna ostlinpilna no v...lor do ..tuà réis.

Despacho : Sim, designo o Jor,zal ao Com-
merco e nomeio .peritos os Srs. Thomaz
Teixeira, de Raiva Aranjo Bornardo Iiilarião
Alves de SJUZ.L. Rio, 4 de novembro de 1002.
—Nabucodeitb,cu. Etu virtude do despacho
a.cirna passou-se o presente edital do con-
vocação dos credores da massa fallida de
Guimarães Junior (S.; Campos para se r,uni-
rem na sala dos despachos dei,e juizo, á rua
dos fundidos n. 1u8, as 2 noras- da tardo
do dia 12 do correcto mez de novemb:o,
para assist.rent a chamada por lista
• .da polo syndico e pela cOnnu,ssão
afim de verificarem os ereditos,e,verificados,
assistirem 0 apresentação do balanço, ia.
ventario, avaliação o exame do livros, ou-
virem a leitura no relatorib do syndico,
libeoarein sobro concordata si for apresen-
tada a respectiva proposta ou formar co o
contracto de união, elegeremn um ou mais
synd ices o una cominissio Ilacal de dum
membros para limitação definitiva da
massa, maroindo aos syndiç)s o prazo
para essa liquidação e, bom as a111, a coal-

MiSi:lo a (VIU 05 n10811108 torã, direito fitai:
a liquidação, bem coal() á e matniss to fiscal;
advertindo que os oredore; mentes pode-
rão constituir procurador po.. te:ograintuit

Decima 'rareei ra 1Protorla

D % el l çao, coas o prazo de 20 dias, ao rcio
Cleinent Mottlinet

O Dr. Jos:1 Augusto do Oliveira, juiz da
13a Pret)ria do District° Federal, etc.

Faz saber (:1.1 que o presente edital vivem,
quo é citado e chamado a eats Juizo o c o
Clo-ne,nt Moalinot para, dentro do prazo do
20 dias, comparecer a. este Jaz ), afim do so
Vir proecssar o julgar ne prosesso crime em
que é autora a jU8tiÇa e rO., o mesmo. como
incurso nas ponns do art. 291. combinado com
o art. 13 do Codigo Penal, sob pena de ser
processado á sua roveliso D sdo e possado
neva Capital Federai em 6 do novenibt .o de
11)02. E eu, José Aecioly CavMeallti do
Albuquerque, escrivão i itenro, o subscrevi.
— Josd Aitui4510 '1! Oliveira.

Decima Te.reeiraProtot ia
De praça, com o prazo de nove dias, para

venda c arrematação dos bens do espolio
d; Josi'; Pereira Ribeiro, na fórma abaixo

O Dr. José Augusto do Oliveira, jniz
13a Psosioria do Dissricto Fed	 ele,:

Faz saber aos que o presonte edital virem
que, por coito juizo e =iodo do escrivão que
esse subscrevo, procosstmoto os autos de
arrecadação dos bons do JosO., Pereira
baixo, e que a requerimento do Dr. curador
de ausentei serão vendido; no dia 19 de no-
vembro corrente. tio 111/2 horas da manhã,
depois da au(lioncia do ostylo, em praça
deste juizo, ás portas do odificio, a rua
Goyaz, n. 232, os bons portoncentes ao e,-
polio de ,Jos:: Pereira Ribeiro. con,u,ant,-js de
um teriam) que ni ;do 2"00 do frente por
66'a ,00 de fundos, limitando so com Ti mm do
di rai ,o ; existia lo edifloalas nos to terreno
dua. ; casinha',, fi porta o janela de frente,
dividida; eia si1a, quart)mi cozinha. micos-
sit ando de, roparos e ostando as pare les da
frente com os tijolos a closcAorào, silualos
esses bens á rua Eugenia, nesta froguozia,

cuja minuta authentica e legalizada deverá
Ser apresentada ao expeditos' que na trans-
missão mencionará esta circanastancia. E',
licito a um só individuo ser procurador de
diversas credores ;. a procuração pode • ser •
feita por instrumento p trticular, sendo a
firma reconhecida por tabollião ou pelo os- •
crivão da fallencia ou por dons credores
commerciantes conhecidos pelo balanço.
Quaesquer quo sejam os Lermos do tele-
gramma, ou da procuração, ontende-so quo o
procurador ficará habilitado para tomar •
parte em todas c quaesquer deliberações, si
tiver feito menção da firma falada. A con-
cordata só será vaiada (piando concedida:
por maioria dos credores, representando
mais da metade do valor dos creditos, si o
dividendo fór superior a 50 °/„ ; por diais .
dos credores, representando tres quartos do
valor doa ore litos, ou tre,s quartos dos oro-
dores, representando dous terços do valor
dos credites si o dividondo não for inferior
a 30 o/0 por tres quartos dos credores o
do valor dos areditos si o dividendo for mo-
v.or de 30 o/ tudo de conformidade com o
artigo rol da lei n. 859, de. 16 de agosto do
1902. Para constar e chegar a noticia a to-
dos os interessados passar ou-so esto o mais
tons de igual teor mio serão publicados no
Diária Official o no Jornal Jio Gomnierc.:o
alliszados L1a ferina, da lei, de cuja afia:W0
o por •oiro dos auditorio-r lavrará a compo- •
tente certilio para ser junta aos autos. Da-
doo passado nesta Capitol Federal, aos 5 do
novembro de 1:102. E ou. Antonio LOPe gt Da-
mingues, escrivão. os •lbscrevi. — Pedro de

Alcantara Nabuco de Abreu.	 (.
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avaliados em 900$000, por quanto irão a
esta praça. Quem os inosmos quizer arre-
ma;ar doverii comparecer no dia, hora e
logar acima declarados, afim da ter lagar a
praça. Pra constar, po.ssraiu-se este e mais
dons de iga d teor, que serão publica Los e
a1/14adas na fôrma da lei. Dado e passado
nosa Capital Fedeml aos 4 do novembro de
1902. E eu, José Accioiy Cavalcanti de Al-
buquerquo, escrivã() interino, o subscrevi .—
Jose! Augusto de Oliveira.

Dc citação, com o prazo de 20 dias, ao réo
Manoel Ignacio da Silva

O Dr. Jo á Augusto do Oliveira, juiz da
13a Protoria do District° Federal, etc.

Faz saber aos qne o presente edital virem
que é cit .ado e chamado a este juizo o réo
Manuel Ignacio da Silva pau, dentro sio
prazo de 20 dias, compixecor nesta juizo,
afim de 83 ver processar o julgar 110 processo
crime em que é autora a justiça e réo o

CJ1110 incurso nas p3nas do art. 303 do
Codigo Penatsob pena do ser processado Õ. sua
revelia. Dado o passa...à nesta Capital Federal
em 6 de novembro de 1902. E eu, José Ac-
eioly Cavalcanti de Albuquerque, e ;crivo
interino, o subscrevi.— José Augusto de

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicos dt
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sobre Londres........
Pariz 	

s	 Hamburgo.—
Mija . 	
Portugal 	

in 	 Nova York 	

90 dle

11 3 /32
$797
$983

A'	 1)istv

11 53/04
:80)
g 98'
$742
$365

4$148

Libra esterlina, em moeda

Ouro nacional em vales, por 4000

Apolices gemes do 5 o/, miadas.
Ditas idem do 5 o/., do 1:000$....
Ditas do Emprastiroi.n Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom.
Dius idem UME de 1897, port...
Ditas idem idem de 1897. num—
Ditas do 11;mprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 • .
Ditas Liem ItICITI le 1898, nom...
Ditas de 3 inscipç5, port.
Dita, idem idem, num.........
Banco da Republica do Brazil...
Comp 'Sal e Navegação.... 	
Dita Seguros M-rcurio 	
Dita Transportes e Carruagens 	
Deb.s. da Comp. União Sorocabana

e Ituana, 1 sara). 	

Secretaria da Camara, Syndical da Capital
Moral, 8 de novembro do 1002.—J, Claudio
da Silva, syndico.

Junta (los Corretores de :lies--
cutlorias oNavios

COTAÇõES DO D/A 6 DE NOVEMBRO DE 1902

Algo lão em rama da sartão do Pernam-
buco.	 por 10 kilos.

Assuear cryst t amarelo de Camp. s, 250
reis por kilo.

Dito idem netscavinlio de Campw,.260 réis
Idem.

DIARIO OFFICIAL

Dito idem mascavo de Pernambuco, 160
réis, idem.

Café typo n. 6. 4s1608 a 4$834 por 10 kilos.
Ideai a. 7, 4s357 a 4.$ i93, idem.
Idem ri. 8, 407 a 4$221, idam.
latam n. 9, :013 a 3$ /49, ideai.
Farinha . de trigo do Moinho Fluminense

marca S. Leopoldo e OU, 25$ por 2 1/2
saccos.

Farello do Moinho Fluminense, 3300
3s40d .por sacco de 40 kilos.

Pinho de resina (a chegai), $28/75 por mil
pés.

Sebo do Rio da Prata, 800 réis por kilo.

Rio de Janeiro, 7 do novembro do 1902.—
Mo De duque, presidente. — Joaquim da
Cunha Peeire Sobrinho, secretario.

COTAÇÕES DO DIA 7 DE NOVEMBRO DE 1902

Assacar mascavo, de Sergipe, 160 réis
por kilo .

Café typo n. 6, 4$398 a 4$834, por 10
kilos.

Dito n. 7, 4$537 a 4$193, idom.
Dià n. 8, 4$017 4$221, idem.
Dito n. 9, 3013 a '4949, idem.
.Farinha do trigo do Moinho Fluminense,

marcas S. Leopoldo, 00 e O 24530 a 25$000
por 2/2 sacam.

Kerozane americano, 8S par caixa.
Oleo iran ml, in A. tez, 250 reis por litro.

Fretes e eagojantentos na samana de 31 de
outabro a 8 (te novembro de 1002

Para Hamburgo, 35 s/ e 5 por 1.000
kilus, vapor Peinz E.tel Friedr, , ch, 2.706
SaCO:LS do ca,fú.

Para Hamburgo, idem idern, vapor Per-
nambuco„ 6.5 in ditas.

Para Nova-York, 30 cle 5 o f„ por sacca
do 60 kilo3, vapJr Bellag o„ 4.001 ditas.

Para Nova . York, idem idem, vapor Ten-
nyson, 32.500.

Para Nova-Vork, idem idem, vapor Te-
rance, ::!2 000 ditas.

Para Nova Orleans, idem idem, Maskely-
ne, 28. 111)0 ditas.

Para Buenos Ayros. 2. 500 por Acco do
60 kilos, vapor Ifonube, 5 El dita:.

Para lluan.os Ayres, ideinidun, vapor Bré-
sil, 151 dica

Para (a llavre, 2.5 res. e 10 01. por 900
vapor l'anuv, 50) ditas.

Para Genova opção, :40 fl . /. o 10 0/0 por
1.0.10 ki.os, vapor Duchessa di Gevova, 2.050
ditas.

Para Genova opção, idem idem, vapor
resseo,	 d ita

Para Cfenova rp0o, idem idem, vapor
Picanonlr, 625 dltas.

Para 6.3riova opção, idem idem, vapor
Cillcr di Genen,a, 1i15 dita.

Para GenJl'i!, opção, idem ideal, vapor
"Wtsít agida, 375 ditas.

Para II3IiuL opclt ). 35 ft-J. , e 10	 por
1.011 It.111L. Vapor -E7Uità , 51"4.1""1:.

Para Mar.e1t“ opção, idem,vapor Re Um-
bort°. 1250 dai,.

P.I.ra Mar t"?,1 ba, idem idem, vapor Franca,
1.7 )0 dita

Para 13ordeoz, 40 fN. e 10 0,. por 150
kilus, vapor Brés3, 15) dita.

Para Burdvo:„ i iem idem, vapor CordÃlê
re. 1.000 dita.

Para Puma Arenas, 45	 e 5 ob por
1.010 li. ilos, vapor Oropwa, Si ditas.

Para Ilambun!-o, 17 1.;,/ e O d pnr 1.000
apor 1 7i ttemberg, 2.000 ditas

moldo.

Capital Federal, 8 de& n membro de 1902
Joeto Baptista Delquque, pr .:ti:dente. -

Joaqu2r4 itm CU11-1!(4 Ifreirc So±)rir.ly), seer°.
Caldo.

Novembro — 1902

Recebedoria do Estado de Minas Gemes
na Capital Federal

DIA 8 DE NOVEMBRO Dg 1902
1-louve as seguintes alteraçõn nas pauta3

da, semana que hoje /Ilida, a saber:
Por kilog.

Aguardente 	 $.210
Alcool 	 $280
Banha derretida 	 18280
Café em grão 	 gs161.1
Fumo picado 	   	 1;3400
Toucinho.	 . 	 $970

SOCIEDADES ANONYMAS

Banco de Credito Rural e
I n terna c ional

BALANCETE sNi 31 DE OUTUBRO DE 1902

Activo .

Acções e debentures 	
Contas correntes do movi-

mento 	
Cauções 	
Deposito da directoria 	
Fundos commanditados 	
Lettras caucionadas 	
Lettras hypothecarias 	
Lettras a receber 	
Mobilia 	
Titulos caucionados 	
Caixa 	
Diversis contas 	

4.171:781$291

Passivo
Capital 	  2.301:722$500
Contas correntes do movi-

mento 	
	

133:734$901
Fundo de reserva 	

	
302:951$156

Caução da directoria 	
	

40:000$000
Valores caucionados 	

	
3-4:000000

Diversas contas 	  1.355:372$734

4.171:781$291

CRE erro REAL
Activo

Carteira commerciaL 	
Contas correntes.... 	
Hypothocas ur-

ban ts P M li-
quidação 	  62:764642*

Hypothecas ru-
mos. 	  74:9084290

Lett ras bypotho-
carias a re-
emittir 	  148:900$000

Valores hypotlinados 	
Juro de !ettras hypotheearias
Prest .tOes a receber 	

Coe as correntes
Lettras hypothecarias emit-

tidas 	
Garantia do hypothecas 	
Diversas contas 	

1.52e:069$542.

Rio de Janeiro, 7 do novembro do 1.902,
.1. E. E. Benta, presidente. —Julio Pino da
castro, chefe da contabilidade.
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20$100

2$267

9071000
943500c

9133000
945$000

1:025 wo..
1:025$,A0

t55,r.o..0
160.00 . !
833 0()
82T)slY10
41$250
22s00:1
31;t4,00
79$000

594.250

2.463:404$530

112:237 627
3'4:000000
40:000$000

657:124$951
2:000$000

10:876$750
73:110$000

8:899$000
728:452$500

5:266$933
34:409$000

pass ia.90

1.000:000$000
25:966$945

226:577$532

200:0O0$000
1:590$730
5:934315

1. 520:069$542

1.4)00:000 000
23:8,1 ,5 00

234:000$000
À09:000$000


